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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.477, DE 1984 

(DO SR. FURTADO LEITE) 

Altera as contribuições dos segurados obrigatórios do 

Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, o 

valor das pensões e dá outras providências. 

(As COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE TRABALHO 

E LEGISLAÇÃO SOCIAL E A MESA). 
-- . 
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.984 

Altera as contribuições dos sequ 
rados obrigatórios do Instituto 
de previdência dos Congressistas 
- IPC, o valor das pensões e dá 
outras providências. 

Deputado FURTADO LEITE 
• 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Lei n9 7.087, de 29 de d e zembro de 

1982, passa a viqorar com os seguintes dispositivos altera­

dos: 

GER 20.01.0050.5 

"Art. 20 - .... . .... . ......................... . 

I - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) 10 % (dez por cento) dos subsídios (partes fi 
xa e variável e das diárias pagas aos Conqressistas; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 24 - O segurado obrigatório que, ao térmi­
no do exercício do mandato, não haja cumprido o perío­
do de 8 (oito) anos, consecutivos ou alternados, e o 
segurado facultativo que se desligar do órgão ao qual 
pertença poderão continuar contribuindo mensalmente,com 
as partes correspondentes ao segurado e ao órgão, até 
completar o período de carência ou a idade estabelecida 
no art. 34 desta lei, devendo estas contribuições inte­
grais receber os reajustes proporcionais à majoração do 
valor base de cálculo. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Ar t. 2 8 - .................................... . 

I - .......................................... . 

II - a pessoa designada, que só poderá ser menor 
de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60 (sessenta) anos 
ou inválida; 
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• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 35 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - Pagas as contribuições equiva 
lentes a 8(oito) anos de mandato, a pensão corresponde= 
rá a 26 % (vinte e seis por cento) dos subsídios (partes 
fixa e variável) e das diárias pagas aos Congressistas, 
acrescidos por ano de mandato subseqüente ou exercício 
de mandato, contribuição correspondente ou fração supe­
rior a 6(seis) meses de contribuição, dos seguintes per 
centuais: 

a) do 99 ao 169 ano, mais 3,25 % por ano; 

b) do 179 ao 289 ano, mais 3,40 % por ano; 

c) do 299 ao 309 ano, mais 3,60 % por ano. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 37 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - O valor mínimo da pensão por 
invalidez corresponderá a 26 % (vinte e seis por cento ) 
dos subsídios (partes fixa e variável) e das diárias pa 
gas aos Congressistas, vencimento ou salário básico men 
sal. 

Art. 38 ' - · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único - O valor mínimo da pensão de 

dependentes será 50 % (cinqüenta por cento) de 26 % (vinte 
e seis por cento) dos subsídios (partes fixa e variá­
vel) e das diárias pagas aos Congressistas, vencimento 
ou salário percebido pelo segurado." 

Art. 29 - Para fazer jus à pensão fixada nos 

termos desta lei, os Deputados Federais e Senadores deverão 

recolher pelo menos 48(quarenta e oito) contribuições men­

sais, calculadas com inclusão das diárias pagas aos Congres 

sistas. 

Parágrafo único - É facultado aos atuais Deputa 

dos Federais e Senadores retroagir ao início da legislatura 

em curso o pagamento de suas contribuições pela nova base 

de cálculo, pagando, neste caso, apenas a diferença ent re 
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estas contribuições e as que já foram pagas pelo sistema da 

Lei n9 7.087, de 29 de dezembro de 1982. 

Art. 39 - No caso de averbação de mandato esta­

dual ou municipal, conforme a permissão do art. 27 da Lei 

n9 7.087, de 29 de dezembro de 1982, o segurado que já te-

nha requerido a averbação até a data da publicação desta 

lei poderá escolher o sistema de sua preferência, entre a 

forma estabelecida no parágrafo único daquele artigo e a 

disciplinada nesta lei, respeitados o percentual de 24%(vin 

te e quatro por cento) para o cálculo da contribuição e o 

disposto no art. 29 desta lei. 

§ 19 - Para novos pedidos de averbação de manda 

to, aplicar-se-á somente o sistema de contribuição estabele 

cido nesta lei. 

§ 29 - A pensão será calculada tomando-se por 

base a forma de contribuição efetivamente paga pelo segura 

do. 

Art. 49 - Deferida a averbação de mandato esta­

dual ou municipal, o segurado decidirá entre o pagamento em 

uma só vez ou o início do pagamento mensal, incidindo sem­

pre as contribuições sobre os valores vigentes na data do 

pagamento. 

Art. 59 - O Suplente que esteja na situação des 

crita no art. 26 da Lei n9 7.087, de 29 de dezembro de 1982, 

terá reajustada sua pensão nas bases estabelecidas nesta 

lei, se pagar pelo menos 48 (quarenta e oito) contribuições 

com inclusão das diárias pagas aos Congressistas. 

Art. 69 - O segurado que não se tenha valido da 

faculdade concedida no parágrafo único do art. 24 da Lei n9 

7.087, de 29 de dezembro de 1982, ainda poderá habilitar­

se à continuidade da contribuição da carência, desde que o 

requeira dentro de 1 (um) ano a contar da publicação desta 

lei. 
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Art. 79 - Será incluida na programação financei 

ra anual das duas Casas do Congresso Nacional, dotação des­

tinada ao Fundo Assistencial do Instituto de Previdência dos 

Congressistas-IPC. 

Art. 89 - Esta lei entra em vigor na 

sua publicação. 

data de 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrá -

rio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em de novembro de 1983. 

GER 20.01.0050.5 
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JUSTIFICAÇÃO 

A recente Lei n9 7.087, de 29 de dezembro de 1982,ao 

reformular a legislação do Instituto de Previdência dos Con 

gressistas, trouxe aperfeiçoamentos 

gurança financeira da instituição e 

inestimáveis para a se-
-a garantia de pensoes 

adequadas aos segurados e a seus dependentes. 

Todavia, algumas lacunas já se fizeram sentir, espe­

cialmente após a instalação da legislatura em curso, com a 

composição do Congresso Nacional alterada por contingente 

expressivo de novos Deputados e Senadores. 

O art. 20, inciso 11, da lei em vigor do IPC estabe­

lece a contribuição do Senado Federal e da Câmara dos Depu­

tados em 16 % (dezesseis por cento) sobre os subsídios e as 

diárias pagas aos Congressistas, estas referentes às ses-

sões extraordinárias previstas no § 49 do art. 33 da Cons­

tituição Federal. Todavia, na base de cálculo da contribui­

ção dos Congressistas, foram omitidas citadas diárias (inci 

so I, alínea "a"). Por isso, aquela alínea está sendo alte­

rada para que a base de incidência da contribuição dos Con­

gressistas seja igual à do Congresso Nacional. 

No art. 24, o ex-congressista já tinha o direito a 

continuar contribuindo até completar a carência de 8 anos. 

Na alteração proposta neste projeto, poderá, alternativamen 

te, contribuir até atingir a idade mínima para auferir a 

pensão, já fixada no art. 34, em 50 anos. 

No inciso 11 do art. 28 está sendo suprimida a refe­

rência ao sexo da pessoa designada, de forma que também a 

mulher perderá a qualidade de dependente ao atingir a maio­

ridade. Isso para harmonizar a disposição com o art. 46 da 

mesma lei, de vez que seu inciso I já exclui do 

pensão o dependente de qualquer sexo que atingir 

de. 

GER 20.01 .0050.5 
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Nos parágrafos únicos dos artigos 35, 37 e 38 estão 

sendo acrescidas as diárias das sessões extraordinárias aos 

subsídios, em coerência com sua inclusão na incidência con­

tributiva. 

No art. 29 a proposição pretende modificar a forma 

de cálculo das pensões a serem concedidas no futuro, inclu­

sive em harmonia com as modificações sugeridas para os arts. 

35, 37 e 38 da Lei n9 7.087/82. Assim, os Parlamentares de­

verão contribuir pelo menos durante 48 meses segundo as no­

vas bases de cálculo: subsídios e diárias extraordinárias. 

Considerando que a inovação beneficia a instituição e os se 

gurados, é facultado aos atuais Deputados e Senadores 

o complemento de suas contribuições, desde o início da 

gislatura em curso (§ único). 

pagar 

le-

Em consonância com as novas bases de cálculo das con 

tribuições e da pensão, o art. 39 deste projeto vem permi­

tir ao segurado que já tenha averbado tempo de mandato esta 

dual ou municipal, que possa pagar a contribuição correspon 

dente ' sobre apenas o subsídio previsto no § único do art. 

27 da Lei n9 7.087/82, ou sobre o subsídio acrescido das 

diárias extraordinárias, introduzidas na incidência no art. 

19 desta proposição. Quanto às averbações futuras, aplicar­

se-á necessariamente o novo sistema proposto (§ 19). E sem­

pre será feito o cálcu l o com base no valor efetivo de con­

tribuição (§ 29). 

o art. 49 do projeto vem deixar a critério do segura 

do a opção entre o pagamento único ou em parcelas mensais, 

das contribuições referentes a períodos averbados de manda­

to estadual ou municipal. Mas estatui, em preservação à in­

tegridade do valor que sempre serão calculadas sobre os sub 

sídios e as diárias vigentes na data do pagamento. 

Nas inovações propostas, não poderia ser olvidada a 

situação do suplente de Senador ou Deputado, previsto no 

art. 26 da Lei n9 7.087/82. Assim o art. 59 deste Projeto 

estende para ele a exigência do pagamento de ao menos 48 

GER 20.01 .0050.5 
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contribuições para ser-lhe concedida a pensão nas novas ba­

ses. 

Há ex-Congressistas que deixaram de se habilitar no 

prazo de seis meses para continuar contribuindo e completar 

o período de carência, conforme faculta o art. 24 e seu pa­

rágrafo da Lei n9 7.087/82. A fim de dar-lhes nova oportuni 

dade, o art. 69 deste projeto reabre o prazo em um ano a 

contar da publicação da lei em que se converter. 

Com as modificações ora proposta na estrutura insti­

tucional do IPC, entende a atual Administração estar contri 

buindo para disciplinar em termos mais justos e mais condi­

zentes com a realidade, a relevante questão da previdência 

dos senhores Congressistas. Confia, por isso mesmo que o 

presente Projeto de Lei há de ser examinado em 

Casas do Congresso Nacional dentro da intenção 

o inspirou. 

Sala das Sessões, de 

Deputado 

nte do IPC 

ambas as 

superior que 

de 1. 984 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 
COMISSÕES PERMANENTES 

t LEI N.o 7.087, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982 

Dispõe sobre o Instituto de Previâ'ên­
cia dos Congressistas - lPC. 

........................................... 

CAPíTULO In 

Da Receita do IPC 

Art. 20. A 'r·eceita do !PC constituir-se-á 
das seguintes contribuições e rendas: 

I - contribuição dos segurados, descon­
tada mensalmente em folha, corresponden­
te a: 

a) . 10% (dez por c·ento) dos subsídios dos 
Congressistas ('partes fixa e variáve-l); 

b) 10 % (dez por cento) do vencimento 
efetivo ou salário básico dos servidores; 

II - con1Tibuicão do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados correspondente a 
16 % (de~ssseis por cento ) dos subs!dios fixo 
e variável e das diárias pagas aos Congres­
sis,tas; 

III - contribuição dos órgãos aos quais 
pertençam os segurados facultativos corres­
pondente a 20 % (vinte por cento) dos ven­
'cimentos efetivos e salários básicos pagos 
em cada mês aos m.esmos; 

IV - desconto mensal correspondente a 
7% (s'ete por cento) das pensões pagas a ex­
contribuintes ; 

V - saldo das diárias descontadas dos 
Congressistas que faltarem às sessões; 

VI - juros e outras r.endas auferidas pelo 
Instituto; 

VII - auxílios e subvenções da União, 
independentemente de registro do IPC no 

Conselho Nac-i.ona,1 de Serviço Social ou em 
qualquer outro órgão. 

Parágrafo único. As dotações necessárias 
à Exe,cução do disposto nos incisos II e lI! 
deste artigo serão incluídas nos orçamentos 
dos órgãos aos quais estão vinculados os 
seguradas. 

CAPITULO IV 
Dos Segurados 

SEÇAO I 
Disposições Gerais 

........................................... 
Art. 24. O s-egurado obriga"t4rio que, ' ao 

término do exercício do mandato não paja 
cumprido o período de 8 (oito) anos, conse­
cutivos, ou alternados . e o segurado facul­
tativo que se desligar do órgão ao qual per­
tença poderão continuar contribuindo men­
salmente, com as partes correspondentes ao 
segurado e ao órgão, até completar o perío­
do de carência, devendo estas contribuições 
integrais sofr,e r os reajustes proporcionais à 
majoração do valor oase de cálculo. 

GER 20.01.0050.5 

Parágrafo único. O prazo para ha.b1l1ta­
ção à continuidade da conbribuição de ca­
rência é de 6 (seis) meses, imporro-gável, a 
contar do dia imediato ao fim do mandato 
ou enrcício de mandato ou do dia do de-s­
ligamento . 
.... . . . ........ . ........................... 

CAPíTULO V 

Dos Dependentes 

Art. 28. Consideram-se dependentes do 
segurado, desde que vivam economicamente 
sob a sua responsabilidade: 

I - a esposa, salvo se houver abandonado 
o lar sem justo motivo; o marido com mais 
de 60 (sessenta) anos ou inválido; a com­
panheira mantida há mais de 5 (cinco) 
anos; os !ilhos ' de qualqu·er condição, me­
nores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos; 

n - a pessoa designada, que, se do sexo 
masculino só poderá ser menor de 21 (vinte 
e um) anos ou maior de 60 (sess'enta) anos 
ou inválido; 

III - o pai inválido e a mãe; 

IV - os irmãos de qualquer condição, 
menores de 21 (vinte e um) anoo ou invá­
lldoo. 

§ 1.0 A existência de dependentes de 
qualquer das classes enumeradas nos inci­
sos deste artigo exclui do direito às presta-
ções os dependentes enUlillerados nos inci­
sos subseqüente-s, re-ssalvado o dispas'to no 
§ 3.° deste artigo. 

§ 2.0 Equiparam-se aos filhos, nas con­
dições estabelecidas no inciso I e mediante 
declaração escrita. do segurado: 

a) o enteado; 
b) o menor que, por determinação ju­

dielal, se ache sob sua guarda; 
c) o menOil" que se ache sob sua tutela ·e 

não possua bens para o próprio sustento 
e educação. 

§ 3.° Inexistindo esposa ou marido in­
válido com direito às prestações, a pessoa 
designada poderá, mediante decl.a.ração ,es': 
crita do s'egurado, concorrer com 00 fi.14os 
deste. 

§ 4.0 A dependência econômica das pes­
soas indicadas no inciso I deste artigo e dos 
equiparados aos filhos (§ 2.°) -é presumida, 
devendo a dos demais . ser comprovada. 

... ........................................ 

CAPiTULO VI 
Dos Benefícios 

SEÇAO II 
Da Pensão 

Art. 35. Ressalvado o diSposto no pará­
grafo único do art. 37 desta Lei, a pensão 
devida aos seguradOS obrigatórioo será pro­
porciona,l aos anos de mandato ou exercício 
de mandato federal somados ao tempo de 
mandato estadual ou municipal que for 
averbado nos terrrios do art. 27 desta Lei. 
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ParágrafO único. Pagl;lS as contribuições 
equivalentes a 8 (oi,to) anos de mandato a - . ' pensa0 cOI"reSJPOndera a 26 % (vinte e seis 
por cento) doo subsídioo (rpartes fixa e va­
riável), acrescidoo, ,por ano de mandato 
sub-seqüente, exereício de mandato, contri­
buição cOIrespond~nte ou fração superior a 
6 (seis) meses de contribuição, dos seguintes 
percen tuais: 

a) do 9.° ao 16.° ano, maJs 3,25% por ano; 
• 

b) do 17.0 8.() 28.° f',alO, mais 3,40% por 
ano; 

c) do 29.° ao 30.° ano, mais 3,60% por 
ano. 

Art. 36. O valor da 'pensão do segurado 
facultativo, ressalvado o disposto no pará­
grafo único do art. 37 desta Lei; observado 
o limite fixado no parágrafo único deste 

a.rtigo, será igual ao 'resultado da multLpli-
cação: ' 

I - do número de anos de contribuição: 
a) pela diária ex,traida da média arit­

mética doo 12 (doze) últimoo vencimentos 
ou sa,lárioo básicos relativamente aos que 
ingressarem no IPC a pavtir da data àa 
entrada em vigor de.sta Lei; 

b) por 1/30 (um trinta avos) do último 
vencimento básico para os admitidos no 
IPC a partir da daJta da entrada em vigor 
da Lei n.O 6.017, de 31 de dezembro de 
1973, com exclusão dos compreenclidos na 
alínea a deste inciso; 

II - do número de anos de serviço pres­
tado à Câmara dos Deputados ou ao Se­
nado Federal, vedada a contagem de qual­
quer ,período em dobro, por ' 1/30 (um trint!\ 
avos) do últimO vencimento básico. rela,ti­
vamente aos filiados ao IPC anteriormente ' 
à data da entrada em vigor da Lei n.O 6 017, 
de 31 de dezembro de 1973. 

Parágrafo único. O vaUor máximo da 
pensão paga ao segurado facultativo será 
igual ao do vencimento ou salário bá.sico 
percebido mensalmente pelo segurado. 

GER 20,01.0050,5 

Art, 37. A pensão por invalidez, inexi­
gida a satisfação do período de carência, 
será: 

I - integral, se decorrente de acidente 
em serviço; 

II - proporcional, assegurado o valor mí­
nimo previsto no parágrafo único deste 
artigo: 

a) ao tempo de mandato federal somado 
ao de mandato estadual ou municipal aver­
bado nos tel'ffios do art. 27 desta Lei e, rela. 
tivamente ao SJuplente, ao tempo de exercí­
cio do mandato, calculada na forma do pa­
rágrafo único do art. 35 desta Lei; 

b) ao tempo de contribuição e calculada 
na forma: 

1. da alínea a do inciso I do art. 36 desta 
Lei, em relação aos segurados que ingres­
sarem no IPC a pavtir da data da entrada 
em vigor desta Lei; 

2. da alíne,a b do inciso I do art. 36 des ta 
Lei, em relação aos admitidos após o início 
da Vigência da Lei n.O 6.017, de 31 de de­
zembro de 1973, excluídos os admitidos após 
a vigência desta Lei; 

c) 8.() tempo de serviço na Câmara dos 
Deputados ou no Senado F.ederal relativa­
mente aos segurados filiados antes da 00-
terada em vigor da Lei n.O 6.017, de 31 de 
dez.embro de 1973. 

Parágrafo único. O valor mínlmo da 
pensão 'Por invalid,ez corresponderá ,a 26% 
(vinte e seis p()r cento) dos suhsídios (parr 
tes fixa e variável), vencimento ou salMO 
básico meIlsal. 

Art. 38. ' A pensão dos dependentes do se­
gurado falecido no exercício do cargo, re­
levada a carência, será paga na base de 
50 % (cinqüenta por CeIl1tó) do valor a que 
teria direito o extinto noo termos dos arts . 
35 e 36 desta Lei. No caso de falecimento 
de segurado pensionista, a pensão corres­
ponderá à metade da que ele vinha pe.rce­
bendo, acrescida de tantas iparcelas de 10% 
(dez por cento) de seu valor quantos fwem 
os dependent~s até o máximo de 5 (clncq),. 

Parágrafo único. O valor mínimo da 
pensão de dependentes 'sera 50% ' (einqüen­
ta 'por e.ent(}) de 26% . (vinte e :&eis por cen­
to) dos subsidios (partes fixa e varlávél) 
vencimento ou salário básico percebido pel~ 
segurado . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ ....... . 

.. ... .. .. .. . . .. .. .. .. ... .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 3 477, DE 1 984 

Altera as contribuições dos segurados 

obrigatórios do Instituto de previdên 

cia dos Congressistas- IPC, o valor 

das pensões e dá outras providências. 

Autor: Dep. FURTADO LEITE 

Relator: Dep. NILSON GIBSON 

O nobre Deputado FURTADO LEITE intenta, com esta 

proposição, alterar diversos dispositivos da Lei n9 7.087, de 

29/12/82, que dispõe sobre o Instituto de Previdência dos Con 

gressistas. 

As alterações são as seguintes: 

19- na alínea "a" do item I do art. 20 para fazer 

incidir a contribuição de 10% sobre as diárias pagas aos con­

gressistas; 

29- no caput do art. 24 para estabelecer que as 

contribuições dos segurados obrigatórios e facultativos, que 

não hajam completado o período de carência, sejam devidas tam 

GER 20.01.0050.5 
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2 . 

bém até que se atinja a idade estabelecida no art. 34; 

39- no item 11 do art. 28 para generalizar o de-

pendente como pessoa com idade inferior a 21 anos, superior a 

60 anos ou inválida~se pessoa designada; 

49- no parágrafo único do art. 35 para incluir, 

no cálculo das pensões, a parte relativas às diárias pagas aos 

congressistas; 

59- no parágrafo único do art. 37 para incluir,no 

cálculo do valor minimo da pensão por invalidez, a parte rela-

tiva às diárias pagas aos congressistas; 

69- no parágrafo único do art. 38 para incluir,no 

cálculo do valor minimo da pensão de dependente, a parte rela-

tiva às diárias pagas aos congressistas. 

Esses novos beneficios serão devidos após quarenta 

e oito contribuições mensais, calculadas com inclusão das diá-

rias já referidas, facultando-se aos atuais Deputados e Senado-

res retroagir ao inicio da legislatura em curso o pagamento de 

suas contribuições, pela nova base de cálculo, pagando apenas a 

diferença entre a antiga e a nova contribuição. 

são também previstos casos de averbação de manda-

tos estaduais e municipais bem como a situação do Suplente. Re 

abre-se, por mais um ano, o prazo para que o segurado se habi-

lite para a continuidade da contribuição de carência. 

GER 20.01.0050.5 
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3. 

Na justificativa, o nobre autor declara os aper­

feiçoamentos trazidos pela Lei n9 7 087/82 e esclarece que es­

te projeto supre algumas lacunas que se fizeram sentir, conclu­

indo por afirmar: 

li Com a modificação ora proposta na estru 

tura institucional do IPC, entende a atual Adminis 

tração estar contribuindo para disciplinar em ter­

mos mais justos e mais condizentes com a realidade, 

a relevante questão da previdência dos senhores Con 

gressistas." 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Nada existe que possa impedir a normal tramitação 

legislativa deste projeto, eis que foram obedecidos os mandamen 

tos fundamentais quanto: 

- à competência legislativa da União ( art. 89, i­

tem XVII, alínea "c") i 

- à atribuição do Congresso ( art. 43, caput) i 

- à legitimidade da iniciativa concorrente ( art. 

56 ), que não sofre restrições de exclusividade. 

A técnica legislativa utilizada está correta. 

GER 20.01.0050.5 
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DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n9 

3 477, de 1984, de autoria do nobre Dep. FURTADO LEITE, q ue 

altera as contribuições dos segurados obrigatórios do Institu 

to de previdência dos Congressistas- IPC, o valor das pensões 

e dá outras providências. 

Sala da Comissão, e 

Relator 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3.477, DE 1984 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária de sua Turma "B" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Proj e 

to de Lei n9 3.477/84, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Belém - Presidente, Gorgônio Neto - Vice-Presi 

dente, Armando Pinheiro, Ernani Sátyro, Gerson Peres, Hamilton 

Xavier, Guido Moesch, Joacil Pereira, José Burnett, Rondon Pache 

co, Júlio Martins, Nilson Gibson, Osvaldo Melo, Egídio Ferreira 

Lima, João Gilberto, Jorge Carone, Raimundo Leite, Valmor Giava 

rlna, Gomes da Silva e Luiz Henrique. 

ss 
GE R 20.01.0050.5 

Sala da Comis a 29 de maio de 1984 

Deputado NILS 
Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.477, de 1984 

"Al tera as contribuições dos segurados 
obrigatórios do Instituto de Previdência 
dos Congressistas-IPC, o valor das pen 
-, ~ 

soes e da outras providencias." 

AUTOR: Deputado FURTADO LEITE 

RELATOR: Deputado EDME TAVARES 

, 
I - RELATORIO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre 

-Deputado FURTADO LEITE, que se propoe a alterar a Lei nº 7.087, 

de 29 de dezembro de 1982 ) da seguinte forma: 

1 - Na alinea a do inciso I do art.20 pa 

ra incidir, também, a contribuição de 10% sob re as diárias pa 
-gas aos contribuintes e nao apenas sobre as partes fixa e 

, 
variavel 

, 
dos subsidios, 

2 - No caput do art. 24 procura fixar 

que a s contribuições dos segurados obrigatórios e facultativos 

que não hajam completado 
, ~ 

o periodo de carencia, sejam devidas 

também até que se atinja a idade fixada no art. 34, em 50 anos; 

GE R 20.01.0050.5 
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3 - No inciso 11 do art. 28 generaliza o depen-

dente como pessoa com idade inferior a 21 anos, inclusive do 
, 

sexo feminino, ou maior de 60 (sessenta) anos ou invalida; 

, , 
4 - No paragrafo unico do art. 35 para incluir 

as diárias pagas aos congressistas no cálculo das pensões; 

5 - No parágrafo único do art. 37 para incluir, 

também, as diárias pagas aos congressistas, no cálculo de 

minimo da pensão por invalidez; 

valor 

6 - E, finalmente, incluindo essas mesmas diá 

rias no cálculo do valor minimo da pensão de dependente. 

Há determinações, ainda, nos artigos 2º ao 7º , 

de que esses novos beneficios serão devidos após 48 contribui -

ções mensais calculados com as diárias pagas aos congressistas , 

permitindo-se aos parlamentares da atual legislatura descontar 

as suas contribuições à data de inicio da mesma pela nova for 

ma de cálculo, observando-se a diferença entre a antiga e a no 

va contribuiçao 

Sao reguladas as hipóteses de averbação de man 

datos estaduais e municipais e a situação do suplente. É renova 

da, por mais um ano, a faculdade do segurado Se habilitar para 
_ _ A 

a continuaçao da contribuiçao de carencia. 

Na justificação, esclarece o nobre autor que a 

Lei nº 7.087/82, ao reformular a legislação do IPC,aperfeicou-a 

GE R 20.01.0050.5 
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, 
inestimavelmente no que concerne a segurança financeira da ins 

tituição e a garantia de pensões adequadas aos segurados e a 

seus dependentes deixando, entretanto, algumas lacunas a preen­

cher, especialmente a que se refere ao aumento do número de con 

gressistas. 

Concluindo, argumenta que com as modificações 

ora propostas na estrutura institucional do IPC, entende a atual 

Administração estar contribuindo para disciplinar em termos 

mais justos e mais condizentes com a realidade, a relevante ques 

tão da previdência dos senhores congressistas. 

Na Comissão de Constituição e Justiça obteve 

parecer favorável, 
~ 

unanime, pela constitucionalidade, juridici-
, , 

dade e boa tecnica legislativa, atraves de parecer do relator 

designado, nobre Deputado NILSON GIBSON . 

Compete - nos, nesta oportunidade. oferecer-lhe 

parecer . 

Indiscutivelmente, o presente projeto de lei 

v em aperfeiçoar e suprir algumas lacunas existentes na Lei n Q 

7 . 087/82 . Corrige a omissão no que se refere à inclusão das 

diárias refe rentes a sessões extraordinárias na base de cálculo 

da contribuição dos congressistas que vinha ocorrendo 

Procede, afinal, a uma série de regulamentações 

de hipóteses que de há muito tempo já deveriam estar previstas 

em lei, em favor dos Congressistas . 

GE R 20,01,0050,5 
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Nessas condições , 
, , 

somos favoraveis a aprova 
-çao deste projeto de lei nos termos em que foi proposto. 

VOTO DO RELATOR 

-Na forma das antecedentes razoes apresentadas , 

manifestamo-nos pela aprovação do projeto de lei nº 3.477, de 

1984. 

Sala da Comissão ,_e_m __ ; e de 1984 

Relator 

• 

lifo. 

GE R 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social ~ em 

reuniao ordin5ria de sua Turma "B "~ realizada em 15/08/84 ~ opi 

nou ~ unanimemente ~ pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

3 . 4??/84 ~ nos termos do parecer do Relator . 

n9 

Estiveram presentes os senhores Deputados : Luiz 

Dulci ~ Presidente ~ Edme Tavares ~ Relator~ C5ssio Gonçalves ~ 

Myrthes Bevil5cqua ~ Francisco Amaral ~ Sebastião Ata{de e Men 

des Botelho . 

Sala das Sessões ~ em 15 de agosto de 1985 

~ • ' 2.- ~ ~"--U. .r 
I De-~utado LUIZ DU 

TA VARES 

GER 20.01 .0050.5 
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Projeto n9 3477/84 
Int.: Senhor FURTADO LEITE 
Assunto: Altera as contribuições dos segurados obrigatórios do Instituto de 

Previdência dos Congressistas-IPC, o valor das pensões e dã outras 
providências. 

Relator: Deputado WALBER GUIMARAES - 29 Vice-Presidente 

O eminente Deputado Furtado Leite, que tambêm é Presiden 
te do IPC, apresentou projeto de lei introduzindo uma série de alterações n~ 

contribuições dos segurados do IPC, na sua base de cãlculo, averbação de man­
datos estaduais e municipâs, reabertura de prazo. 

O projeto de lei em estudo jã relatado favoravelmente na 
Comissão de Constituição e Justiça e na Comissão de Trabalho e Legislação So­
c i a 1 • 

Feito este suscinto relatório, queremos consignar a im­
portância das alterações constantes d~rOjeto do ilustre Deputado Furtado Le~ 
te, profundo conhecedor da polltica do IPC, hoje exercendo com dedicação e 
competência a sua presidência. Vale ressaltar, ainda, que o projeto atende an 
tiga e permanente reivindicação dos Congressistas e ex-Congressistas. 

GER 20.01.0050.5 

Nosso parecer, pois, é pela aprovação. 

Sala das Reuniões, em.,27 de O r -to de 1 984 

'. 

Deputado ALBER GUIMARAES 
Relator 
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A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores Depu 

tados Flávio Marcílio, Presidente, Paulino Cícero de Vasconcellos, 19 Vi­

ce-Presidente, Walber Guimarães, 29 Vice-Presidente (relator), Fernando 

Lyra, 19 Secretário, Ary Kffuri, 29 Secretário, Francisco Studart, 39 Se­

cretário e Amaury MUller, 49 Secretár io, aprovou o parecer do relator, fa 
-voravel ao Projeto de Lei n9 3.477/84, do Deputado Furtado Leite, que "al 

tera as contribuições dos segurados obrigatórios do Instituto de Previdên 

cia dos Congressistas - IPC, o valor das pensões e dá outras providências' 

Sala das Reuniões, em 23 de agosto de 1984 

1 

/ 

FLAVIO MARCILIO 

Presidente da câmara dos 
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PROJETO DE LEI Nº 3.477-A, de 1984 

(DO SR. FURTADO LEITE) 

Altera as contribuições dos segurados 

do Instituto de Previdência dos Congressistas-IPC~ 

o valor das pensões e dá outras providências; t~n­

do pareceres: da Comissãaode Constituição e Justi-' 

ça, ~;a constitucionalidade, juridicidade e técni 

ca legislativa; e, da Comissão de Trabalho e Legis 

lação Social e da Mesa, pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI Nº 3.477, de 1984, a que se referem 

os pareceres). 

GER 1.10 
......... ,., .. " .. , ...... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.477, de 1984 
(Do Sr. Furtado Leite) 

Altera as contribuições dos segurados 
obrigatórios do Instituto de Previdên­
cia dos Congressistas - IPC, o valor 
das pensões e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Trabalho e Legislação Social e 
à Mesa.) 

O Oongresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Lei n.O 7.087, de 29 de dezem­

bro de 1982, passa a vigorar com os seguin­
tes dispositivos alterados: 

"Art. 20. . ......................... . 
I - ............................... . 

_ a) 10% (dez por cento) dos subsidios 
• (partes fixa e variável e dai diárias pa­

gas aos Congressistas; 
........................... ......... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . .. . . .. . . . .. . . . .. . . 
Art. 24. O segurado obrigatório que, 

ao término do exercício do mandato, 
não haja cumprido o período de 8 (oito) 
anos, consecutivos ou alternados, e o 
segurado facultativo que se desligar do 
órgão ao qual pertença poderão conti­
nuar contribuindo mensalmente, com 
as partes correspondentes ao segurado e 
ao órgão, até completar o penodo de 
carência ou a idade estabelecida no art. 
34 desta lei, devendo estas contribuições 
integrais receber os reajustes proporcio­
nais à majoração do valor base de cál­
culo. 
. . . . .. . .. . . . . . . . .. . .. .. . . . . .. .. . . .. .. . .. .. . . . .. . . . . 

Art. 28. . .............................. . 
I - ............................................. . 

n - a pessoa designada, que só po­
derá ser menor de 21 (vinte e um) anos 

ou maior de 60 (sessenta) anos ou in­
válida; 
.... ............................................... 

Art. 35. . .....•..........•....••••.. 

Parágrafo único - Pagas as contri­
Ibuições equivalentes a 8 (oito) anos de 
mandato, a pensão corresponderá a 28% 
(vinte e seis por cento) dos subsidios 
(partes fixa e variável) e das diárias 
pagas aos Congressistas, acrescidos por 
ano de mandato subseqüente ou exer­
cício de mandato, contribuição corres­
pondente ou fração superior a 6 (seis) 
meses de contribuição, dos seguintes 
percentuais 

a) do 9.0 ao 16.0 ano, mais 3,25% por 
ano; 

b) do 17.0 ao 28.0 ano, mais 3,40% por 
ano. 

c) do 29.0 ao 30.0 ano, mais 3,60% por 
ano. 

Art. 37. . ....... .................. . 
Parágrafo único. O valor minimo da 

pensão por invalidez corresponderá a 
26% (vinte e seis por cento) dos subsí­
dios (partes fixa e variável) e das diá­
rias pagas aos Congressistas, vencimen­
to ou salário básico mensal. 

Art. 38. . ......................... . 
Parágrafo único. O valor mini mo da 

pensão de dependentes será 50% (cin­
qüenta por cento) de 26% (vinte e seis 
por cento) dos subsidios (partes fixa e 
variável) e das diárias pagas aos Con-



Art. 2.° Para fazer jus à pensão fixada 
nos termos desta lei, os Deputados FederaiS 
e Senadores deverão reeolher pelo menos 48 
(quarenta e oito) contribuições mensais, 
calculadas com inclusão das diárias pagas 
aos Congressistas. 

Parágrafo único. li: facultado aos atuaiS 
Deputados Federais e Senadores retroagir 
ao início da legislatura em curso o paga­
mento de suas contribuições pela nova base 
de cálculo, pagando, neste caso, apenas a 
diferença entre estas contribuições e as que 
já foram pagas pelo sistema da Lei núme­
ro 7.087, de 29 de dezembro de 1982. 

Art. 3.° No caso de avel'lbação de man­
dato estadual ou municipal, conforme a per­
missão do art. 27 da Lei n.o 7.087, de 29 de 
dezembro de 1982, o segurado que já tenha 
requerido a averbação até a data da publi­
cação desta lei poderá escolher o sistema de 
sua preferência, entre a forma estabelecida 
no parágrafo único daquele artigo e a dis­
ciplinada nesta lei, respeitadOS o percentual 
de 24% (vinte e quatro por cento) para o 
cálculo da contribuição e o disposto no art. 
2.° desta lei. 

§ 1.0 Para novos pedidos de averbação 
de mandato, aplicar-se-á somente o siste­
.11.a de contribuição estabeleCido nesta lei. 

§ 2.° A pensão será calculada tomando­
se por base a forma de contribuição efeti­
vamente paga pelo segurado. 

Art. 4.° Deferida a averbação de man­
dato estadual ou municipal, o segurado de­
c;dirá entre o pagamento em uma só vez 
ou o início do pagamento mensal, incidindo 
sempre as contribuições sobre os valores vi­
gentes na data do pagamento. 

Art. 5.° O Suplente que esteja na situa­
ção descrita no art. 26 da Lei n.O 7.087, de 
29 de dezembro de 1982, terá reajustada sua 
pensão nas bases estabeleeidas nesta lei, se 
pagar pelo menos 48 (quarenta e oito) con­
tribuições com inclusão das diárias pagas 
aos Congressistas. 

Art. 6.° O segurad<> que não se tenha va­
lido da faculdade concedida no parágrafo 
único do art. 24 da Lei n.o 7.087, de 29 de 
dezembro de 1982, ainda poderá hab1lltar-se 
à continuidade da contribuição da carên­
cia, desde que o requeira dentro de 1 (um) 
ano a contar da publicação desta le1. 

Art. 7.° Será incluída na programação 
financeIra anual das duas Casas do Con­
gresso NaCional, dotação destinada ao Fun­
do Assistene1al do Instituto de Previdência 
dos Congressistas - !PC. 

Caixa: 114 
Lote: 60 
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Art. 8.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

JustiDcação 
A recente Lei n,o 7.087, de 29 de dezem­

bro de 1982, ao reformular a legislação do 
Instituto de Previdência dos Congressistas, 
trouxe aperfeiçoamentos inestimáveis para 
a segurança financeira da instituição e a 
garantia de pensões adequadas aos seguA 
dos e a seus dependentes. -

Todavia, algumas lacunas já se fizeram 
sentir, especialmente após a instalação da 
legislatura em curso, com a compOSição do 
Congresso Nacional alterada por contingen­
te eJCpressivo de novos Deputados e senado­
res. 

O art. 20, inciso li, da lei em vigor do 
lPC estabelece a contribuição do Senado 
federal e da Câmara dos Deputados em 16% 
(dezesseis por cento) sobre os subsídios e 
as diárias pagas aos Congressistas, estas re­
ferentes às sessões extraordinárias previstas 
no § 4.° do art. 33 da Constituição Federal. 
Todavia, na base de cálculo da contribuição 
dos Congressistas, foram omitidas citadas 
diárias (inciso l, alinea a). Por isso, aquela 
alinea está sendo alterada para que a base 
de incidência da contribuição dos Congres­
sistas seja igual à do Congresso Nacional. 

No art. 24, o ex-congressista já tinha o 
direito a continuar contribuindo até com­
pletar a carência de 8 anos. Na alteração 
proposta neste projeto, poderá, altematia 
mente, contribuir até at1ngir a idade ,., 
nima para auferir a pensão, já fixada no 
art. 34, em 50 anos. 

No inciso II do art. 28 está sendo supri­
mida a referência ao sexo da pessoa desig­
nada, de forma que também a mulher per­
derá a qualidade de dependente ao atingir 
a maioridade. Isso para harmonizar a. dis­
posição com o art. 46 da mesma lei, de vez 
que seu inciso I já exclui do direito à pen­
são o dependente de qualquer .sexo que 
atingir a maioridade. 

Nos parágrafOS únicos dos arts. 35, 37 e 38 
estão sendo acrescidas as diárias das sesõ­
sões extraordinárias aos subsídios, em coe­
rência com sua inclusão na incidência con­
tributiva. 

No art. 2.° a propoSição pretende modifl­
car a forma de cálculo das pensões a serem 
concedidas no futuro, inclusive em harmo­
nia com as modificações sugeridas para os 
arts. 35, 37 e 38 da Lei n.O 7.087/82. Assim, 
os Parlamentares deverão contribuir pelo 
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menos durante 48 meses segundo as novas 
bases de cálculo: subsídios e diárias extra­
ordinárias. Considerando que a inovação 
beneficia a instituição e os segurados, é 
facultado aos atuais Deputados e Senado­
res pagar o eomplemento de suas contri­
buições, desde o inicio da legislatura em 
curso (parágrafo único). 

Em consonância com as novas bases de 
cálculo das contribuições e da pensão, o 
art. 3.° deste projeto vem permitir ao se-

l ado que já tenha averbado tempo de 
ndato estadual ou municipal, que possa 

gar a contribuição correspondente sobre 
apenas o subsídio previsto no parágrafo 
único do art. 27 da Lei n.O 7.087/82, ou so­
bre o subsidio acrescido das diárias extraor­
dinárias, introduzidas na incidência no 
art. 1.0 desta proposição. Quanto às aver­
bações futuras, aplicar-se-á necessaria­
mente o novo sistema proposto (§ 1.0). E 
sempre será feito o cálculo com base no 
valor efetivo de contribuição (§ 2.°). 

O art. 4.° do projeto vem deixar a crité­
rio do segurado a opção entre o pagamento 
11n1co ou em parcelas mensais, das contri­
buições referentes a períodos averbados de 
mandato estadual ou muniCipal. Mas es­
tatui, em preservação à integridade do va­
lor que sempre serão calculadas sobre os 
subsídios e as diárias vigentes na data do 
pagamento. 

Nas inovações propostas, não poderia .!ler 
olvidada a situação do suplente de Senador 
ou Deputado, previsto no art. 26 da Lei 
n.O 7.087/82. Assim o art. 5.° deste projeto 

f:nde para ele a exigência do pagamento 
ao menos 48 contribuições para ser-lhe 

ncedida a pensão nas novas bases. 
Há ex-Oongressistas que deixaram de se 

habilitar no prazo de seis meses para con­
tinuar contribuindo e completar o periodo 
de carência, conforme faculta o art. 24 e 
seu parágrafO da Lei n.O 7 .087/82. A fim de 
dar-lhes nova oportunidade, o art. 6.° deste 
proleto reabre o prazo em um ano a contar 
da publicação da lei em que se converter. 

Com as mOdificações ora proposta na es­
trutura institucional do !PC, entende a 
atual Administração estar contribuindo 
para disciplinar em termos mais justos e 
mais condizentes com a realidade, a rele­
vante questão da previdência dos senhores 
Congressistas. Oonfia, por isso mesmo que 
o presente projeto de lei há de ser exa­
minado em ambas as Casas do Congresso 
Nacional dentro da intenção superior que o 
inspirou. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANE~~~ 
PELA COORDENAÇAO DAS 

COMISS(jES PERMANENTES 

LEI N.O 7.087, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982 

Dispõe sobre o Instituto de Previdên­
cia dos Congressistas - IPC. 

... .. .................... ........... .... ... 
CAPíTULO lU 

Da Receita do IPC 
Art. 20. A receita do !PC constituir-se-á 

das seguintes contribuições e rendas: 
I - contribuição dos segurados, descon­

tada mensalmente em folha, corresponden­
te a: 

a) 10% (dez por cento) dos subsidios dos 
Congressistas (partes fixa e variável); 

b) 10% (dez por cento) do vencimento 
efetivo ou salário básICO dos servidores; 

11 - contribuição do Senado Federal e 
da Câmara dos Deputados, correspondente 
a 16% (dezesseis por ~nto) dos subsídios 
fixo e variável e das diárias pagas aos OOn­
,gressistas ; 

m - contribuição dos órgãos aos qua.is 
pertençam os segurados facultativos cor­
respondente a 20% (vinte por cento) dos 
vencimentos efetivos e salários básiCQs pa­
gos em cada mês aos mesmos; 

IV - desconto mensal correspondente a 
7% (sete por cento) das pensões pagas a 
ex-contribuintes' . , 

V - saldo das diárias descontadas dos 
Oongressistas que faltarem às sessões' , 

VI - juros e outras rendas auferidas pelo 
Instituto; 

VII - auxilios e subvenções da União 
independentemente de registro do !PC nó 
Conselho Nacional de Serviço Social ou em 
qUalquer outro órgão. 

Parágrafo único. As dotações necessá­
rias à execução do disposto nos incisos II 
e rn deste artigo serão incluídas nos orça­
mentos dos órgãos aos quais estão vincula­
dos os segurados. 

CAPíTULO IV 

Dos Segurados 

SEÇAO I 

Disposições Gerais 
......... .................. ................ 

Sala das Sessões, 
Furtado Leite. 

de de 1984. - Art. 24. O segurado obrigatório que, ao 
término do exercício do mandato, não haja 
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~~~tiO~ período de 8 (oito) anos, con­
sec , ou alternados, e o segurado fa­
cultativo que se desligar do órgão ao qual 
pertença poderão continuar contribuindo 
mensalmente, com as partes corresponden­
tes ao segurado e ao órgão, até completar 
o. período de carência, devendo estas con­
tribuições integrais sofrer os reajustes pro­
porcionais à majoração do valor base de 
cálculo. 

Parágrafo único. O prazo para habilita­
ção à continuIdade da contribuição de ca­
rência é de 6 (seis) meses, improrrogável, 
a contar do dia imediato ao fim do manda­
to ou exercício de mandato ou do dia do 
desligamento. 
........................ ...... ... ..... ... .. 

CAPíTULO V 

Dos Dependentes 

Art. 28. Consideram-se dependentes do 
segurado, desde que vivam economicamente 
sob a sua responsabilidade: 

I - a esposa, salvo se houver abando­
nado o lar sem justo motivo; o marido 
com mais de 60 (sessenta) anos ou invá­
lido; a companheira mantida há mais de 
5 (cinco) anos; os filhos de qualquer con­
dição, menores de 21 (vinte e um) anos ou 
inválidos; 

U - a pessoa designada, que, se do sexo 
masculino só poderá ser menor de 21 (vinte 
e um) anos ou maior de 60 (sessenta) anos 
ou inválido; 

UI - o pai inválido e a mãe; 
IV - os irmãos de qualquer condição, 

menores de 21 (vinte e um) anos ou invá­
lidos. 

§ 1.0 A, existência de dependentes de 
qualquer das classes enumeradas tiOS inci­
sos deste artigo exclui do direito às pres­
tações os dependentes enumerados nos in­
cisos subseqüentes, ressalvado o diSposto no 
§ 3.° deste artigo. 

§ 2.° Equiparam-se aos filhos, nas con­
dições estabelecidas no inciso I e mediante 
declaração escrita do segurado; 

a) o enteado; 
b) ó menor que, por determinação judi­

cial, se ache sob sua guarda; 

c) o menor que se ache sob sua tutela e 
não possua bens para o próprio sustento 
e educação. 

§ 3.° Inexistindo esposa ou marido in­
'Válido com direito às prestações, a pessoa 
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designada poderá, mediante declaração es­
crita do segurado, concorrer com os filhos 
deste. 

§ 4.° A dependência econômica das pes­
soas indicadas no inciso I deste artigo e dos 
equIparados aos filhos (§ 2.°) é presumida, 
devendo a dos demais ser comprovada. 
..... ..... ..... .. .. ...... ...... ... .... .... . 

CAPíTULO VI 
Dos Benefícios 

SEÇAO U 

Da Pensão 

Art. 35. Ressalvado o disposto no pará­
grafo únIco do art. 37 desta Lei, a pensão 
devida aos segurados obrigatórios será pro­
porcional aos anos de mandato ou exercício 
de mandato federal somados ao tempo de 
mandato estadual ou municipal que for 
averbado nos termos do art. 27 desta Lei. 

Parágrafo único. Pagas as contribuições 
equivalentes a 8 (oito) anos de mandato a 
pensão corresponderá a 26% (vinte e seis 
por cento) dos subsídios (partes fixa e va­
riável),. acrescidos, por ano de mandato 
subseqüente, exercício de mandato contri­
buição correspondente ou fração súperior a 
6 (seis) meses de contribuição, dos seguintes 
percentuais: 

a ) do 9.° ao 16.0 ano, mais 3,25% por ano; 
b) do 17.0 ao 28.0 ano, mais 3.40% por 

ano; 

c) do 29.0 ao 30.0 ano, mais 3,60% 1& 
ano. • 

Art. 36 . O valor da pensão do ~egurado 
facultativo, ressalvado o disposto no pará­
grafo único do art. 37 desta lei' observado 
CJ limite fixado no parágrafo ~nico deste 
artI~o , será igual ao resultado da multipli­
caça0: 

I - do número de anos de contribuição: 
a) pela diária extraída da média arit­

métIca dos 12 (doze) últimos vencimentos 
ou salários básicos relativamente aos que 
ingressarem no !PC a partir da data da 
entrada em vigor desta lei; 

b) por 1/30 (um trinta avos) do último 
vencimento básico para os admitidos no 
IPC a partir da data da entrada em vigor 
da Lei n .O 6.017.1 de 31 de dezembro de 
1973, com exclusao dos compreendIdos na 
alínea a deste inciso ; 

II - do número de anos de serviço pres­
tado à Câmara dos Deputadoo ou ao Se­
nado Federal, vedada a contagem de qual-
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quer período em dobro, por 1/30 (um trinta 
avos) do último vencimento básico relati­
vamente aos filiados ao IPC anteriormente 
à data da entrada em vigor da Lei n.O 6.017. 
de 31 de dezembro de 1973. 

Parágrafo único. O valor máximo da 
pensão paga ao segurado facultativo serã 
igual ao do vencimento ou salário básico 
percebida mensalmente pelo segurado. 

Art. 37. A pensão por invalidez, inexi­
gida a satisfação do período de carência 

_ erá: 
I - integral, se decorrente de acidente 

em serviço; 
n - proposcional, asegurado o valor mí­

nimo previsto no parágrafO único deste 
artigo: 

a) ao tempo de mandato federal somado 
ao de mandato estadual ou muniCipal aver­
bado nos termos do art. 27 desta lei e, rela­
tivamente ao suplente, ao tempo de exercí­
cio do mandato, calculada na forma do pa­
rágrafO único do art. 35 desta lei; 

b) ao tempo de contribuição e calculada 
na forma: 

1. da alínea a do inciso I do art. 36 desta 
lei, em relação aos segurados que ingres­
sarem no IPC a partir da data da entrada 
em vigor desta lei; 

2. da alínea b do inciso I do art. 36 desta 
lei, em relação aos admitidos após o início 

c) ao tempo de serviço na Câmara dos 
Deputados ou no senado Federal relativa­
mente aos segurados fillados antes da en­
trada em vigor da Lei n.o 6.017, de 31 de 
dezembro de 1973. 

Parágrafo único. O valor mínimo da 
pensão por invalidez corresponderá a 26% 
(vinte e seis por cento) dos subsidios (par­
tes fixa e variável), vencimento ou salário 
básico mensal. 

Art. 38. A pensão dos dependentes do se­
gurado falecido no exercício do cargo re­
levada a carência, será paga na base de 
50% (cinqüenta por cento) do valor a que 
teria direito o extinto nos termos dos arts. 
35 e 36 desta lei. No caso de falecimento 
de segurado pensiOnista a pensão corres­
ponedrá à metade da que ele vinha perce­
bendo, acrescida de tantas parcelas de 10% 
(dez por cento) de seu valor quantos forem 
os dependentes até o máximo de 5 (cinco). 

Parágrafo único. O valor m1n1mo da 
pensão de dependentes será 50% (cinqüen­
ta por cento) de 26% (vinte e sels por cen­
to) dos subsidios (partes fixa e vàr1ável), 
vencimento ou salário básico percebido pelo 
segurado. 
........................................... 
.......................... .. .... ........... 

Centro Grâ.1ico do Senado Federal - BrasfI1a - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3.477-B, de 1984 

(DO SR . FURTADO LEITE) 

Altera as contribuições dos segurados obrigatórios 
do Instituto de Previdência dos Congressistas -IPC, 
o valor das pensões e dá outras providências; tenQ 
do pareceres: da Comissão de Constituição e Justi­
ça, pela constitucionalidade, juridicidade e técn~ 
ca legislativa; e, da Comissão de Trabalho e Legi2 
lação Social e da Mesa, pela aprovação . PARECER As 
EMENDAS DE PLENÁRIO: da Comissão de Constituiçã~ e 
Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição. 
Pendente de pareceres da Comissão de Trabalho e Le 
gislação Social e da Mesa . 

(PROJETO DE LEI N9 3 . 477 - A, DE 1.984, EMENDADO EM 

GER 19lJ,ENÁRIO, A QUE SE REFERE O PARECER) 

· · --~· •••••• • •••••• , •••••••••••••• o'Otccce e nee 
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CÂMARA D DEPUTAD~ 
PROJETO DE LEI 

N.o 3.477 -A, de 1984 
(Do Sr. Furtado Leite) 

Altera as contribuições dos segurados 
obrigatórios do Instituto de Previdência 
dos Congressistas - IPC, o valor das 
pensões e dá outras providências; ten­
do pareceres: da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, pela constitucionalida­
de juridicidade e técnica legislativa; e, 
da' Comissão de Trabalho e Legislação 
Social e da Mesa, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.o 3.477, de 1984, a 
que se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Lei n.O 7.087, de 29 de d.ezem­

bro de 1982, passa a vigorar com 00 seguin­
tes dispositivos alterados: 

"Art. 20. ...... ... ................. 
I - ........ . ............ . ... . ..... . 

a) 10% (dez por cento) dos subsídios 
(partes fixa e variável e dai diárias pa­
gas aos Congressistas; 

.... . ... .. .... . ... . ... . . . . .. . . .. . . .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 24. O segurado obrigatório que, 
ao término do exercicio do mandato, 
não haja cumprido o períOdO de 8 (oito) 
anoo, consecutivos ou alternados, e o 
segurado facultativo que se desligar do 
órgão ao qual pertença poderão conti­
nuar contribuindo mensalmente, com 
as partes correspondentes ao segurado e 
ao órgão, até completar o penodo de 
carência ou a idade estabelecida no art. 
34 desta lei, devendo estas contribuições 
integrais receber os reajustes proporcio­
nais à majoração do valor base de cál­
culo. 
... ................................... . 

Art. 28. . ..... ......... .......... . . 

1- ......... ......... ..... ..... .... 
II - a. pessoa designada, que só po­

derá ser menor de 21 (vinte e um) anos 
ou maior de 60 (sessenta) anos ou In­
válida; 
.... ............ .............. .... .... . 

Art. 35. . ......... . . . .. . o ••••••• • ••• 

Parágrafo único - pagas as contri­
buições equivalentes a 8 (oito) anos de 
mandato, a pensão corresponderá a 26% 
(vinte e seis por cento) dos subsidioo 
(partes fixa e variável) e das diárias 
pagas aos Congressistas, acrescidoo por 
ano de mandato subseqüente ou exer­
cício de mandato, contribuição corres­
pondente ou fração superior a 6 (seis) 
meses de contribuição, dos seguintes 
percentuais 

a) do 9.0 ao 16.0 ano, mais 3,25% por 
ano; 

b) do 17.0 ao 28.0 ano, mais 3,40% por 
ano . 

c) do 29.0 ao 30.0 ano, mais 3,60% por 
ano. 

Art. 37. . . o •••••••••••• • ••••••• o ••• 

Parágrafo único. O valor mínimo da 
pensão por invalidez corresponderá a 
26 % (vinte e seis por cento) dos subsi­
dios (partes fixa e variável) e das diá­
rias pagas aoo Congressistas, vencimen­
to ou salário básico memaI. 

Art. 38. .................. ... . ..... 
Parágrafo único. O valor minimo da 

pensão de dependentes será 50% (cin­
qüenta por cento) de 26% (vinte e seis 
por cento) dos subsidios (partes fixa e 
variável) e das diárias pagas aoo Con-
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:~~~ as, vencimento ou salário perce-
.... pelo segurado." 
Art. 2.° Para fazer jus à pensão fixada 

nos tennos desta lei, os Deputados Federais 
e Senadores deverão recolher pelo menos 48 
(quarenta e oito) contribuições mensais, 
calculadas com inclusão das diária.<; pagas 
aos Congressistas. 

Parágrafo único. É facultado aos atuais 
Deputados Federais e Senadores retroagir 
ao início da legislatura em curso o paga­
mento de suas contribuições pela nova ba.<;e 
de cálculo, pagando, neste ca.<;o, apena.<; a 
diferença entre estas contribuições e as que 
já foram paga.<; pelo sistema da Lei núme­
ro 7.087, de 29 de dezembro de 1982. 

Art. 3.° No ca.<;o de averbação de man­
dato estadual ou municipal, conforme a per­
missão do art. 27 da Lei n.o 7.087, de 29 de 
dezembro de 1982, o segurado que já tenha 
requerido a averbação até a data da publi­
cação desta lei poderá escolher o sistema de 
sua preferência, entre a forma estabelecida 
no parágrafO único daquele artigo e a dis­
ciplinada nesta lei, respeitados o percentual 
de 24 % (vinte e quatro por cento) para o 
cálculo da contribuição e o disposto no art. 
2.° desta lei. 

§ 1.0 Para novos pedidOS de averbação 
de mandato, a-plicar-se-á somente o siste­
ma de contribuição estabelecido nesta lei. 

§ 2.° A pensão será calculada tomando­
se por base a fonna de contribuição efeti­
vamente paga pelo segurado. 

Art. 4.° Deferida a averbação de man­
dato estadual ou municipal, o segurado de­
cidirá entre o pagamento em uma só vez 
ou o início do pagamento mensal, incidindo 
sempre a.<; contribuições sobre os valores vi­
gentes na data do pagamento. 

Art. 5.° O Suplente que esteja na situa­
ção descrita no art. 26 da Lei n.o 7.087, de 
29 de dez.embro de 1982, terá reajustada sua 
pensão nas ba.<;es estwbelecldas nesta lei, se 
pagar pelO menos 48 (quarenta e oito) con­
tribuições com inclusão das diárias pagas 
aos Oongressistas. 

Art. 6.° O segurado que não se tenha va­
lido da faculdade concedida no parágrafo 
único do art. 24 da Lei n.o 7.087, de 29 de 
dezembro de 1982, ainda poderá habilitar-se 
à continuidade da contribuição da carên­
cia, desde que o requeira dentro de 1 (um ) 
ano a contar da publlcação desta lei. 

Art. 7.° Será incluída na programação 
financeira anual da.<; duas Casas do COn­
gresso Nacional, dotação destinada ao FUn­
do Assistencial do Instituto de Previdência 
dos Congressistas - !PC. 

2 
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Art. 8.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-se a.<; disposições em 
contrário. 

JustifioaçiQ 

A recente Lei n.o 7.087, de 29 de dezem­
bro de 1982, ao refonnular a legislação do 
Instituto de Previdência dos Congressista.<;, 
trouxe aperfeiçoamentos inestimáveis para 
a segurança financeira da instituição e a 
garantia de pensões adequadas aos segura­
dos e a seus dependentes. 

Todavia, algumas lacunas já se fizeram 
sentir, especialmente após a instalação da 
legislatura em curso, com a composição do 
Congresso Nacional alterada por contingen­
t e e~ressivo de novos Deputados e Senado­
res. 

O art. 20, inciso li, da lei em vigor do 
!PC estabelece a contribuição do Senado 
federal e da Câmara dos Deputados em 16% 
(dez.esseis por cento) sobre os subsídios e 
as diárias pagas aos COngressistas, esta.<; re­
feren tes às sessões extraordinária.<; previstt 
no § 4.° do art. 33 da Oonstituição Feder 
Todavia, na base de cálculo da contribuiç 
dos Congressistas, foram omitidas citada.<; 
diárias (inciso I, alínea a). Por isso, aquela 
alinea está sendo alterada para que a ba.<;e 
à,e incidência da contribuição dos Congres­
sistas sej a igual à do Con~esso Nacional. 

No art. 24, o ex-congressista já tinha o 
direito a continuar contribuindo até COI.Il­
pletar a carência de 8 anos. Na alteração 
proposta neste projeto, poderá, alternativa­
mente, contribuir até atingir a idade mi­
nima para auferir a pensão, já fixada no 
art . 34, em 50 anos. 

No inciso II do art. 28 está sendo supri­
mida a referência ao sexo da pessoa desig­
nada, de forma que também a mulher per­
derá a qualidade de dependente ao atingir 
a maioridade. Isso para harmonizar a dis­
posição com o art. 46 da. mesma lei, de vez 
que seu inciso I já exclui do direito à pen­
são o dependente de qualquer seX'O que 
atingir a maioridade. 

Nos parágrafos únicos dos arts. 35, 37 ei 
estão sendo acrescidas as diárias das se 
sóes extraordinárias aos subsídios, em co 
rência com sua inclusão na incidência con­
tributiva. 

No art. 2.° a proposição pretende modifi­
car a forma de cálculo das pensões a serem 
concedidas no futuro, inclusive em harmo­
nia com as mOdificações sugeridas para os 
arts. 35, 37 e 38 da Lei n.o 7.087/82. Assim, 
os Parlamentares deverão contribuir pelo 1 
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menos durante 48 meses segundo as novas 
bases de cálculo: subsídios e diárias extra­
ordinárias. Considerando que a inovação 
beneficia a instituição e os segurados, é 
facultado aos atuais Deputados e Senado­
res pagar o complemento de suas contri­
buições, desde o início da legislatura em 
curso (parágrafo único) . 

Em consonância com as novas bases de 
cálculo das contribuições e da pensão, o 
art. 3.° deste projeto vem permitir ao se­
gurado que já tenha averbado tempo de 
mandato estadual ou municipal, que possa 
pagar a contribuição correspondente sobre 
apenas o subsídio previsto no parágrafo 
único do art. 27 da Lei n.o 7.087/82, ou so­
bre o subsídio acrescido das diárias extraor-

. dinárias, introduzidas na incidência no 
art. 1.0 desta proposição. Quanto às aver­
bações futuras, aplicar-se-á necessaria­
mente o novo sistema proposto (§ 1.0). E 
sempre será feito o cálculo com base no 
valor efetivo de contribuição (§ 2.°). 

O art. 4.0 do projeto vem deixar a crité­
Ao do segurado a opção entre o pagamento 
~ico ou em parcelas mensais, das contri­

buições referentes a periodos averbados de 
mandato estadual ou muniCipal. Mas es­
tatui, em preservação à integridade do va­
lor que sempre serão calculadas sobre os 
subsídios e as diárias vigentes na data do 
pagamento. 

Nas inovações propostas, não poderia ser 
olvidada a situação do suplente de Senador 
ou Deputado, prC"l!sto no art. 26 da Lei 
n.O 7.087/82. Assim o art. 5.° deste projeto 
estende para ele a exigência do pagamento 
de ao menos 48 {:ontribuições para ser-lhe 
concedida a pensão nas novas basel!. 

Há ex-Congressistas que deixaram de se 
habi11tar no prazo de seis meses para, con­
tinuar contribuindo e completar o períOdO 
de carência, conforme faculta o art. 24 e 
seu parágrafO da Lei n.O 7.087/82. A fim de 
dar-lhes nova oportunidade, o art. 6.° deste 
projeto reabre o prazo em um ano a contar 
da publicação da lei em que se converter. 

Com as modificações ora proposta na es-

Etura institucional do IPC, entende a 
al Administração estar contribuindo 

ara disciplinar em termos mais justos e 
mais condizentes com a realidade, a rele-
vante questão da previdência dos senhores 
Congressistas. Confia, por isso mesmo que 
o presente projeto de lei há de ser exa­
minado em ambas as Casas do Congresso 
Nacional dentro da intenção superior que o 
inspirou. 

Sala das Sessões, de de 1984. -
Furtado Leite. 

LEGISLAÇÃO CITADA, AN~~:HIi 
PELA COORDENAÇAO Dn.~........:l~ 

COMISS(jES PERMANENTES 

LEI N.o 7.087, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982 

Dispõe sobre o Instituto de Previdên­
cia dos Congressistas - IPC. 

. ..... . . . . . . . .. . . ....... . . .... . .... . .. .. .. . 
CAPITULO lU 

Da Receita do IPC 

Art. 20. A receita do IPC constituir-se-á 
das seguintes contribuições e rendas: 

I - contribuição dos segurados, descon­
tada mensalmente em folha, corresponden­
te a: 

a) 10% (dez por cento) dos subsídios dos 
Congressistas (partes fixa e variável); 

b) 10% (dez por cento) do vencimento 
efetivo ou salário básico dos servidores ;' 

II - contribuição do Senado Federal e 
da Câmara dos Deputados, correspondente 
e. 16% (dezessets por cento) dos subsídios 
fixo e variável e das diárias pagas aos Con­
gressistas ; 

m - contribuição dos órgãos aos quais 
pertençam os segurados facultativos cor­
respondente a 20% (vinte por cento) dos 
vencimentos efetivos e salários básicos pa­
gos em cada mês aos mesmos ' , 

IV - desconto mensal correspondente a 
7% (sete por cento) das pensões pagas a 
ex-contribuintes' , 

V - saldo das diárias descontadas dos 
Congressistas que faltarem às sessões' , 
V~ - juros e outras rendas auferidas pelo 

Instituto ; 

VII - auxílios e subvenções da União 
independentemente de registro do IPC n~ 
Conselho Nacional de Serviço Social ou em 
qualquer outro órgão, 

ParágrafO único. As dotações necessá­
rias à execução do disposto nos incisos II 
e lU deste artigo serão incluídas nos orça­
mentos dos órgãos aos quais estão vincula­
dos os segurados. 

CAPíTULO IV 
Dos Segurados 

SEX;AO I 
Disposições Gerais 

. . .. ... ... .. .... . .. . .... . ... . ... ... . . ..... . 
Art. 24. O segurado obrigatórto que, ao 
término do exercício do mandato, não haja 
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!lIIpid o período de 8 (oito) anos, con-
se s, ou alternados, e o segurado fa­
cultativo que se desligar do órgão ao qual 
pertença poderão continuar contribuindo 
mensalmente, com as partes corresponden­
tes ao segurado e ao órgão, até completar 
o períOdO de carência, devendo estas con­
tribuições integrais sofrer os reajustes pro­
porcionais à majoração do valor base de 
cálculo. 

Parágrafo único. O prazo para habilita­
ção à continuidade da contribuição de ca­
rência é de 6 (seis) meses, improrrogável, 
a contar do dia imediato ao fim do manda­
to ou exercício de mandato ou do dia do 
desligamento. 

........................................... 
CAPíTULO V 

Dos Dependentes 

Art. 28. Consideram-se dependentes do 
segurado, desde que vivam economicamente 
sob a sua responsabilidade: 

I - a esposa, salvo se houver abando­
nado o lar sem justo ma.tivo; o marido 
com mais de 60 (sessenta) anos ou invá­
lido; a companheira mantida há mais de 
5 (cinco) anos; os filhos de qualquer con­
dição, menores de 21 (vinte e um) anos ou 
inválidos; 

II - a pessoa designada, que, se do sexo 
masculino só poderá ser menor de 21 (vinte 
e um) anos ou maior de 60 (sessenta) anos 
ou inválido; 

III - o pai inválido e a mãe; 
IV - os irmãos de qualquer condição, 

menores de 21 (vinte e um) anos ou invá­
lidos. 

§ 1.0 A existência de dependentes de 
qualquer das classes enumeradas !los inci­
sos deste artigo exclui do direito às pres­
tações os dependentes enumerados nos in­
cisos SUbseqüentes, ressalvado o disposto no 
§ 3.° deste artigo. 

§ 2.° Equiparam-se aos filhos, nas con­
dições estabelecidas no inciso I e mediante 
declaração escrita do segurado; 

a) o enteado; 
b) o menor que, por determinação judi­

cial, se ache sob sua guarda; 

c) o menor que se ache sob sua tutela e 
não possua bens para o próprio sustento 
e educação. 

§ 3.° Inexistindo esposa ou marido in­
válido com direito às prestações, a pessoa 
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designada poderá, mediante dedaração es­
crita do segurado, concorrer com os filhos 
deste. 

§ 4.° A dependência econômica das pes­
soas indicadas no inciso I deste artigo e dos 
equiparadOS aos filhos (§ 2.°) é presumida, 
devendo a dos demais ser comprovada. 
........................................... 

CAPíTULO VI 
Dos Benefícios 

SEÇAO II 

Da Pensão 

Art. 35. Ressalvado o disposto no pará­
gra~o único do art. 37 desta Lei, a pensão 
devlda aos segurados obrigatórios será pro­
porcional aos anos de mandato ou exercício 
de mandato federal somados ao tempo de 
mandato estadual ou municipal que for 
averbado nos termos do art. 27 desta Lei. 

Parágrafo único. Pagas as contribuições 
equivalentes a 8 (oito) anos de mandato _ 
pensão corresponderá a 26% (vinte e sei'" 
por cento) dos subsídios (partes fixa e va­
riável) acrescidos, por ano de mandato 
subseqüente , exercício de mandato contrl­
buiç~o correspondente ou fração superior a 
6 (sels) meses de contribuição dos seguintes 
pncen tuais: ' 

a) do 9.0 ao 16.0 ano, mais 3,25% por ano; 
b) do 17.0 ao 28.0 ano, mais 3.40% por 

ano; 

c) do 29.0 ao 30.0 ano, mais 3,60% por 
ano. 

Art. 3~ . O valor da pensão do i>egurado 
faculta.tl~o, ressalvado o disposto no pará­
grafo umco do art. 37 des~a lei' observado 
Ü' limite fixado no parágrafo -(mico deste 
arti1\o será igual ao resultado da multipll­
caça0: 

I - do númerQ de anos de contribuição: 

a) pela diária extraída da média arit­
mética dos 12 (doze) últimos vencimentos 
?a salários básicos relativamente aos que 
m~re~rem no IPC a partir da data d_ 
entrada em vigor desta lei; ., 

b) por 1/30 (um trinta avos) do último 
vencimento básico para os admitidos no 
IPC a partir da data da entrada em vigor 
da Lei n.O 6.017, de 31 de dezembro de 
1973, com exclusão dos compreendidos na 
alínea a deste inciso; 

II - do número de anos de serviço pres­
tado à Câmara dos Deputadoo ou ao Se­
nado Federal, vedada a contagem de qual-
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quer período em dobro, por 1/30 (um trinta 
avos) do último vencimento básico relati­
vamente aos filiados ao !PC anteriormente 
à data da entrada em vigor da Lei n.O 6.017. 
de 31 de dezembro de 1973. 

Parágrafo único. O valor máximo da 
pensão paga ao segurado facultativo será 
igual ao do vencimento ou salário básico 
percebidO mensalmente pelo segurado. 

Art. 37. A pensão por invalidez, inexi­
gida a satisfação do período de carência 
será: 

I - integral, se decorrente de acidente 
em serviço; 

II - proposcional, asegurado o valor mí­
nimo previsto no parágrafo único deste 
artigo: 

a) ao tempo de mandato federal somado 
ao de mandato estadual ou municipal aver­
bado nos termos do art. 27 desta lei e, rela­
tivamente ao suplente, ao tempo de exercí­
cio do mandàto, calculada na forma do pa­
rágrafO único do art. 35 desta lei; 

At,) ao tempo de contribuição e calculada 
"IIIIIpp'ã f o rm a : 

1. da alínea a do inciso I do art. 36 desta 
lei, em relação aos segurados que ingres­
sarem no IPC a partir da data da entrada 
em vigor desta lei; 

2. da alínea b do inciso I do art. 36 desta 
lei, em relação aos admitidos após o início 
da vigência da Lei n .o 6.017, de 31 de de­
zembro de 1973, excluídos os admitidos após 
a vigência desta lei; 

c) ao tempo de serviço na Câmara dos 
Deputados ou no Senado Federal relativa­
mente aos segurados filiados antes da en­
trada em vigor da Lei n.O 6 .017, de 31 de 
dezembro de 1973. 

Parágrafo único. O valor minlmo da 
pensão por invalidez corresponderá a 26% 
(vinte e seis por cento) dos subsídios (par­
teS' fixa e variável) , vencimento ou salário 
básico mensal. 

Art. 38. A pensão dos dependentes do se-

•

rado falecido no exercício do cargo, re­
ada a carência, será paga na base de 

% (cinqüenta por cento) do valor a que 
teria direito o extinto nos termos dos arts. 
35 e 36 desta lei. No caso de falecimento 
de segurado pensionista, a pensão corres­
ponedrá à metade da que ele vinha perce­
bendo, acrescida de tantas parcelas de 10% 
(dez por cento) de seu valor quantos forem 
os dependentes até o máximo de 5 (cinco) . 

Parágrafo único. O valor mínimo da 
pensão de dependentes será 50% (cinqüen-

• • • ••••• • •••• •• ••• o · .. .. . . . ... . ....... ... .. .. . 

... ..... .. ... .... .... .. .... ................ 
PARECER DA COMISSAO 

DE CONSTlTUIÇAO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

O nobre Deputado Furtado Leite intenta, 
com esta proposição, alterar diversos dis­
POSitiv03 da Lei n.o 7 .087, de 29-12-82, que 
dispõe sobre o Instituto de Previdência dos 
Congressistas. 

Iv; alterações são as seguintes: 
1.0) na alínea a do item I do art. 20 

para fazer incidir a contrilbuição de 10% 
sobre as diárias pagas aos congressistas; 

2.0) no caput do art. 24 para estabele­
cer que as contribuições dos seguradoo obri­
gatórios e facultativos, que não hajam com­
pletado o períOdO de carência, sejam devi­
das também até que se atinja a idade es­
tabelecida no art. 34; 

3 .0 ) no item II do art. 28 para genera­
lizar o dependente como pessoa com idade 
inferior a 21 anos, superior a 60 anos ou 
inválida, se pessoa designada; 

4.°) no parágrafo único do art. 35 para 
incluir, no cálculo das pensões, a parte re­
lativa às diárias pagas aos congressistas; 

5 .0 ) no parágrafo único do art. 37 para 
incluir, no cálculo do valor mínimo da pen­
são por invalidez, a parte relativa às diá­
rias pagas aos congressistas; 

6 .0) no parágrafo único do art. 38 para 
incluir, no cálculo do valor mínimo da pen­
são de dependente, a parte relativa às diá­
rias pagas aos congressistas. 

Esses novos benefícioo serão devidos após 
quarenta e oito contribuições mensais, 
calculadas com inclusão das diárias já re­
feridas , facultando-se aos atuais Deputados 
e Senadores retroagir ao início da legisla­
tura em curso o pagamento de suas con­
tribuições, pela nova base de cálculú, pa­
gando apenas a ,diferença entre a antiga e 
a nova contribuição. 

São também previstos casos de ave.Dba­
Gão de mandatos estaduais e municipais 
bem como a situação do Suplente. Reabre­
se, por mais um ano, o prazo para que o 
segur,ado se hahilite para a continuidade 
da contribuição de carência. 

Na Justificação, o nobre autor declara os 
aperfeiçoamentos trazidos pela Lei n.O 7.08'7, 
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"Com a modificação ora proposta na 
. estrutura institucional do !PC, enten­
de a atual Administração estar contri­
buindo pa~a' disciplinar 'em te-rmos mais 
justos e mais condWentes com a reali­
dade, a relevante qUej)tão da previdên­
cia dos senhores Congressistas." 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
Nada existe que possa impedir a. normal 

tramitação legislativa deste Projeto, eis que 
foram obedecidos os mandamentos funda­
mentais quanto: 

_ à comp~cia legislativa da União 
(art. 8.°, item xvn, alínea e); 

_ à atribuição do COngl"esso (art. 43, 
caput); , 

- à legitimidade da iniciativa concor­
rente. (art. 56), -que não sofre restrições de 
exclusividade. 

A técnica legislativa utilizada está cor­
reta. 

Diante do exposto,. voto pela constitucio­
nalidade, juridicHiade' e boa téenica legisla­
tiva deste Projeto de Lei n.o 3.477, de 1984, 
de autol'ia do nobre Depu tado Furtado Lei-

. te, que .altera as conttibuiçpes dos segura­
dos obrigatórios do Instituto de Previdên­
cia dos Congressistas - IPC, o valor das 
PE\nsôes e dá outras providências. 

Salada COmissão, 
Gibson, Relator. 

. - Nilson 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de CQn-s.tituição e . JU$tiça, em 
reunião ordinária de sua Turma "B" rea­
l1~adahoje, opinou, unanimemente, pela 
constitucionalidade, juridicldade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei ti.o 3.477/84, 
nos termos do .pare~r do Relator. 

Estiveram presentes 0& Senhores Depu­
tados: Leorne Belém, :Presidente; Gi:>rgônio 
Neto, Vice-Presidente; Annando ~inheiro, 
Ernani Sátyro, Gerson Peres, Hamilton Xa­
vier, Guido Moesch, Joaci! Pereira, José 
Burnett, Rondon Pacheco, Júlio Martins, 
Nilson Gibson, Osvaldo Melo, Egídio Fer­
reira L1ma, João Gilberto, Jorge Carone, 
Raimundo 'Leite, Valmor Giavarina, Gomes 
da Silva e L'Uiz Henrlque. 

Sala da Comissão, 29 de maio de 1984. -
Leome Belém, Presidente - Nilson Gibson, 
Relator. 

PAREOER DA COMISSAO 
DE mABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 

Tra~ a-se de projeto de lei de autoria do 
nobre Deputado Furtado Leite, que se pro­
põe a alterar a Lei n.O 7.087, de 29 de de­
:rembro de 1982, da seguinte forma: 

1 - Na alínea a do inciso I do art. 20 
'para incidir, também, a contribuição de 
1Q% sobre as diárias pagas aos contribuin­
tes e não apenas sobre as partes fixa e va­
riável dos subsídios; 

2 - No caput do art. 24 procura fixar que 
as contribuições dos segurados obrigatórios 
e facultativos que não hajam completado o 
período de carência, sejam devidas tam­
bém até que se atinja a idade fixada no 
art. 34, em 50 anos; 

3 - No inciso TI do art. 28 generaliza o 
dependente como pessoa com idade inferior 
a 21 anos, inclusive do sexo feminino, ou 
maior de 60 (sessenta) anos ou inválida; 

4 - No parágrafo único do art. 35 para 
incluir as diárias pagas aos congressista,. 
no cálculo das pensões; 

5 - No parágrafo único do art. 37 ,para 
incluir, também, as diárias pagas aos con­
gressistas, no cálculo de valor mínimo da 
pensão por invalidez; 

6 - E, finalmente, incluindo essas mes­
mas diárias no cálculo do valor mínimo da 
pensão de dependente. 

Há determinações, ainda, nos arts. 2.° ao 
7.0 , de que esses novos benefícios serão devi­
dos após 48 contribuições mensais calcula­
dos com as diárias pagas aos congressistas, 
permitindo-se aos parlamentares da atual 
legislatura descontar as suas contribuiçõ3S 
à data de início da me.ema pela nova forma 
de cálculo, observando-se a diferença entre 
a antiga e a nova contribuição. 

São reguladas as hipóteses de averbação 
de mandatos estaduais e municipais e a si­
tuação do suplente. Ê renovada, por mais 
um ano, a faculdade do segurado se habili­
tar para a continuação da contribuição d ..... 
carência. • 

Na Justificação, esclarece o nobre autor 
que a Lei n.O 7.087/82, ,ao reformular a le­
gislação do !PC, aperfeiçou-a inestimavel­
mente no que concerne à segurança finan­
ceira da instituição e a garantia de pensões 
adequadas aos segurados e a seus depen­
dentes deixando, entr,etanto, algumas la­
cunas a preencher, especialmente a que se 
refere ao aumento do número de congres­
sistas. 
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Concluindo, argumenta que as modifica­
ções ora propostas na estrutura institucio­
nal do IPC, entende a atual Administração 
estar contribuindo p3Jra disciplinar em ter­
mos mais justos e mais condizentes com a 
realidade, a relevante questão da previdên­
cia dos senhores congressistas. 

Na Comissão de Constituição e Justiça 
obteve parecer favorável, unânime, pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa téc­
nica legislativa, através de parecer do rela­
tor designado, nobre Deputado Nilson Gib­
son. 

Compete-nos, nesta oportunidade, ofere­
cer-lhe parecer. 

Indiscutivelmente, o presente Projeto de 
Lei vem aperfeiçoar e suprir algumas lacunas 
,existentes na Lei n.O 7.087/82. Corrige a 
omissão no que se refere à inclusão das diá­
rias referentes a sessões extraordinárias na 
base de cálculo da contribuição dos con­
gressistas que vinha ocorrendo. 

Procede, afinal, a uma série de regula­
mentações de hipóteses que de há muito 

. mpo já deveriam estar previstas em lei, 
~ favor dos Congressistas. 

Nessas condições, somos favoráv~is à 
aprovação deste Proj eto de Lei nos termos 
em que foi proposto. 

11 - Voto do Relator 

Na forma das antecedentes razões apre­
sentadas, manifestamo-nos pela: aprovação 
do Projeto de Lei n.O 3.47'7, de 19084. 

Sala da Comissão, de de 1984. 
- Edme Tavares, !Relator. 

In - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legislação So­
cial, em reunião ordinária de sua Turma 
"B", realizada em 15-8-84, opinou, unani­
memente, pela aprovação do Projeto de Lei 
n.o 3.477/84, nos termos do parecer do Re­
lator. 

'Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Luiz Dulci, Presidente; Edme Ta­

_ res, Relator; Cássio Gonçalves, Myrthes 

Bevilacqua, Francisco Amar 
Ataíde e Mendes Botelho. 

Sala das Sessões, 1'5 de agosto de 1984. -
Luiz Dulci, Presidente - Edme Tavares, Re­
lator. 
PARECER DO SR. 2.0 -VIOE-PRESIDEN'I1E 

O eminente Deputado Furtado Leite, que 
também à Presidente do IPC, a.presentou 
projeto de lei introduzindo uma série de 
alterações nas contribuições dos seguradOS 
do IPC, na sua base de cálculo, averbação 
de mantados estaduais e municipais, rea­
bertura de prazo. 

O Projeto de Lei em estudo já relatado 
favoravelmente na Comissão de Constitui­
ção e Justiça e na Comissão de Trabalho e 
Legislação Social. 

Feito este suscinto relatório, queremos con­
signar a importância das alterações cons­
tantes do projeto do ilustre Deputado FUr­
tado Leite, profundo conhecedor da política 
do IPC, hoje exercendo com dedicação e 
competência a sua presidência. Vale res­
saltar, ainda, que o projeto atende antiga 
e permanente reivindicação dos Congressis­
tas e ex-Congressistas. 

!Nosso parece.r, pois, é pela aprovação. 
Sala das Reuniões, 23 de agosto de 1984. 

- Walber Guimarães, Relator. 

PAREcm DA MESA 

A !Mesa, na reunião de hoje, presentes os 
Senhores DeputadOS: Flávio Marcílio, Pre­
sidente; paulino Cícero de Vasconcellos, 1.0_ 
Vice-Presidente; Walber Guimarães, 2.0 -Vi­
ce-Presidente (Relator); Fernando Lyra, 
l,o-Secretário; Ary Kffuri, 2.0 -secretário; 
Francisco Studart, 3.0 -Secretário, e Amaury 
Müller, 4.0 -Secretário, aprovou o parecer do 
Relator, favorável ao Projeto de Lei n.o 
3.4'77/84, do Deputado FUrtado Leite, que 
"altera as contribuições dos segu.rados obri­
g;awrios do Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, o valor das pensões 
e dá outras providências". 

Sala das Reuniões, 23 de agosto de ·1984. 
- Flávio Marcílio, Presidente da Câmara 
dos Deputados. 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasiUa - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE ~NQ 3.477, DE 1984 

"Altera as contribuições dos segurados obri 
, A 

gatorios do Instituto de Previdencia dos Congres 
sistas -- IPC, o valor das pensões e dá outras 

A 

providencias." 

Dê-se a seguinte redação ao caput do artigo 2 Q do 

Projeto de Lei n Q 3 . 477 de 1984: 

, -
"Art. 2 Q No calculo das pensoes dos Depu-

, 
tados Federais e Senadores que tenham contribui 

, 
do parte do tempo apenas sobre os subsidios (par 
tes fixa e variável) e o tempo complementar sobre 

, , 
esses subsidios acrescidos das diarias, os per 

, , 
centuais estabelecidos no paragrafo unico do art. 
35 serão aplicados, separadamente e na forma cres 
cente daqueles tempos parciais, sobre os respec 
tivos valores." 

O Projeto de Lei n Q 3.477/84, ao incluir o valor 

das diárias no cômputo das pensões dos Deputados e Senadores , 

\ y nC1USive da pensão minima por invalidez e da pensão minima aos 

GER 20.01.0050.5 
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dependentes, deixou de ponderar o tempo de contribuição sobre 
A , 

esta nova base e sobre a incidencia anterior, que so atingia os 
, , , 

subsidios. Incorporando o valor das diarias apos apenas qua 

tor anos de contribuição, privilegia o Parlamentar e flanqueia 
, 

o Congresso Nacional a justas criticas. 

Esta emenda, ao dar nova redação ao art. 2º da 
- " proposiçao, substi tui o arbi trario temp'-o' minimo de 48 contribui 

ções pelo justo critério da proporcionalidade do tempo durante 
, 

o qual o Congressista tenha contribuido somente sobre os sub 
, 

sidios e do tempo em que vier a contribuir sobre o valor dos 
, , , 

subsidios acrescidos das diarias. Fa-lo adotando o simples e 

lógico critério matemático de aplicar os percentuais já esta­

belecidos separadamente para os respectivos tempos parciais de 

contribuição e progressivamente conforme o crescimento desses 

tempos, sobre os valores dos subsidios ou sobre estes acres 
, 

cidos das diarias . 

Os exemplos seguintes ilustram como, nos termos 

desta emenda, serão aplicados os percentuais para cálculo das 

pensões, conforme os tempos de contribuição sobre os subsidios 
, 

sem e com as diarias: 

1º) 4 anos sem diárias e 4 anos com diárias: 

Aplicação do percentual de 16%: 

a) sobre subsidios: 4 x 3,25% = 13% 

b) sobre subsidios mais diárias: 4 x 3,25% = 13% 

2º) - 6 an0S sem diárias e 2 anos com diárias: 

Aplicação do percentual de 26%: 

GER 20.01.0050.5 
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a) sobre subsidios: 6 x 3,25% = 19,5% 

b) sobre subsidios mais diárias: 2 x 3,25% = 6,5% 

, , 
3 Q ) 8 anos sem diarias e 2 anos com diarias: 

Aplicaçao do percentual de 32,5% (= 26% + 2x3, 25%) : 

a) 
, 

sobre subsidios: 8 x 3,25% = 26% 

b) 
, , 

sobre subsidios mais diarias: 2 x 3,25% = 6,5% 

4 Q ) 8 anos sem diárias e 4 anos com diárias: 

Aplicação do percentual de 39% (=26% + 4x3, 25%) : 
, 

a) sobre subsidios: 8 x 3,25% = 26% 
, , 

b) sobre subsidios mais diarias: 4 x 3,25% = 13% 

5 Q ) 12 anos sem diárias e 4 anos com diárias: 

Aplicação do percentual de 52% (= 2x26%) : 

a) sobre subsidios: 12x3,25% = 39% 

b) sobre subsidios mais diárias: 4 x 3,25% - 13% 

6 Q ) 16 anos sem diárias e 6 anos com diárias: 

Aplicação do percentual de 72,4% (=2x26%+6x3,4%): 

a) sobre subsidios: 16 x 3,25% = 52% 

b) sobre subsidios mais diárias: 6 x 3,4% = 20,4% 

7 Q ) 18 anos sem diárias e 8 anos com diárias: 

Aplicação do percentual de 86% (=2x26%+10x3,4%): 

a) sobre subsidios: 16x3,25%+2x3.4% = 58,8% 

b) sobre subsidios mais diárias: 8x3,4% = 27,2% 

8 Q ) 22 anos sem diárias e 8 anos com diárias: 

Aplicação do percentual de 100%: 

GER 20.01.0050.5 
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a) sobre subsidios: 16x3,25%+6x3,4% = 72,4% 

b) sobre subsidios mais diárias: 6x3,4%+2x3,6% = 27,6% 

9º) 
, , 

12 anos sem diarias e 18 anos com diarias: 

Aplicação do percentual de 100%: 

a) 
, 

sobre subsidios: 12 x 3,25% = 39% 

b) 
, , 

4x3,25%+12x3,4%+2x3,6% 61% sobre subsidios mais diarias: = 

10) 4 anos sem diárias e 26 anos com diárias: 

Aplicação do percentual de 100%: 
, 

a) sobre subsidios: 4 x 3,25% = 13% 

b) sobre subsidios mais diárias: 12x3,25%+12x3,4%+2x3,6% = 87% 

Sala das Sessões, de 1984. 

D'eputado 

eI<s 

GE R 20.01 .0050.5 



t 

(" 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3 . 477, DE 1984 

"Altera as contribuições dos segu 
rados obrigatórios do Instituto de 
Previdência dos Congressistas - IPC, 
o valor das pensões e dá outras pro-

~ 

videncias . II 

Modifique-se para o seguinte teor o caput do arti 

go 25 da Lei nº 7 . 087, de 29 de dezembro de 1982: 

"Art . 25. O segurado que perder seu 
vinculo com o Congresso Nacional e desistir de pa 

~ , 
gar o restante da carencia podera, dentro do pra-
zo referido no parágrafo único do artigo anterior, 
requerer o reembolso do valor das _ contribuições 
pagas, corrigidas monetariamente segundo a varia­
ção da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, 
enquanto a o segurado que cancelar ou tiver 
cancelada sua inscrição não serão restituidas as 
contribuições já feitas" . 

O Deputado que começa uma legislatura poderá cum 

prir apenas quatro anos de mandato, ou até menos . 

Embora o art. 24 da Lei nº 7 . 087/82 permita que 

o ex- deputado complete o periodo de carência de oito anos,exis 

te a hipótese de impossibilidade financeira de fazê-lo, além 
, 

respeitavel desinteresse . 

GER 20.01.0050.5 
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-Nao se afigura equitativo que, nesse caso, o segu 

rado não tenha direito à restituição das contribuições pagas, 

ao contrário das hipóteses de cancelamento da inscrição por ou 
~ 

tros motivos. Cumpre observar que a Previdencia Social, inclu-

sive a mantida pelo IPC, tem por fundamento a solidariedade hu 

mana para o institucional amparo perante as inseguranças e os 

infortúnios da vida . Ai não há propósito lucrativo ou a finali 

dade de mera apropriação de poupanças . 

, 
Por isso, esta emenda vem admitir o direito ares 

tituição das contribuições pagas ao segurado que tenha perdido 
, 

o vinculo com o Congresso Nacional e desde que o requeira den 

tro do mesmo prazo que lhe permitia manter a condição de segu-
, 

rado . O IPC devolvera apenas a poupança feita pelo segurado e 

ainda se beneficia dos frutos produzidos nas aplicações finan 

ceiras. Parece que se ressentiria de substrato moral a mera 

apropriação dessas contribuições pela entidade previdenciária. 

Embora não seja exatamente situação igual, cabe 
~ 

registrar que no regime da Previdencia Social Urbana o aposen-

tado que volta a trabalhar sofre desconto previdenciário. Mas 

as contribuições correspondentes se destinam a formar um pecú­

lio em seu beneficio, sendo-lhe restituidas com correção mone-
, 

taria e acrescidas de juros de 4% ao ano . 

Sala das Sessões, em W de 1984. 

Deputado 

eks 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3.477, de 1984. 

Acrescente-se onde couber. 

" Altera as contribuição dos segura­

dos obrigatórios do Instituto de 

Previdência dos Congressistas 

IPC, o valor das pensões e dá ou -

tras providências". 

" Durante o primeiro mandato dos Deputados, 

lhes-a mantida a atual contribuição. 

ser-

JUS T I F I C A ç Ã O 

O projeto de lei estabelece em seu art. 2º, que para fazer 

à pensão fixada nos termos desta lei, os Deputados Federais 

. , 
JUs 

e 

Senadores deverão recolher pelo menos 48 (quarenta e oito) con­

tribuições mensais, calculadas com inclusão das diárias pagas 

aos Congressistas. 

Vale dizer, que ao cabo de 48 (quarenta e oito) contribuições, 

o parlamentar de mais de uma legislatura desfrutará integralmen 

te do benefício ordinário, inclusive sôbre as apenas 48 (quaren 

ta e oito) contribuições que fizer sôbre diárias. o mesmo bene­

fício, contudo, não atinge as 48 (quarenta e oito) contribui 

ções dos Deputados de primeira legislatura. 

A emenda visa, em parte, corrigir a iniquidade. Visa deferir 

aos Deputados de primeiro mandato, a mesma contribuição que a­

tualmente é devida, durante os primeiros 48 (quarenta e oito ) 

meses, idêntica, portanto, aos beneficiários já do todo, caso a 

provado o projeto. A complementação incluindo as diárias nas 

próximas 48 (quarenta e oito) contribuições operar-se-a de for­

ma idêntica aos beneficiários já. 

Sala das sessões, 

Deputa o Siegfried Heuser 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3 477-A, DE 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLE ÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N9 3 477-A, DE 

1 984, que "altera as contribui­

ções dos segurados obrigatórios do 

Instituto de Previdência dos Con­

gressistas - IPC, o valor das pen 

sões e dá outras providências". 

Relator: Deputado NILSON GIBSON 

R E L A T d R I O 

O Projeto de Lei n 9 3 477 - A/84 recebeu, em Plenário, 

tres emendas do nobre Deputado Siegfried Heuser, a saber: 

-- n 9 1, dando nova redação ao caput do art . 29 modi 

ficando a sistemática de cálculo; 

-- n 9 2, com nova redação para o caput do art . 25 da 

Lei n 9 7 087/82, dispondo sobre a devolução de contribuições 

para o segurado que perder o vínculo com o Congresso Nacional; 

-- n 9 3, acrescentando artigo ao projeto para estabe 

lecer que "durante o primeiro mandato dos Deputado, ser-lhes­

á mantida a atual contribuição" . 

.E o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R 

As emendas de Plenário não ofendem qualquer texto 

constitucional, subsistindo, pois, a manifestaç ão anterior 

GE R 20.01 .0050.5 
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deste nosso Colegiado quanto os aspectos de nossa apreciação pre 

liminar . 

A técnica legislativa utilizada não merece reparos. 

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, juridici 

dade e boa técnica legislativa das Emendas oferecidas em Plená 

rlo, ao Projeto de Lei n9 3.477-A/84, mas, no mérito, voto pela 

rejeição das Emendas, face a inoportunidade de todas. 

GER 20.01 .0050.5 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N9 3.477-A, DE 1984 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 
- . narla de sua Turma "B" realizada hoje, opinou unanimemente 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 

rito, pela rejeição das Emendas oferecidas em Plenário ao 

to de Lei n9 3.477-A/84, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

pela 
-no me 

Proje 

Leorne Belém - Presidente, Gorgônio Neto - Vice-Presi 

dente, Afrísio Vieira Lima, Bonifácio de Andrada, Djalma Bessa, 

Ernani Sátyro, Gerson Peres, Guido Moesch, Hamilton Xavier, J oa 

cil Pereira, José Burnett, Mário Assad, Nilson Gibson, Raimundo 

Leite, Osvaldo Melo, Amadeu Geara, Theodoro Mendes, Gastone Ri 

ghi e Matheus Schmidt. 

ss 
GER 20.01.0050.5 

Sala da Comissão, 19 de setembro de 1984 



t 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

-

Requeremos a V. Exa., nos termos do Regimento Interno, 

urgência para o projeto de lei n. 3 477-A, de 1984, que altera 

as contribuições dos segurados obrigatórios do Instituto de Pre-

vidência dos Congressistas - IPC, o valor das pensões e dá ou 

tras providências. 

SS, em 2l 
• 

- -
/'j 

--

GER 20.01.0050.5 
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COHISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

RELAT6RIO 

EHENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N9 

3.477-/\., DE1984, que 

"Altera as contribuições dos segu 

rados obrigatórios do Instituto de Pre­

vi.dência dos Congressistas - IPC, o va 

lor das pensões e dá outras providên 

cias" . 

Autor: Deputado SIEGFRIED HEUSER 

Relator: Deputado VIVALDO FROTA 

Em virtude do oferecimento de emendas em plenário, re 

torna ao nosso órgão técnico o Projeto de Lei n9 3.477-A, de 

1984, que "altera as contribuições dos segurados obrigatórios 

do Instituto de previdência dos Congressistas IPC, o valor 

das pensões e dá outras providências" . 

Referidas emendas, em número de três, intentam, res -

pectivamente: 

a) dar nova redação ao caput do art. 29 do Projeto de 

Lei n9 3.477, de 1984, para modificar a sistemática de cálculo 

das pensões dos Deputados e Senadores (Emenda n9 1); 

b) dar nova redação ao caput do art. 25 da Lei n 9 

7.087, de 29 de dezembro de 1982, para admitir o direito à res­

tituição das contribuições pagas ao segurado que tenha perdido 

o vínculo com o Congresso Nacional (Emenda n9 2); e 

c) deferir, aos Deputados de primeira legislatura, a 

mesma contribuição que atualmente é devida, durante os primei­

ros quarenta e oito meses. 

À unanimidade, a douta Comissão de Constituição e Jus 

tiça, em reunião ordinária de sua Turma "B", opinou pela consti 

tucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 

pela rejeição das Emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de 

Lei n9 3.477-A, de 1984, nos termos do parecer do relator, Depu 
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tado Nilson Gibson. 

:t: o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Face ao disposto no § 18 do art. 28 do Regimento Inter 

no, cabe ao nosso órgão colegiado examinar o mérito da matéria. 

Em seu pronunciamento, o eminente relator da Comissão 

de Constituição e Justiça manifesta-se pela rejeição, no mérito, 

das emendas oferecidas em Plenário, sob o argumento da inoportu­

nidade de todas elas. 

Examinando detidamente as i n iciativas em apreço, veri­

ficamos que não há corno discordar do voto proferido pelo Deputa­

do Nilson Gibson. As alterações pretendidas pelo ilustre parla -

mentar gaúcho, a nosso ver, não aprimoram o texto do Projeto de 

Lei n9 3.477-A, de 1984. 

Há necessidade, porém, de que seja oferecida subemenda 

substitutiva à Emenda n9 1, para facu l tar ao Deputado Federal que 

esteja exercendo o seu primeiro mandato na legislatura em curso 

optar pelo atual sistema de contribuição, estabelecido na Lei n9 

7.087, de 29 de dezembro de 1982, ou pelo sistema de contribui -

ção disciplinado na presente proposição. Tal opção, a ser feita 

pelo segurado em documento por ele assinado, com firma reconheci 

da, dentro de trinta dias após a publicação da lei, além de jus­

ta e democrática, afigura-se-nos mais abrangente que a proposta 

na Emenda n9 3 de Plenário. 

Todo o exposto, opinamos pela rejeição das Emendas n9s 

2 e 3, com adoção da subemenda substitutiva anexa à 1. 

:t: o nosso voto. 

Sala da Comissão, de de 1984 

Deputado -

GER 20.01.0050.5 - (AGO/84) 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N9 

3.477, DE 1984, que 

"Altera as contribuições dos segu­

rados obrigatórios do Instituto de Previ 

dência dos Congressistas -- IPC, o valor 

das pensões e dá outras providências". 

Autor: Deputado SIEGFRIED HEUSER 

Relator: Deputado VIVALDO FROTA 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA À EMENDA N9 1 

redação: 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/84) 

Dê-se ao art. 29 proposto pela Emenda n9 1 a seguinte 

"Art. 29. Para fazer jus à pensão fixada nos ter­

mos desta lei, os Deputados Federais e Senadores deve­

rão recolher pelo menos 48 (quarenta e oito) contribui 

ções mensais, calculadas com inclusão das diárias pa­

gas aos Congressistas. 

§ 19. É facultado aos atuais Deputados Federais 

e Senadores retroagir ao inicio da legislatura em cur­

so o pagamento de suas contribuições pela nova base de 

cálculo, pagando, neste caso, apenas a diferença entre 

estas contribuições e as que já foram pagas pelo siste 

ma da Lei n9 7.087, de 29 de dezembro de 1982. 

§ 29. É facultado ao Deputado Federal que esteja 

exercendo o seu primeiro mandato na legislatura em cur 

so optar pelo atual sistema de contribuição, estabele­

cido na Lei n9 7.087, de 29 de dezemnro de 1982, ou pe 

lo sistema de contribuição disciplinado nesta lei. 

§ 39. A opção será feita pelo segurado em docu -

mento por ele assinado, com firma reconhecida, dentro 

de 30 (trinta) dias após a publicação desta lei. 

§ 49. Feita a opção, os beneficios serão calcula 

dos de acordo com o sistema de contribuição escolhido 
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pelo segurado". 

Sala da Comissão, de 

• 
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MESA 

PROJETO DE LEI N. 3 477-A, de 1984 

• 

• 

Retorna à apreciação da Mesa as emendas oferidas em 

plenário ao projeto de lei n. 3 477-A, de 1984 que altera as contri 

buições dos segurados nbrigatórios do Instituto de Previdência dos 

Congressitas relativamente ao valor das pensões. 

São três emendas apresentadas pelo nobre Deputado 

Si egfried Heuser, visando a primeira alterar o caput do art. 2º, 

que trata sôbre o cálculo das pensões; a segunda alterar o caput 

do art. 25, que trata da perda do ví nculo do segurado com o Con-

gre sso Nacional e, a terceira acrescenta dispositivo, assegurando 

ao primeiro mandatário a manutençao da atual contribuição 

O nobre Relator da Co missão do Trabalho e Legislaç~o 

Social, o nobre Deputado Vivaldo Frota, ao aprecar essas emendas, 

propõe subemenda equacionando melhor o problema, atendendo, assim, 

o deseio de seu autor. 
~ 

Nestas condições, opi namos pela aceitção da submenrla 

da Comissão de Trabalho e Legislação Social. 

Em outubro de 1984. 

GER 20.01.0050.5 
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(Do Sr. Furtado Leite) 

Altera as contribuições dos segurados 
obrigatórios do Instituto de Previdência 

_ dos Congressistas - IPC, o valor das 
_ pensões e dá outras providências; ten­

do pareceres: da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, pela constit~cio~alida­
de juridicidade e técnica legislativa; e, 
lia' Comissão de Trabalho e Legislação 
Social e da Mesa, pela aprovação. Pa­
receres às emendas de Plenário: da Co-

a missão de Constituição e Justiça, pela 
_ constitucionalidade, juridicidade, técni­

ca legislativa e, no mérito, pela rejei­
ção; do Relator designado pela Mesa 
em substituição à Comissão de Trabalho 
e Legislação Social, pela aprovação da 
de n.O 1, com subemenda e rejeição das 
de n.OS 2 e 3; e, do Relator designa~o 
em substituição à Mesa, pela aprovaçao 
da Emenda n.o 1, com adoção da sub­
emenda da Comissão de Trabalho e Le­
gislação Social. 

(Projeto de Lei n.O 3.477 -B, de 1984, 
emendado em Plenário, a que se referem 
os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Lei n.O 7.087, de 29 de dezem­

.....kro de 1982, passa a vigorar com os seguin­. s dispositivos alterados: 
"Art. 20. . .................... . ... . 

I - ............................... . 

a) 10% (dez por cento) dos subsidios 
(partes fixa e variável e das diárias pa­
gas aos oongressistas; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
....................................... 

Art. 24. O segurado obrigatório que, 
ao término do exercício do mandato, 
não haja cumprido o período de 8 (oito) 
anos consecutivos ou alternados, e o 
segu~ado facultativo que se desligar dO 
órgão ao qual pertença poderão conti­
nuar contribuindo mensalmente, com 
as partes correspondentes ao seguradO e 

Art. 28. 

Art. 35. 

Parágrafo único - pagas as contri­
buições equivalentes a 8 (oito) anos de 
mandato, a pensão corresponderá a 2&% 
(vinte e seis por cento) dos subsidios 
(partes fixa e variável) e das diária.'l 
pagas aos OOngressistas, acrescidos por 
ano de mandato subseqüente ou exer­
cício de mandato, contribuição corres­
pondente ou fração superior a 6 (seis) 
meses de contribuição, dos seguintes 
percentuais 

a) do 9.° ao 16.° ano, mais 3,25 % por 
ano; 

b) do 17.° ao 28.0 ano, mais 3,40% por 
ano. 

c) do 29.0 ao 30.0 ano, mais 3,60% por 
ano. 

Art. 37. . ......................... . 
Parágrafo único. O valor mínimo da 

pensão por invalidez corresponderá a 
26% (vinte e seis por cento) dos subsí­
dios (partes fixa e variável) e das diá­
rias pagas aos OOngressistas, vencimen­
to ou salário básico mensal. 

Art. 38 . . ......................... . 
Parágrafo único. O valor mínimo da 

pensão de dependentes será 50% (cin-
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• li ta por cento) de 26% (vinte e seis 
--"-"""'IJor cento) dos subsídios (partes fixa e 

variável) e das diárias pagas aos Con­
gressistas, vencimento ou salário perce­
bido pelo segurado." 

Art. 2.° Para fazer jus à pensão fixada · 
nos termos desta lei, os Deputados Federais 
e Senadores deverão 'recolher pelo menos 48 
(quarenta e oito) contribuições mensais, 
calculadas com inclusão das diárias pagas 
aos Congressistas. 

Parágrafo único. É facultado aos atuais 
Deputados Federais e Senadores retroagir 
ao início da legislatura em curso o paga­
mento de suas contribuições pela nova base 
de cálculo, pagandO, neste caso, apenas a 
diferença entre estas contribuições e as que 
já foram pagas pelo sistema da Lei núme­
ro 7.087, de 29 de dezembro de 1982. 

Art. 3.° No caso de aveJ.'lbação de man­
dato estadual ou municipal, conforme a per­
missão do art. 27 da Lei n.o 7.087, de 29 de 
dezembro de 1982, o segurado que já tenha 
requerido a averbação até a data da publi­
cação desta lei poderá escolher o sistema de 
sua preferência, entre a fOl1ma estabelecida 
no parágrafO único daquele artigo e a dis­
ciplinada nesta lei, respeitados o percentual 
de 24% (vinte e quatro por cento) para o 
cálculo da contribuição e o disposto no art. 
2.° desta lei. ' 

§ 1.0 Para novos pedidos de averbação 
de mandato, aplicar-se-á somente o siste­
ma de contribuição estabelecido nesta lei. 

§ 2.° A pensão será calculada tomando­
se por base a forma de contribuição efeti­
vamente paga pelo segurado. 

Art. 4.° Deferida a averbação de man­
dato estadual ou municipal, o segurado de­
cidirá entre o pagamento em uma só vez 
ou o inicio do pagamento mensal, incidindo 
sempre as contribuições sobre os valores vi­
gentes na data do ~agamento. 

Art. 5.° O Suplente que esteja na situa­
ção descrita no art. 26 da Lei n.O 7.087, de 
29 de dezembro de 1982, terá reajustada sua 
pensão nas bases estabelecidas nesta lei, se 
pagar pelo menos 48 (quarenta e oito) con­
tribuições com inclusão das diárias pagas 
aos Congressistas. 

Art. 6.° O seguradO que não se tenha va­
lido da faculdade concedida no parágrafo 
único do art. 24 da Lei n.o 7.087, de 29 de 
dezembro de 1982, ainda poderá habilitar-se 
à continuidade da contribuição da carên­
cia, desde que o requeira dentro de 1 (um) 
ano a contar da publicação desta lei. 
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Art. 7.° Será incluída na programação 
financeira anual das duas Casas do Con­
gresso Nacional, dotação destinada ao Fun­
do Assistencial do Instituto de Previdência 
dos Congressistas - IPC. 

Art. 8.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justifioaçfi.o 

A recente Lei n,o 7.087, de 29 de dezem­
bro de 1982, ao reformular a legislação do 
Instituto de Previdência dos Congressistas, 
trouxe aperfeiçoamentos inestimáveis para 
a segurança financeira da instituição e a 
garantia de pensões adequadas aos selmA 
dos e a seus dependentes. ~-. 

Todavia, algumas lacunas já se fizeram 
sentir, especialmente após a instalação da 
legislatura em curso, com a compOSição do 
Congresso Nacional alterada por contingen­
te expressivo de novos Deputados e senado-
res. ~ 

O art. 20, inciso II, da lei em vigor do 
!PC estabelece a contribuição do Senado 
federal e da Câmara dos Deputados em 16% 
(dezesseis por cento) sobre os subsídios e 
as diárias pagas aos Congressistas, estas re­
ferentes às sessões extraordinárias previstas 
no § 4.° do art. 33 da Constituição Federal. 
Todavia, na base de cálculo da contribuição 
dos Congressistas, foram omitidas citadas 
diárias (inciso !, alínea a). Por isso, aquela 
alínea está sendo alterada para que a base 
d·e incidência da contribuição dos Congres­
sistas sej a igual à do Congresso Nacional. 

No art. 24, o ex-congressista já tinha o 
direito a continuar contribuindo até com­
pletar a carência de 8 anos. Na altera, ­
proposta neste projeto, poderá, alternati 
mente, contribuir até atingir a idade -
nima para auferir a pensão, já fixada no 
art. 34, em 50 anos. 

No inciso II do art. 28 está sendo supri­
mida a referência ao sexo da pessoa desig­
nada, de forma que também a mulher ~e -
derá a qualidade de dependente ao atO 
a maioridade. Isso para harmonizar a d 
posição com o art. 46 da mesma lei, de vez 
que seu inciso I já exclui do direito à pen­
são o dependente de qualquer sem que 
atingir a maioridade. 

Nos parágrafos únicos dos arts. 35, 37 e 38 
estão sendo acrescidas as diárias das sesõ­
sões extraordinárias aos subsídios, em coe­
rência com sua inclusão na incidência con­
tributiva. 
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No art. 2.° a proposição pretende modifi­
car a forma de cálculo das pensões a serem 
concedidas no futuro, inclusive em harmo­
nia. com as mOdificações sugeridas para os 
arts. 35, 37 e 38 da Lei n.O 7.087/82. Assim, 
os Parlamentares deverão contribuir pelo 
menos durante 48 meses segundo as novas 
bases de cálculo: subsídios e diárias extra­
ordinárias. Considerando que a· inovação 
beneficia a instituição e os segurados, é 
facultado aos atuais De..putados e Senado­
res pagar o complemento de suas contri­
buições, desde o inicio da legislatura em 
curso (parágrafo único). 

Em cOll8Onância com as novas bases de 

t cuIO das contribuições e da pensão, o 
. 3.0 deste projeto vem permitir ao se­
ado que já tenha averbado tempo de 

mandato estadual ou municipal, que possa 
pagar a contribuição correspondente sobre 
a.penas o subsídio previsto no parágrafO 
único do art. 27 da Lei n.O 7.087/82, ou so­
bre o subsídio acrescido das diárias extraor-

Eárias, introduzidas na incidência no 
. 1.0 desta proposição. Quanto às aver­

ações futuras, aplicar-se-á necessaria­
mente o novo sistema proposto (§ 1.0). E 
sempre será feito o cálculo com base no 
valor efetivo de contribuição (§ 2.°). 

O art. 4.° do projeto vem deixar a crité­
rio do seguradO a opção entre o pagamento 
único ou em parcelas mensais, das contri­
buições referentes a períodos averbados de 
mandato estadual ou muniCipal. M:as es­
tatui, em preservação à integridade do va­
lor que sempre serão calculadas sobre os 
subsídios e as diárias vigentes na data do 
pagamento. 

Nas inovações propostas, não poderia ser 
olvidada a situação do suplente de Senador 

a u Deputado, previsto no art. 26 da Lei 
• • 0 7.087/82. Assim o art. 5.° deste projeto 

estende para ele a exigência do pagamen to 
de ao menos 48 contribuições para ser-lhe 
concedida a pensão nas novas bases. 

Há ex-Congressistas que deixaram de se 
habilltar no prazo de seis meses para con­

atnuar contribuindo e completar o períOdO 
. e carência, conforme faculta o art. 24 e 

seu parágrafo da Lei n.O 7.087/82. A fim de 
dar-lhes nova oportunidade, o art. 6.° deste 
projeto reabre o prazo em um ano a contar 
da publicação da lei em que se converter. 

Com as modificações ora proposta na es­
trutura institucional do IPC, entende a 
atual Administração estar contribuindo 
para disciplina.r em termos mais justos e 
mais condizentes com a realidade, a rele­
vante questão da previdencia dos senhores 

Sala das Sessões, 
Furtado Leite. 

de de 1984.-

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 

COMISS(5ES PERMANENTES 

LEI N.o 7.087, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982 

Dispõe sobre o Instituto de Previdên­
cia dos Congressistas - IPC • 

........................................... 
CAPlTULO lI! 

Da Receita do IPC 
Art. 20. A receita do IPC constltuir-se-á 

das seguintes contribuições e rendas: 
I - contribuição dos segurados, descon­

tada mensalmente em folha, corresponden­
te a: 

a) 10% (dez por cento) dos subsídios dos 
Congressistas (partes fixa e variável); 

b) 10% (dez por cento) do vencimento 
efetivo ou salário básico dos servidores; 

II - contribuição do Senado Federal e 
da Câmara dos Deputados, correspondente 
Q 16% (dezesseis por cento) dos subsidios 
fixo e variável e das diárias pagas aos Oon­
gressistas ; 

III - contribuição dos órgãos aos quais 
pertençam os segurados facultativos cor­
respondente a 20% (vinte por cento) dos 
vencimentos efetivos e salários básicos pa­
gos em cada mês aos mesmos; 

IV - desconto mensal correspondente a 
7% (sete por cento) das pensões pagas a 
ex -con tribuin tes ; 

V - saldo das diárias descontadas dos 
Oongressistas que faltarem às sessões; 

VI - juros e outras rendas auferidas pelo 
Instituto; 

VII - auxilias e subvenções da União, 
independentemente de registro do !PC no 
Conselho Nacional de serviço Social ou em 
qualquer outro órgão. 

Parágrafo único. As dotações necessá­
rias à execução do disposto nos incisos I! 
e III deste artigo serão incluídas nos orça­
mentos dos órgãos aos quais estão vincula­
dos os segurados. 
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SEÇAO I 
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........................................... 
Art. 24. O segurado obrigatório que, ao 

término do exercício do mandato, não haja 
cumprido o período de 8 (oito) anos,- con­
secutivos, ou alternados, e o segurado fa­
cultativo que se desligar do órgão ao qual 
pertença poderão continuar contribuindo 
mensalmente, oom as partes corresponden­
tes ao segurado e ao órgão, até completar 
o período de carência, devendo estas con­
tribuições integrais sofrer os reajustes pro­
porcionais à majoração do valor base de 
cálculo. 

Parágrafo único. O prazo para habilita­
ção à-continuidade da contribuição de ca­
rência é de 6 (seis) meses, improrrogável, 
a contar do dia imediato ao fim do manda­
to ou exercício de mandato ou do dia do 
desligamento. 

........................................ . .. 
CAPíTULO V 

Dos Dependentes 
Art. 28. Consideram-se dependentes do 

segurado, desde que vivam economicamente 
sob a sua responsabilidade: 

I - a esposa, salvo se houver abando­
nado o lar sem justo motivo; o marido 
com mais de 60 (sessenta) anos ou invá­
lido; a companheira mantida há mais de 
5 (cinco) anos; os filhos de qualquer con­
dição, menores de 21 (vinte e um) anos ou 
inválidos; 

n - a pessoa designada, que, se do sexo 
masculino só poderá ser menor de 21 (vinte 
e um) anos ou maior de 60 (sessenta) anos 
ou inválido; 

ITI - o pai inválido e a mãe; 
IV - os irmãos de qualquer condição, 

menores de 21 (vinte e um) anos ou invá­
lidos. 

§ 1.0 A existência de dependentes de 
qualquer das clàsses enumeradas nos inci­
sos deste artigo exclui do direito às pres­
tações os dependentes enumerados nos in­
cisos subseqüentes, ressalvado o disposto no 
§ 3.° deste artigo. 

§ 2.° Equiparam-se aos filhos, nas con­
dições estabelecidas no inciso I e mediante 
declaração escrita do segurado; 

a) o enteado; 
b) o menor que, por determinação "judi­

cial, se ache sob sua guarda; 
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c) O menor que se ache sob sua tutela e 
não possua bens para o próprio sustento 
e educação. 

§ 3.° Inexistindo esposa ou marido in­
válido com direito às prestações, a pessoa 
designada poderá, mediante declaração es­
crita do segurado, concorrer com os filhos 
deste. 

§ 4.° A dependência econômica das pes­
soas indicadas no !.nciso I deste artigo e dos 
equiparadOS aos filhos (§ 2.°) é presumida, 
devendo a dos demais ser comprovada. 
........................................... 

CAP1TULO VI 

Dos Benefícios 

SEÇAO Ir 
Da Pensão 

Art. 35. Ressalvado o disposto no pará­
grafo único do art. 37 desta Lei, a pensão 
devida aos segurados obrigatórios será pro­
porcional aos anos de mandato ou exercício 
de mandato federal somados ao tempo _ 
mandato estadual ou municipal que f_ 
averbado nos termos do art. 27 desta Lei. 

Parágrafo único. Pagas as contribuições 
equivalentes a 8 (oito) anos de mandato a - , pensa0 corresponderá a 26% (vinte e seis 
por cento) dos subsídios (partes fixa e va­
Tiável) , acrescidos, por ano de mandato 
subseqüente, exercício de mandato contri­
buição correspondente ou fração superior a 
6 (seis) meses de contribuição, dos seguintes 
p-!:rcentuais : 

ar) do 9.° ao 16.° ano. mais 3,25% por ano; 
b) do 17.° ao 28.° ano, mais 3.40% por 

ano; 

c) do 29.° ao 30.0 ano. mais 3,60% por 
ano. 

Art. 36" O valor da pensão do ~egura_ 
facultativo, ressalvado o disposto no pará­
grafo único do art. 37 des ta lei; observado 
(1 limite fixado no parágrafo único deste 
arti~o" será igual ao resultado da multipli­
caça0: 

I - do número de anos de contribuiçãq& 
a ) pela diária extraída da média arit" 

mética dos 12 (doze) últimos vencimentos 
ou salários básicos relativamente aos que 
ingressarem no IPC a partir da data da 
entrada em vigor desta lei; 

b) por 1/30 (um trinta avos) do último 
vencimento básico para os admitidos no 
IPC a partir da data da entrada em vigor 
da Lei n.O 6.017, de 31 de dezembro de 
1973, com exclusão dos compreendidos na 
aiínea a deste inciso; 
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II - do número de anos de serviço pres­
tado à Câmara dos Deputados ou 3.0 Se­
nado Federal, vedada a contagem u€ qual­
quer período em dobro, por 1/30 (um trinta 
avos) do último vencimento básico relati­
vamente aos filiados ao IPC anteriormente 
à data da entrada em vigor da Lei n.O 6.017. 
de 31 de dezembro de 1973. 

Parágrafo único. O valor máximo da 
pensão paga ao segurado facultativo será 
igual ao do vencimento ou salário básico 
percebido mensalmente pelo segurado. 

Art. 37. A pensão por invalidez, inexi­
gida a satisfação do período de carência 
será: 

I - intêgral, se decorrente de acidente 
-'- serviço; 

II - proposcional, asegurado o valor mi­
nimo previsto no parágrafo único deste 
artigo: 

a) ao tempo de mandato federal somado 
ao de mandato estadual ou municipal aver-

.. 

do nos termos do art. 27 des êa lei e , rel~­
amente ao suplente; ao tempo de exerCI­

o do mandato, calculada na forma do pa­
rágrafo único do art. 35 desta lei; 

b) ao tempo de contribuição e calculada 
na forma: 

1. da alínea a do inciso I do art. 36 desta 
lei, em relação aos segurados que ingres­
sarem no IPC a partir da data da entrada 
em vigor desta lei; 

2. da alínea b do inciso I do art. 36 desta 
lei, em relação aos admi tidos após o início 
da vigência da Lei n.O 6.017, de 31 de de­
zembro de 1973, excluídos os admitid03 após 
a vigência desta lei; 

c) ao tempo de serviço na Câmara dos 
Deputados ou no Senado Federal relativa­

a ente aos segurados filiados antes da en­
~da em vigor da Lei n.o 6.017, de 31 de 

dezembro de 1973. 
Parágrafo único. O valor mínimo da 

pensão por invalidez corresponderá a 26% 
(vinte e seis por cento) dos subsídios (par­
tes fixa e variável) , vencimento ou salário 

* ico mensal. 
. Art.38. A pensão dos dependentes do se­

gurado falecido no exercício do cargo, re­
levada a carência, será paga na base de 
50% (cinqüenta por cento) do valor a que 
teria direito o extinto nos termos dos arts. 
35 e 36 desta lei. No caso de falecimento 
de segurado pensiOnista. a pensão corres­
ponedrá à metade da qúe ele vinha perce­
bendo' acrescida de tantas parcelas de 10% 
(dez por cento) de seu valor quantos forem 
os dependentes até o máximo de 5 (cinco). 

Parágrafo único. O valor 
pensão de dependentes será 50% (Cl~.ft'l!'h 
ta por cento) de 26% (vinte e seis por cen­
to) dos subsídios (partes fixa e variável), 
vencimen ~o ou salário básico percebido pelo 
segurado. 
........................................... 
. .......................................... . 

PARECER DA CON.ITSSAO 
DE CONSTItuIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O nobr·e Deputado Furtado Leite intenta, 

com esta proposição, alterar diversos dis­
positivos da Lei n.O 7.087, de 29-12-82, que 
dispõe sobre o Instituto de Previdência dos 
Congressistas. 

As alterações são as seguintes: 
1.0) na alínea a do item I do art. 20 

para fazer incidir a contribuição de 10% 
sobre as diárias pagas aos congressistas; 

2.°) no caput do art. 24 para estabele­
cer que as contribuições dos segurados obri­

.gatórios e facultativos, que não hajam com­
pletado o período de carência, sejam devi­
das também até que se atinja a idade es­
tabelecida no art. 34; 

3.°) no item II do art. 28 para genera­
lizar o dependente como pessoa com idade 
inferior a 21 anos, superior a 60 anos ou 
inválida, se pessoa designada; 

4.°) no parágrafo único do art. 35 para 
incluir, no cálculo das pensões, a parte re­
lativa às diárias pagas aos congressistas; 

5.0) no parágrafO único do art. 37 para 
incluir, no cálculo do valor mínimo da pen­
são por invalidez, a parte relativa às diá­
rias pagas aos congressistas; 

6.°) no parágrafO único do art. 38 para 
incluir no cálculo do valor mínimo da pen­
são de dependente, a parte relativa às d~á­
rias pagas aos congressistas. . 

Esses novos benefícios serão devidos após 
quarenta e oito contribuições mensais, 
calculadas com inclusão das diárias já re­
feridas, facultando-se aos atuais Deputados 
e Senadores retroagir ao início da legisla­
tura em curso o pagamento de suas con­
tribuições, pela nova base de cálculo, pa­
gando apenas a diferença entre a antiga e 
a nova contribuição. 

São também previstos casos de averba­
ção de mandatos estaduais e municipais 
bem como a situação do Suplente. Reabre­
se, por mais um ano, o prazo para que o 
segur.ado se hahilite para a continuidade 
da contribuição de carência. 
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~~i~~'rk:acão. o nobre autor declara os 
pelrfe:!coaIElen.too trazidos pela Lei n.O 7.087, 

de 1982 e esclarece que este Projet:<> supre 
algumas lacunas que se fizeram sentir, con­
cluindo por afirmar: 

"Com a modificação ora proposta na 
estrutura institucional do !PC, enten­
de a atual Administração estar contri­
buindo para disciplinar em termos mais 
justos e mais condizentes com a reali­
dade, a relevante questão da previdên­
cia dos senhores Congressistas." 

li: o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Nada existe que possa impedir a normal 
tramitação legislativa deste Projeto, eis que 
foram obedecidos os mandamentos funda­
mentais quanto: 

- à competência legislativa da União 
(art. 8.°, item XVII, alínea c); 

- à atribuição do <Xmgresso (art. 43 , 
caput) ; 

- à legitimidade da iniciativa concor­
rente (art. 56), que não sofre restrições de 
exclusividade. 

A técnica legislativa utilizada está cor­
reta. 

Diante do exposto, voto pela constitucio­
nalidade, jUridicidade e boa técnica legisla­
tiva deste Projeto de Lei n.O 3.477, de 1984, 
de autoria do nobre Deputado Furtado Lei­
te, que altera as contribuições dos segura­
dos obrigatórios do Instituto de Previdên­
cia dos Congressistas - IPC, o valor das 
pensões e dá outras providências. 

Sala da Comissão, Nilson 
Gibson, Relator. 

In - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião ordinária de sua Turma "B" rea­
lizada hoje, opinou, unanimemente, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei n.o 3.477/84, 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Leorne Belém, Presidente; Gorgônio 
Neto, Vice-Presidente; Armando Pinheiro, 
Ernani Sátyro, Gerson Peres, Hamilton Xa­
vier, Guido Moesch, Joaci! Pereira, José 
Burnett, Rondon Pacheco, Júlio Martins, 
Nilson Gibson, Osvaldo Melo, Egídio Fer­
reira Lima, João Gilberto, Jorge Carone, 

Raimundo Leite, Valmor Giavarina, Gomes 
da Silva e Luiz Henrique. 

Sala da Comissão, 29 de maio de 1984. -
Leorne Belém, Presidente - Nilson Gibson, 
Relator. 

PAREOER DA COMISSAO 
DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 

Trata-se de projeto de lei de autoria do 
nobre Deputado Furtado Leite, que se pro­
põe a alterar a Lei n .O 7.087, de 29 de de­
zembro de 1982, da seguinte forma: 

1 - Na alínea a do inciso I do art. 20 
para incidir, também, a contribuição de 
10% sobre as diárias pagas aos contribuit' -
tes e n ão apenas sobre as partes fixa e 
riável dos subsídios; 

2 - No caput do art. 24 procura fixar que 
as contribuições dos segurados obrigatórios 
e faculta tivos que não hajam completado o 
períOdO de carência, sejam devidas tam­
bém a té que se atinja a idade fixada . no 
art. 34, em 50 anos; , 

3 - No inciso rr do art. 28 generaliza 
dependente como pessoa com idade inferior 
a 21 anos, inclusive do sexo feminino, ou 
maior de 60 (sessenta) anos ou inválida; 

4 - No parágrafO único do art. 35 para 
incluir as diárias pagas aos congressistas 
no cálculo das pensões; 

5 - No parágrafo único do art. 37 ;para 
incluir, também, as diárias pagas aos con­
gressistas, no cálculo de valor mínimo da 
pensão por invalidez; 

6 - E, finalmente , incluindo essas mes­
mas diárias no cálculo do valor mínimo da 
pensão de dependente. 

Há determinações, ainda, nos arts. 2.° ao 
7.°, de que esses novos benefícios serão de~' 
dos após 48 contribuições mensais calcul 
dos com as diárias pagas aos congressist , 
permitindo-se aos parlamentares da atual 
legislatura descontar as suas contribuições 
à d'a ta de início da mesma pela nova forma 
de cálculo, observando-se a diferença entre 
a antiga e a nova contribuição. 

São reguladas as hipóteses de averbaçiA 
de mandatos estaduais e municipais e a s-"" 
tuação do suplente, É renovada, por mais 
um ano, a faculdade do segurado se habili­
tar para a continuação da contribuição de 
carência. 

Na Justificação , esclarece o nobre autor 
que a Lei n,O 7.087/ 82, ao reformular a le­
gislação do !PC, aperfeiçou-a inestimavel­
mente no que concerne à segurança finan­
ceira da instituição e a garantia de pensões 
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adequadas aos segurados e a seus depen­
dentes deixando, entretanto, algumas la­
cunas a preencher, espedalmente a que se 
refere ao aumento do número de congres­
sistas. 

Concluindo argumenta que as modifica­
ções ora propostas na estrutura in~tituci9-
nal do IPC, entende a atual Admimstraçao 
estar contribuindo pa,ra disciplinar em ter­
mos mais justos e mais condizentes com a 
realidade a relevante questão da previdên-, . 
cia dos senhores congressIstas. 

Na Comissão de Constituição e Justiça 
obteve parecer favorável, unânime, p~la 
constitucionalidade, juridicidade e boa tec­
nica legislativa, através de parecer do rela-

_ .deSignadO, nobre Deputado Nilson Gib-

Compete-nos, nesta oportunidade, ofere­
cer-lhe parecer. 

Indiscutivelmente, o presente Projeto de 
Lei vem aperfeiçoar e suprir algumas lacunas 

~
istentes na Lei n.o 7.087/82. Corrige a 
issão no que se refere à inclusão das diá­

as referentes a sessões extraordinárias na 
base' de cálculo da contrilbuição dos con-
gressistas que vinha ocorrendo. 

Procede, afinal, a uma série de regula­
mentações de hipóteses que de há muit? 
tempo j á deveriam estar previstas em leI, 
em favor dos Congressistas. 

Nessas condições, somos favoráveis à 
aprovação deste Projeto de Lei nos termos 
em que foi proposto. 

11 - Voto do Relator 
Na forma das antecedentes razões apre­

sentadas, manifestamo-nos J)€la aprovação 
do Projeto de Lei n.O 3.477, de 19M. 

esa1a da Comissão, de de 1984. 
- Edme Tavares, Relator. 

In - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação So­

cial em reunião ordinária de sua Turma , . .. 
"B", realizada em 15-8-84, opmou, unam-

Aemente, pela aprovação do Projeto de Lei 
., 3.477/84, nos termos do parecer do Re­

lator. 
Estiveram presentes os Senhores Depu­

tados: Luiz Dulci, Presidente; Edme Ta­
vares Relator; Cássio Gonçalves, Myrthes 
Bevil~cqua, Francisco Amaral, Sebastião 
Ataíde e Mendes Botelho. 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1984. -
Luiz Dulci, Presidente - Edme Tavares, Re­
lator. 

PARECER DO SR. 2.0-VIOE-PRm~ 
O eminente Deputado Furtado Leite, que 

também é Presidente do !PC, apresentou 
projeto de lei introduzindo uma série de 
àlterações nas contribuições dos segurados 
do IPC na sua base de cálculo, averbação , ... . 
de mandatos estaduaIS e munlCIpaIs, rea-
bertura de prazo. 

O Projeto de Lei em estudo já relatado 
favoravelmente na Comissão de Constitui­
ção e Justiça e na Comissão de Trabalho e 
Legislação Social. 

Feito este sucinto relatório, queremos con­
signar a importância das alterações cons­
tantes do projeto do ilustre Deputado Fur­
tado Leite, profundo conhecedor da política 
do IPC, hoje exercendo com dedieação e 
competência a sua presidência. Vale res­
saltar, ainda, que o projeto atende antiga 
e permanente reivindicação dos Congressis­
tas e ex-Congressistas. 

Nosso parecer, pois, é pela aprovação. 
Sala das Reuniões, 23 de agosto de 1984. 

- Walber Guimarães, Relator. 

PARECER DA MESA 
A Mesa, na reunião de hoje, presentes os 

Senhores Deputados: Flávio Marcílio, Pre­
sidente' paulino Cícero de Vasconcellos, 1.0_ 
Vice-P;esident.e; Walber Guimarães, 2.°-Vi­
ce-Presidente (Relator) ; Fernando Lyra, 
1.°-Secretário; Ary Kffuri, 2.0-secretário; 
Francisco Studart, 3.0-Secretário, e Amaury 
Müller, 4.0-Secretário, aprovou o parecer do 
RelatOr, favorável ao Projeto de Lei n.O 
3.477/84, do Deputado Furtado Leite, que 
"altera as contribuições dos segurados obri­
gatórios do Instituto de Previdência dos 
Congressistas - !PC, o valor das pensões 
e dá outras providências". 

Sala das Reuniões, 23 de agosto de 1984. 
- Flávio Marcílio, Presidente da Câmara 
dos Deputados. 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 
- N.o 1 -

Dê-se a seguinte redação ao caput do ar­
tigo 2.° do Projeto de Lei n .O 3.477, de 1984: 

"Art. 2.° No cálculo das pensões dos 
Deputados Federais e Senadores que te­
nham contribuído parte do t'€mpo ape­
nas sobre os subsídios (partes fixa e va­
riável) e o tempo complementar sobre 
esses subsídios acresddos das diárias, os 
percentuais estabelecidos no parágrafO 
único do art. 35 .serão aplicadOS, sepa­
radamente e na forma crescente da-
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Justificação 

O Projeto de Lei n.O 3.477/84, ao incluir 
o valor das diárias no cômputo das pensões 
dos Deputados e Senadores, inclusive da 
pensão mínima por invalidez e da pensão 
mínima aos dependentes, deixou de ponderar 
o tempo de contribuição sobre esta nova 
base e sobre a incidência anterior, que só 
atingia os subsídios. Incorporando o valor 
das diárias após apenas quatro anos de con­
tribuição, privilegia o Parlamentar e flan­
queia o Congresso Nacional a justa, críticas. 

Esta Emenda. ao dar nova r~dacão ao 
art. 2.° da proposição, substitui o arbitrário 
tempo mínimo de 48 contribuições pelo justo 
critério da proporcionalidade do tempo du­
rante o qual o C<lngressist.a tenha contribuí­
do somente sobre os subsídios e do tempo 
em que vier a contribuir sobre o valor dos 
subsídios acrescidos das diárias. Fá-lo ado­
tando o simples e lógico critério matemá­
tico de aplicar os percentuais já estabeleci­
dos separamente para o.s respectivos tempos 
parciais de contribuição e progressivamente 
conforme o crescimento desses tempos. so­
br,e os vaIare do~ subsídio.s ou sobre estes 
acrescidos das diárias. 

Os exemplos seguint~.s ilustram como nos 
termos desta emenda. serão aplicados os 
percentuais para cálculo da" pensões, con­
forme os tempos de contribuição sobre o.s 
subsídios sem e com as diárias: 

1.°) 4 anOs sem diárias e <1 anos com diá-
rias: 

Aplicação do percentnal de 16%: 

a) sobre subsídios: 4 x 3.25% = 13% 

b) sobre subsídios mais diárias: 4 x 3,25~ 
= 13% 

2.°) 6 anos sem d'iárias e 2 anos com diá-
rias: 

Aplicação do percentual de 26%: 

a) sobre subsídios: 6 x 3,25 = 19,5% 

b) sobre subsídios mais diárias: 2 x 3,25% 
= 6,5% 

3.°) 8 anos sem diál'ias e 2 ano~ com diá­
rias: 

Aplicação do. percentual de 32,5% (= 26% 
+ 2 x 3,25%): 

a) sobre subsídios: 8 x 3,25% = 26% 

b) sobre sub.::ídios mais diárias: 2 x 3,25% 
= 6,5% 

4.°) 8 anos sem diária.s e 4 anos com diá-
rias: 

Aplicação do porcentual de 39% (= 26% 
+ 4 x 3,25%): 

. a) sobre subsídio.s: 8 x 3,25% = 26% 

b) sobre ,subsídios mais diárias: 4 x 3,25% 
= 13% 

5.°) 12 anOs sem diárias e 4 anos com diá­
rias: 

Aplicação do percentual de 52% (= 2 x 
26%) : 

• a) sobre subsídios: 12 x 3,25% = 39% 

b) sobre subsídios mais diárias: 4 x 3,25% 
= 13% 

6:°) 16 anos sem diári~s e 6 anos com die 
nas: 

Aplicação do percentual de 72,4% (= 2 x 
26% + 6 x 3,4%): 

a) sobre subsídios: 16 x 3,25% = 52 % 

b) sobre subsídios mais diárias: 6 x 3,4. 
= 20,4% • 
7.°) 18 anos sem diárias e 8 anoo com diá­
rias: 

Aplicação do percentual de 86% (= 2 x 
26%+10x34%): 

a) sobre subsídios: 16 x 3,25% + 2 x 3,4% 
= 58,8% 

b) sobre subsídios mais diárias: 8 x 3,4% 
= 27,2% 
8.°) 22 anos sem di:iri&1S c 8 ~nOs com diá-
rias: 

Aplicação do percentual de 100%: 

a) sobre susbsídios: 16 x 3,25% = 6 x 3,4% 
= 72,4% 

b) sobre subsídios mais diárias: 6 x 3,47... 
+ 2 x 3,6'70 = 27,6% • 
9.°) 12 anos sem diária'3 e 18 anos com di:\­
rias: 

Aplicação do percentual de 100%: 

a) sobre subsídios: 12 x 3.25% = 39% 

b) sobre subsídios mais diárias: 4 x 3,25'" 
+ 12 x 3,4% + 2 x 3,6% == 61 % • 
10.) 4 anos sem diárias e 26 anos com diá­
rias: 

Aplicação do percentual de 100%: 

a) sobre subsídios: 4 x 3,25% = 13% 

bl sobre subsídios mais diárias: 12 x 3,25% 
+ 12 x 3,4% + 2 x 3,6% = 87% 

Sala das Sessões, de de 1984. 
- Siegfried Heuser. 
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- N.O 2-

Modifique-se para o seguinte teor o caput 
do art. 25 da Lei n.o 7.087, de 29 d·e dezem­
bro de 1982: 

"Art. 25. O seguraao que perder seu 
vínculo COm o Congresso Nacional e de­
sistir de pagar o restante da carência 
poderá, dentro do pl azo referido no pa­
rágrafo único do artigo anterior, reque­
rer o reembol':o do valor das contribui­
ções pagas, corrigidas mcnetariamente 
segundo a variação da Obrigação Rea­
justável do T'2souro Nacional, enquanto 
FIO segurado que cancelar ou tiV0r can­
celada sua inscrição não serão restituí-e das as cDntribuições já feitas." 

Justificação 

O DEputado que começa uma legishtura 
pOderá cumprir apenas quatro anos de man­
dato, ou até menos. 

Embora o art. 24 da Lei n.o 7.087/82 per­
A ta que o ex-deputado complete o período 
.. carência de oito anos, existe a hipótese 

de impossibilidade financeira de fazê-lo, 
além do responsável desinteresse. 

Não se afigura equitativo que, nesse caso, 
o segurado não tenha direito à restituição 
das contribuições pagas, ao contrário das 
hipóteses de cancelamento da inscrição por 
outros motivos. Cumpre observar que a Pre­
vidência Social, inclusive a mantida pelo 
IPC, tem por fundamento a solidariedade 
humana para o institucional amparo pe­
rante as inseguranças e os infortúnios da 
vida. Ai não há propósito lucrativo ou a 
finalidade de mera apropriação de poupan­
ças. 

po,r isso, esta Emenda vem admitir o di­ao à restituição das contribuições pagas 
,., segurado que tenha perdido o vínculo 
com o Congresso Nacional e desde que o 
~equeira dentro do mesmo prazo que lhe 
permitia manter a condição de segurado. 
O IPC devolverá apenas a poupança feita 
pelo segurado e ainda se beneficia dos fru-

I produzidos nas aplicações financeiras. 
ece que se ressentiria de substll'ato mo­
a mera apropriação dessas contribui­

ções pela entidade previdenciária. 
Embora não seja exatamente situação 

igual, cabe reghstrar que no regime da Pre­
vidência Social Urbana o aposentado que 
volta a trabalh'ar sofre desconto previden­
ciário. Mas as contribuições corresponden­
tes se destinam a formar um pecúlio em 
seu benefício, sendo-lhe restituídas com 
correção monetária e acrescidas de juros 
de 4% ao ano. 

Acrescente-se onde couber: 
"Durante o primeiro mandato dos 

Deputados, ser-Ihes-á mantida. a atual 
con tribuição." 

Justificação 
O projeto doê lei estabelece em seu art. 

2.°, que para fazer jus à pensão fixada nos 
termos desta Lei, os Deputados Federais e 
Senadores deverão recolher pelo menos 48 
(quarenta e oito) contribuições mensais, 
calculadas com inclusão das diárias pagas 
aos Congressistas. 

Vale dizer, que ao cabo de 48 (quarenta 
e oito) contribuições, o parlamentar de mais 
de uma legislatura desfrutará integralmen­
te do benefício ordinário, inclusive sobre 
as poenas 48 (quarenta e oito) contribui­
ções que fizer sobre ~iárias. O mesmo be­
nefício, contudo, não atinge as 48 (quaren­
ta e oito) contribuições dos Deputados de 
primeira legislatura. 

A emenda visa, em parte, corrigir a. ini­
qüida,de. Visa deferir, aos Deputados de pri­
meiro mandato, a mesma contribuição que 
atualmente é devida, durante os primeiros 
48 (quarenta e oito) meses, idêntica, 1;>Or­
tanto, aos beneficiários já do todo, caso 
aprovado o projeto. A complementação in­
cluindo as diárias nas próximas 48 (qua­
renta e oito) contribuições operar-se-á de 
forma idêntica aos beneficiários já. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1984. -
Siegfried Deuser. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTlTUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O Projeto de Lei n.O 3.477-A/84 recebeu, 

em Plenário, três emendas do nobre Depu­
tado Sii!gfried Heuser, a saber: 

- n.o 1, dando nova redação ao caput 
do art. 2.° modificando a sistemática de 
cálculo; . 

- n.o 2, com nova redação para o caput 
do art. 25 da Lei n.o 7.087/82, dispondo so­
bre a devolução de contribuições paa-a o se­
gurado que perder o vinculo com o Con­
gresso Nacional; 

- n.o 3, 'acrescentando artigo ao projeto 
para esta.belecer que "durante o primeiro 
mandato dos Deputados, ser-Ihes-á manti­
da a atual contribuição". 

É o relatório. 
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~~5~ 11 _ Voto do Relator 
Al; \ Emendas de Plenário não ofendem 

qualquer texto constitucional, subsistindo, 
pois, a manifestação anterior deste nosso 
Colegiado quanto Os aspectos de nossa apre­
ciação preliminar. 

A técnica legislativa utilizada não me­
rece reparos. 

Pelo exposto, voto pela constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legisl'ativa 
das Emendas oferecidas em Plenário, ao 
Projeto de Lei n.o 3.477-A/84, mas, no mé­
rito, voto pela rejeição das Emendas, face 
a inoportunidades de todas. 

Sala da Comissão, 19 de setembro de 1984. 
- Nilson Gibson, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião ordinária de sua Turma "B" rea­
lizada hoje, opinou, unanimemente, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela rejeição das 
Emendas oferecidas em Plenário ao Proje­
to de Lei n.o 3.477-A/84, nos termos do pa­
recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Leorne Belém, Presidente; Gorgônlo 
Neto, Vice-Presidente; Afrisio Vieira Lima, 
Bonifácio de Andrada, Dj alma Bessa, Er- . 
nani Satyro, Gerson Peres, Guido Moesch, 
Hamilton Xavier, Joacil Pereira, José Bur­
nett, Mário Assad, Nilson Gibson, Rai­
mundo Leite, Osvaldo Melo, Amooeu Gea­
ra, Theodoro Mendes, Gastone Righi e Ma­
theus Schmidt. 

Sala da Comissão, 19 de setembro de 1984. 
- Leorne Belém, Presidente - Nilson 
Gibson, Relator. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA EM SUBSTITUIÇAO A 

COMISSAO DE TRABALHO E 
LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 

Em virtude do oferecimento de emendas 
em plenário, retoma ao nosso órgão téc­
nico o Projeto de Lei n.O 3.477-A, de 1984, 
que "altera as contribuições dos segurados 
Obrigatórios do Instituto de Previdência dos 
Congressistas - !PC, o valor das pensões 
e dá outras providências". 

Referidas emendas, em número de três, 
intentam, respectivamente: 

a) dar nova redação ao caput do art. 2.° 
do Projeto de Lei n.O 3.477, de 1984, para 

modificar a sistemática de cálculo das pen­
sões dos Deputados e Senadores (Emenda 
n.O 1); 

b) dar nova redação ao caput do art. 25 
da Lei n.O 7.087, de 29 de dezembro de 1982, 
para admitir o direito à ' restituição das 
contribuições pagas ao segurado que tenha 
perdido o vínculo com o Congresso Nacio­
nal (Emenda n.O 2); e 

c) deferir, aos Deputados de primeira le­
gislatura, a mesma contribuição que atual­
mente é devida durante os primeiros qua­
renta e oito meses. 

A unanimidade, a douta Comissão de 
Constituição e Justiça, em reunião or<iiIá 
ria de sua Turma "B", opinou pela co. 
titucionalidade, juridicidade, técnica legis­
lativa e, no mérito, pela rejeição das Emen­
das oferecidas em Plenário ao Projeto de 
Lei n.O 3.477-A, de 1984, nos termos do 
parecer do relator, Deputado Nilson Gibson. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
Em face do exposto no § 18 do art. 28 do 

Regimento Interno, cabe ao nosso órgão co­
legiado examinar (} mérito da matéria. 

Em seu pronunciamento, o eminente re­
lator da Comissão de Constituição e Jus­
tiça manifesta-se pela rejeição, no mérito, 
das emendas oferecidas em Plenário, sob 
o argumento da inoportunidade de todas 
elas . 

Examinando detidamente as iniciativas 
em apreço, verificamos que não há como 
discordar do voto proferido pelo Deputado 
Nilson Gibson. As alterações pretendidas 
pelo ilustre parlamentar gaúcho, a nosso 
ve:, n~ aprimoram o texto do Projeto . 
LeI n. 3.477-A, de 1984. • 

Há necessidade, porêm, de que seja ofe­
recida subemenda substitutiva à Emenda 
n.O 1, para facultar ao Deputado Federal 
que esteja exercendo o seu primeiro man­
dato na legislatura em curso optar pelo 
atual sistema de contribuição, estabeleCA 
na Lei n.O 7.087, de 29 de dezembro de H. 
ou pelo sistema de contribuição discipli­
nado na presente proposição. Tal opção, a 
ser feita pelo segurado em documento por 
ele assinado, com firma reconhecida, den­
tro de trinta dias após a publicação da lei, 
além de justa e democrática, afigura-se­
nos mais abrangente que a proposta na 
Emenda n.O 3 de Plenário. 

Todo o eJq)OSto, opinamos pela rejeição 
das Emendas n.Os 2 e 3, com adoção da 
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subemenda substitutiva 
n.O 1. 

anexa à Emenda 

li: o nosso voto . 
Sala da Comissão, 

Vivaldo Frota, Relator . 
de de 1984. 

8UBEMENDA SUBSTlTUTIV A A 
EMENDA N.o 1 

Dê-se ao art. 2.° proposto pela Emenda 
n .o 1 a seguinte redação: 

"Art. 2.° Para fazer jus à pensão fi­
xada nos termos desta lei , os Deputados 
Federais e Senadores deverão recolher 
pelo menos 48 (quarenta e oito) contri­
buições mensais, calculadas com inclu­
são das diárias pagas aos Congressis­
tas. 

§ 1.0 li: facultado aos atuais Depu­
tados Federais e Senadores retroagir ao 
início da legislatura em curso o paga­
mento de suas contribuições pela nova 
base de cálculo, pagando, neste caso 
apenas a di1ierença entre estas contri~ 
buições e as que já foram pagas pelo 
sistema da Lei n .O 7.087, de 29 de de­
zembro de 1982. 

§ 2.° li: facultado ao Deputado Fe­
deral que esteja exercendo o seu pri~ 
meiro mandato na legislatura em curso 
optar pelo atual sistema de contribui­
ção, estabelecido na Lei n.O 7.087, de 
29 de dezembro de 1982, ou pelo sistema 
de contribuição disciplinado nesta lei. 

§ 3.° A opção será feita pelo segu­
rado em documento por ele assinado 
com firma reconhecida, dentro de 3Ô 

(trinta) dias após a publica.(.llWa. 
lei. 

§ 4.° Feita a opção, os beneficios se­
rão calculados de acordo com o sistema 
de contribuição escolhido pelo segu-
rado." . 

Sala da COmissão, de de 1984. 
Vivaldo Frota, Relator. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
EM SUBSTITUlÇAO A MESA 

Rletorna à apreciação da Mesa as emen­
das oferecidas em plenário ao Projeto de Lei 
n.O 3.477-A, de 1984 que altera as con­
tribuições dos segurados obrigatórios do 
Instituto de Previdência dos Congressistas 
relativamente ao valor das pensões. 

São três emendas apresentadas pelo no­
bre Deputado Siegfried Heuser, visando a 
primeira alterar o ca.put do art. 2.°, que tra­
ta sobre o cálculo das pensões; a segunda 
alterar o caput do art. 25 que trata da 
perda do vínculo do seguràcto com o Con­
gresso Nacional e, a terceira acrescenta dis­
positivo, assegurando ao primeiro manda­
tário a manutenção da atual contribuição. 

O nobre Relator da Comissão do Traba­
lho e Legislação Social, o nobre Deputado 
Vivaldo Frota, ao apreciar essas emendas 
propõe subemenda equacionando melhor ó 
problema, atendendo, assim, o desejo de seu 
autor . 

_ Nestas condições, opinamos pela aceita­
çao da subemenda da Comissão de Tra­
balho e Legislação Socia1. 

Em outubro de 1984. - Ary Kffuri. 

Centro Gráfico' do Senado Federal - Brasília - DF 
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co~ II ssio IDlIE ~IEIDlAÇAO 
PROJETO DE LEI nº 3.477- , de 19 84 

REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 3.477- , d7 19 84 

Altera as contribuiçoes dos segura 
, 

dos obrigatorios do Instituto de -Previdencia dos Congressistas 
IPC, o valor da s pensoes e da ou -tras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - A Lei nº 7.0 87, de 29 de dezembro de 

1982, passa a vigorar com os seguintes dispositivos alterados: 

f' A r t. 2 O - ............................................................................ .. 

I - .......................................................................................... .. 

a) 10% (dez por cento) dos subsidios (partes fi 

xa e vari~vel) e das di~rias pagas aos Congressistas; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

, , 

Art. 24 - O segurado obrigatorio que, ao termino 
, - , 

do exercicio do mandato, nao haja cumprido o per iodo de 8 (oi 

to) anos, consecutivos ou alternados, e o segurado facultati 
, - -

vo que se desl igar do orgao ao qual pertença poder ao co ntinuar 

contribuindo mensalmente, com as partes correspondentes ao se 
,......' ,.-

gurado e ao orgao, ate completar o per iodo de carencia ou a 

idade estabelecida no art. 34 desta lei, devendo estas contri 

buiçoes integrais receber os reajustes proporcionais a maJora 
, 

çao do valor-base de calculo. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art.. 28 - .............................................................................. .. 

I - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

, , 

I I - a pessoa designada, que so poder a ser menor 

de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60 (sessenta) anos ou In-

GER 20.01.0050.5 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

tO~ISSAO DE REDAÇAO 2 . 

, 

va I i da; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 35 - · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Paragrafo unlco - Pagas as contribu i ç~es 

l e nt es a 8 (oito) anos de mandato, a pensa0 

equ lva 

correspo~ 

der~ a 26% (vinte e seis por cento) dos s ub s idio s (par-

tes fixa e vari~ve l ) e das di~rias pagas aos Congres 

s i stas , acrescidos, por ano de manda to subseqüente ou 
, -

exercicio de mandato, contribuiçao correspondente ou 

fraç~o s up e rior a 6 (seis) mes es de contribuiçao, dos 

segu in tes percentuais: 

a) do 9º ao 16º ano, mais 3,25% por ano; 

b) do 17º ao 28º ano, mais 3,40% por ano; 

c) do 29º ao 30º ano, mais 3,60% por ano. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 37 - · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
,.,. ,. ..... 

Paragrafo unico - O valor minimo da pensa0 por 

inval id ez corresponder~ a 26% (vinte e se i s por cento) 

dos subs idio s (partes fixa e vari~vel) e das 
, 

diar i as 
, 

pagas aos Congressistas, vencimento ou sa lario basico 

me nsa I . 

Art. 38 - · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
" , 

Paragrafo unico - o valor minimo da pensa0 de de 
, 

pendentes sera 50% (cinqüenta por cento) de 26% (vinte 

e se i s por ce nto) dos subsid io s (partes fixa e varia 
, 

vel) e das diarias pagas aos Congressistas, vencimento 

, 

ou sa lario percebido pelo segurado." 

Art. 2º - Para fazer JUS a pensa0 fixada nos ter 

mos desta l e i, os Deputados Federais e Senadores deverao r eco lh er 

pelo menos 48 (quarenta e oito) contr i buiç~ s mensais, 

com inclu s~o das di~rias pagas aos Congressistas. 

GER 20.01.0050.5 

ca l cu lada s 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO~OSSAO ~E R[~AÇÃO 

§ 1º - Fica facultado aos atuais Deputados Fede-
, 

rals e Senadores fazer retroagir, ao ini cio da l eg i s latura em cur 

-so , o pagamento de suas contribuiçoes pela nova base de calcu lo, 

pagando, neste caso, apenas a diferença entre estas contribui 
- , 

çoes e as que ja foram pagas pelo sistema da Lei nº 7.087, de 

29 de dezembro de 1982. 

§ 2º - Fica facultado ao Deputado Federal,que este 

Ja exerce ndo o seu primeiro mandato na l egis la tura em curso, optar 

-pelo atual s i stema de contr ibui çao , estabe l ec ido na Le i nº 7.087, 

de 29 de dezembro de 1982, ou pelo sistema de contr ibui ç~o 

p I i nado nesta I e i . 

disci 

§ 3º - A opçao sera feita pelo segurado em documen 

to por e l e assinado, com firma reconhecida, dentro de 30 (trinta) 
, -

d i as apos a pub I i caça0 desta I e i . 
, 

§ 4º - Feita a opçao, os beneficios serao ca l cu la 

dos de acordo com o sistema de contribuiç~o esco lhido pelo segura 

do. 
Art. 3º - No caso de averbaç~o de mandato 

dual ou municipal, conforme a permiss~o do art. 27 da Le i 
, 

esta 

o n - ... 

7.087, de 29 de dezembro de 1982 , o seg urado que ja tenha requeri 
, 

do a averbaçao ate a data da pub I i caça0 desta l e i podera esco-
~ 

Iher o sistema de s ua preferencia, entre a forma estabe l ecida no 
, , 

paragrafo unico daquele artigo e a discipl inada nesta l ei ,r espeit~ 

dos o perc e ntua l de 24% (vinte e quatro por ce nto) para o 

da contribuiçao e o disposto no art. 2º desta l e i. 

, 

ca l ulo 

§ 1º - Para novo s pedidos de averbaçao de mandato, 

apl Icar-se-a somente o sistema de co ntr ibui çao estabe l ec ido nesta 

I e i 

§ 2º - A pensa0 sera ca lcul ada tomando-se por base 

a forma de contribuiçao efetivamente paga pelo seg urado. 

Art. 4º - Deferida a averbaçao de mandato esta-
, 

dual ou municipal, o segu rado decidira entre o pagamento em uma 
, 

so vez ou o inicio do pagamento mensal, incidindo sempre as contri 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS _ 
tO~ISSAO ~E REOAÇAO 4. 

buiçoes sobre os valores vigentes na data do pagamento. 

Art. 5º - O Suplente que esteja na situaçao des 
-

crita no art. 26 da Lei nº 7.087, de 29 de dezembro de 1982, t ra 

reajustada sua pensa0 nas bases estabelecidas nesta lei ,se 

pelo menos 48 (quarenta e oito) contribuiçoes com inclusao 

pagar 

das 

-diarias pagas aos Congressistas. 

Art. 6º - O segurado que nao se tenha va I i do da 

-faculdade concedida no paragrafo unico do art. 24 da Lei nº 7.087, 

-de 29 de dezembro de 1982, ainda podera habi I itar-se a continuida 

de da contribuiçao da carencia, desde que o requeira dentro de 1 

(um) ano, a contar da publ icaçao desta lei. 

- - -Art. 7º - Sera incluida na programaçao financeira 

-anual das duas Casas do Congresso Nacional, dotaçao destinada ao 

Fundo Assistencial do Instituto de Previdencia dos Congressistas -

IPC. 

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

pub I I caça0. 

-Art. 9º - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

COMISSAO DE REDAÇÃO, 5 de novembro de 19 4 

Pres i dent 

í4f ~--
lator 

GER 20.01.0050.5 



Altera as contribuições dos segurados 
obrigatórios do Instituto de Previdên­
cia dos Congressistas - IPC, o valor 
das pensões e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Lei n9 7.087,de 29 de dezembro de 1982, 
passa a vlgorar com os seguintes dispositivos alterados: 

GER. 20.01.0057.2 - (AGO j 84) 

"Art. 20 - ....................................... . 

I - ....,...,........._............................ 

a) 10% (dez por cento) dos subsldios (partes fixa 
e variãvel) e das diãrias pagas aos Congressistas; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 24 - O segurado obrigatório que, ao termino 
do exerclcio do mandato, não haja cumprido o perlodo de 8 (oi­
to) anos, consecutivos ou alternados, e o segurado facultativo 
que se desligar do órgão ao qual pertença poderão continuar 
contribuindo mensalmente, com as partes correspondentes ao se­
gurado e ao õr9ão, ate completar o perlodo de carência ou a 
idade estabelecida no art. 34 desta lei, devendo estas contri­
buições integrais receber os reajustes proporcionais ã majora­
ção do valor-base de cãlculo. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

A rt. 28 - ........•.................•............. 

I - .............................................. . 

II - a pessoa designada, que só poderã ser menor 
de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60 (sessenta) anos ou invã 
lida; 

. . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
/ 

I 

'-

/ 

/ 
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2. 

A rt. 35 - ........................................... . 

Paragrafo unico. Pagas as contribuições equivalen­
tes a 8 (oito) anos de mandato,a pensão correspondera ~ 26%(vi~ 
te e seis por cento) dos subsldios (partes fixa e variavel) e 
das diarias pagas aos Con~ressistas, acrescidos, por ano de ma~ 
dato subseqaente ou exerclcio de mandato, contribuição corres­
pondente ou fração superior a 6 (seis) meses de contribuiçao, 
dos seguintes percentuais: 

a) do 99 ao 169 ano, mais 3,25% por ano; 
b) do 179 ao 289 ano, mais 3,40% por ano; 

c) do 299 ao 309 ano, mais 3,60% por ano. 
. . . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 37 - .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 

Paragrafo unico. O valor mlnimo da pensão por inva 
lidez correspondera a 26% (vinte e seis por cento) dos subs~ 
dios (partes fixa e variavel) e das diarias pagas aos Congres­
sistas, vencimento ou salariobasico mensal. 

Art. 38 - .. .. .. . .. ... .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Paragrafo uni co. O valor mlnimo da pensão de depen 
dentes sera 50% (cinqaenta por cento) de 26% (vinte e seis por 
cento) dos subsldios (partes fixa e variavel) e das diarias pa­
gas aos Congressistas, vencimento ou salario percebido pelo se­
gurado." 

Art. 29 - Para fazer jus ã pensão fixada nos termos 
desta lei, os Deputados Federais e Senadores deverão recolher pelo me­
nos 48 (quarenta e oito) contribuições mensais, calculadas com inclusão 
das diarias pagas aos Congressistas. 

§ 19 - Fica facultado aos atuais Deputados Federais 
e Senadores fazer retroagir, ao inlcio da legislatura em curso, o paga­
mento de suas contribuições pela nova base de calculo, pagando, neste 
caso, apenas a diferença entre estas contribuições e as que ja foram pa 
gas pelo sistema da Lei n9 7.087, de 29 de dezembro de 1982. -

§ 29 - Fica facultado ao Deputado Federal, que este­
ja exercendo o seu primeiro mandato na legislatura em curso, optar pelo 
atual sistema de contribuição, estabelecido na Lei n9 7.087, de 29 de 
dezembro de 1982, ou pelo sistema de contribuição disciplinado nesta 
1 ei . 

§ 39 - A opção sera fe i ta pe lo segurado em documen to 
por ele assinado, com firma recon hec ida, dentro de 30 ltrintal dias 

/ 
/' 

- J 
, / :.. 

/ --; 
./ . 

GER. 20.01.0057.2 - (AGOj84) 
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3. 

após a publicação desta lei. 

§ 49 - Feita a opção, os benef1cios serão calculados 
de acordo com o sistema de contribuição escolhido pelo segurado. 

Art. 39 - No caso de averbação de mandato estadual 
ou municipal, conforme 'a permissão do art. 27 da Lei n9 7.087, de 29 de 
dezembro de 1982, o segurado que jâ tenha requerido a averbação ate_ a 
data da publicação desta lei poderâ escolher o sistema de sua preferen­
cia, entre a forma estabelecida no parâgrafo unico daquele artigo e a 
disciplinada nesta lei, respeitados o percentual de 24% (vinte e quatro 
por cento) para o câlculo da contribuição e o disposto no art. 29 desta 
1 ei . 

§ 19 - Para novos pedidos de averbação de mandato, 
aplicar-se-â somente o sistema de contribuição estabelecido nesta lei. 

§ 29 - A pensão serâ calculada tomando-se por base 
a forma de contribuição efetivamente paga pelo segurado . 

Art. 49 - Deferida a averbação de mandato estadual 
ou municipal, o segurado decidirâ entre o pagamento em uma só vez ou o 
in1cio do pagamento mensal, incidindo sempre as contribuições sobre os 
valores vigentes na data do pagamento. 

Art. 59 - O Suplente que esteja na situação descrita 
no art. 26 da Lei n9 7.087, de 29 de dezembro de 1982, terâ reajustada 
sua pensão nas bases estabelecidas nesta lei, se pagar pelo menos 48 
(quarenta e oito) contribuições com inclusão das diârias pagas aos Con­
gressistas. 

Art. 69 - O segurado que não se tenha valido da fa­
culdade concedida no parâgrafo unico do art. 24 da Lei n9 7.087, de 29 
de dezembro de 1982, ainda poderâ habilitar-se ã continuidade da contri 
buição da carência, desde que o requeira dentro de 1 (um) ano, a contar 
da publicação desta lei. 

Art. 79 - Serâ inclu1da na programação financeira a­
nual das duas Casas do Congresso Nacional dotação destinada ao Fundo 
Assistencial do Instituto de Previdênc i a dos Congressistas - IPC. 

blicação. 
Art. 89 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrârio. 

CÃMARA DOS DEPUTADOS, em {" t de novembro de 198~. 
/ 

/ ( --I , 

/ 

GER. 20,01.0057.2 - (AGOj84) 



Brasília , O?de novembro de 1984 . 

N9 q t- J 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 3 . 477 - , de 198 4. 

Senhor Secretário , 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência , a fim de ser submetido à consideração do Senado 
Federal , o Projeto de Lei n9 3 . 477 - , de 1984 , da Câmara 
dos Deputados , que "altera as constribuições dos segura ­
dos obrigatórios do Instituto de Previdência dos· Congres ­
sistas - IPC , o valor das pensões e dá outras providê~ias~ 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e malS 
distinta consideração . 

FRANCISCO STUDARY . - . .,. . Tercelro Secretarlo no exerClClO 
da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
DD . Primeiro Secretário do Senado Federal 

iER. 20.01.0057.2 - (AGOj 84) 
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ci.MARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N,- 3.4"h de 19 84 

/ SEOÃO DE SINOPSE 

11 Altera as contribuições dos segurados obrigatórios do Instituto de Previdência 
Ij EMENTA 

cOS c.ongressistas - IPC, o valor das pensões e dá outras providências. 

(incluincb as diárias na base re cálculo da cx:ntribuição dos c01gressistas, fixancb em pelo rrenos 48 contribui 
ções rrensais para se fazer jus à pensãc, fixando em 50 anos a idade mínirra re contribuição para auferir a pen 
são, s~rimincb a referência ao sexo para designação do dependente, e dispondo sobre a averbação do mandato 
estadual e mtmicipal) . 

A N o A M E N T o 

07.05.84 

14.05.84 

23.05.84 

29.05.84 

12.06.84 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 0·8.05.84, pago 3023, colo 02. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e Legislação 

Social e à Mesa. 

PLENÂRIO • 

~ lido e vai a imprimir. 
• 

• DCN 15.05.84, pago 3480, colo 03 • 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

DCN 09.06.84, pago 5398, colo 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

.. 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela constitucio 

nalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

DCN 16.06.84, pago 5944, colo 03. 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Distribuído ao relator, Dep. EDME TAVARES. 

DCN 16,06.84, pago 5974, colo 03. 

VIDE W-RSO ••• 
------------------------~ ~ 

AUTOR 

FURTADO LEITE 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

___ o 

, 
I .: 

.. 
I 
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• · , ,. 
• 
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of 

t 
I 

II 

• 

, 

ANDAMENTO 

27.06.84 

• 

15.08.84 

17.08.84 

23.08.84 

27.08.84 

30.08.84 

05.09.84 

- ( 

o~ - , ,_ -0_- ~_ ----

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLACÃO SOCIAL . 
Parecer favorável do relator, Dep. EDME 

DCN ' 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

,---- - - ----------

TAVARES. 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. EDME TAVARES. 
-DCN 22.09.84, pag ,. 10522, col. 02. 

MESA 

Distribuído ao relator, Dep. WALBER GUIMARÃES, 29 Vice-Presidente . 

DCN 

MESA 

l , 

, 

. -

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. WALBER GUIMARÃES, 29 Vice-Presidente. 

DCN 30.08.84, pago 8869, col. 03. ' 

PRONTO PARA A ORDEM DO 'DIA • 

. . 

< • 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres:da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
• 

juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Trabalho e Legislação Social e da Mesa, pela aprov~ 
- . çao. 

(PL. 3. 477-A/84) . 

D CN 28.08.84, pago 8567, col. 01. 

PLENÂRIO 
, o 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Única. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 03 Emendas pelo 

Volta à CCJ, CTLS e MESA. 

Dep. SIEGFRIED HEUSER. 
I 

DCN 31.08.84, 
ERRATA: DC N 19.09.84, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (Emendas ce Plenário) 

Distribuído ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

-pago -pago 

• 11" • /0 • . " 

8956, co1. 02 
10203., co1. 03 

DCN 06.10.84, pág. 11701. co1. 01. 

lo 

/ 
i 



.1 

• 
I , 
I 
• 
l" 
I 

1 

I 
~ 

I I 

I ee ~-

--- . ~~ ---

,~A DOS DEPUTADOS 

S~ção d~ Sinópl~ 

_ ........ -- ---------- -_. 

PRO.JETO N.o 

-------------~---------_.--------

Continuaçao 

" : , 

1--=.1 ~ :~ ~, _-_ __ ~--"",--!.,_. -_ 

~~~' .. 
I ,1 , 

ANDAMENTO 

• 

19.09.84 

25.09.84 

17.10.84 

3'0.10.84 

30.10.84 

, 

3.477/84 fls. 02 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA (Emendas de Plenário) 

Aorovado unanimemente oarecer do relator, De~. NILSON GIBSON, oela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, ~ela rejei~ão. 

DCN l2.J.0.B4, pág. 12141, colo 01. 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL (Emendas de Plenário) , 
Distr'ibuído ao relator, Dep.VIVALDO FROTA. 

DCN 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL (Emendasde Pl~nário) 

Parecer contrário do relator, Dep. VIVALDO FROTA. Concedida vista ao Dep. Sebastião Ataíde. 
. " 

DCN ,I 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Nelson Marchezan, líder do PDS; Mendes Botelho, líder do PTB; 
. . 

Airton Soares, líder do PT; NiltonAlves, líder do PDT; e Freitas Nobre, líder do PMDB, soli 

citando urgência para este projeto. • , 

DCN 
• , 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
\ E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalida 

de, juridicidade e t~cnica legislati~a; e, da Comissão de Trabalho e Legislação Social e da Mesa, pela 

aprovação. PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionali­

dade, juridicidade, t~cnica legislativa e, no m~rito, pela rejeição. Pendente de pareceres da Comissão 

de Trabalho e Legislação Social e da Mesa . 

( PL. 3477-Bj 8 4) 

DCN 

VIDE VERSO • • • 

.' 
''I .. 
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05.11.84 

06.11.84 

07.11.84 

/ 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anunCla a Votação em Discussão Onica . • 
O Sr. Presidente designa o Dep. Vivaldo Frota para proferir parecer em substituição à Comissão de Trabalho e 

Legislação Social, que concluiu pela aprovação da Emenda n9 01, com Subemenda, e pela rejeição das Emendas n9 
02 e n'? Q3. 

O Sr. Presidente designa o Der. : ky Kffuri para p~oferir parecer em substituição à Mesa, que concluiu 
aprovação da fimenda n'? 01, com adoção da Sub emenda da CTLS. 

Sai da Ordem do Dia para publicação da Subemenda. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
• 

pela 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de aonstituição e Justiça, pela constitucionalidade, juri 

, 

dicidade e técnica legislativa; e da Comissão de Trabalho e Legislação Social e da Mesa, pela aprovação. Parece 

res às Emendas de Plenário: da Comissão de Constituição e J~stiça, pela constitucionalidade, juridicidade, técni 

ca legislativa e, no mérito, pela rejeição; do relator designado pela Mesa em substituição à Comissão de Trabalho 

e Legislação Social, pela aprovação da de n9 01,. com subemenda, e rejeição das de n9 02 e 03; e, do relator desiS 

nado em substituição ã Mesa, pela aprovação da Emenda n9 01, com adoção da subemenda da Comissão de Trabalho e Le 

gislação Social. 

(PL. 3.477-€/84) 

PLENÁRIO 

• 

DCN 

j 

lo I 
, i' I 

.. 
, ,I 

'. 

I , 

I . 

• 1 

Aprovada requerimento dos Dep. Hélio Manhães, líder do PMDB; Joacil Pereira, líder do PDS; Celso Peçanha, 

PTB; Djalma Bom, líder do PT; e Jacques D'Ornellas, líder do PDT, solicitando que este projeto, constante 

02 da pauta, seja votado em primeiro lugar. 

líder do 

O Sr. Presidente anuncia a Votação em Discussão Onica. 

Em votação a Sub emenda à Emenda n9 01: APROVADA. 

Prejudicada a Emenda n'? 01. 

Em votação a Emenda n9 02: REJEITADA. 

Em votação a Emenda n'? 03: REJEITADA. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final . 

DCN 

, 
do ltem 

t~ ________ ~ ______ __ 
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SEOÃO DE SINOPSE 

, 
EMENTA 

• 
C O n t 1 n u a ç a O 

ANDAMENTO Sancionado ou promulgado 

• 

COMISSAO DE REDAÇAO . -
OS.1l.84 Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. EPITÃCIO Publicado no Diário Oficiai de 

CAFETEIRA. 
DCN • • 

Vetado 
PLENÁRIO " -

07.11.84 Aprovada a Redação Final. 

Vai Senado Federal. 
Razões do veto-publicadas no 

- ao 
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Em J6 de novembro de 1984 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi­

são, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 58, § 19 da Consti­

ção Federal, o Projeto de Lei (n9s 3.477-C, de 1984, na Câmara 

dos Deputados, e 205, no Senado), que "altera as contribuições 

dos segurados obrigatórios do Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC, o valor das pensões e dá outras providên-

cias" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis­

tinta consideração. 

, ~ 
SENADOR ~QUE SANTILLO 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/. 
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Em .JJ /1 de março de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 

205, de 1984 (n9 3.477-C, de 1984, na Câmara dos Deputados), apro 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Presidente . -
da República, que "altera as contribuições dos segurados obrigató 

rios do Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, o valor 

das pensões e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

• 

FARIA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/. 

PRI MEI RA SECRE TARIA 

Em ~/03 / 8 5. Ao Senho r Sec r etári o-Ge r a l 

//a~úd kL 
Deputado HAROLDO SANFOR 

Primei r o Secretári 

da Mesa . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera as contribuições dos segurados obri gatórios do Ins 
tituto de Previdência dos Congressistas - IPC, o valord~s 
pensões e dá outras providênci as; tendo pareceres: da Co 
missão de Constituição e Justiça, pela constitucionalida­
de , juridicidade e técnica legislativa; e ,. da Comissão de 
Trabalho e Legiilação Social e da Mesa , pel~provação . Pa 
receres às emendas de Plenário : da Comissão de Constitui= 
ção e Justiça , pela constitucionalidade , juridicidade,téc 
nica legislativa e , no mérito , pela rejeição ; do Relator 
designado pela Mesa em substituição à Comissão de Trabalho 

' e Legislação Social , pela aprovação da de nQ 1 , com sube­
menda e rejeição das de nQs 2 e 3 ; e, do Relator designado 

. em substituição à Mesa, pela aprovação da emenda nQ l,com 
adoção da subemenda da Comissão de Trabalho e Legislação ilcial . .- -. 

(PROJETO DE LEI NQ 3.477- B, de 1984 , emendado em Plenário" 
a que se referem os pareceres) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.. . 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.477-B, de 1984 

(Do Sr. Furtado Leite ) 

Altera as contribuições dos segurados 
obrigatórios do Instituto de Previdência 
dos Congressistas - IPC, o valor das 

, pensões e dá outras providências; ten­
do pareceres: da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, pela constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa; e, 
da Comissão de Trabalho e Legislação 
Social e da Mesa, pela aprovação. Pa­
recer às emendas de Plenário: da Co­
misão de Constituição e .Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técni­
ca legislativa e, no mérito, pela rejei­
ção. Pendente de pareceres 'da Comissão 
de Trabalho e Legislação Social e da 
Mesa. 

(Projeto de Lei nO 3.477-A, de 1984. 
emendado em Plenário, a que se refere 

_ o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Lei n .O 7.087, de 29 de dezem­

bro de 1982, passa a vigorar com os seguin­
tes dispositivos alterados: 

"Art. 20. . ..... . .. . . . . .. ... . . ... . . . 
I - .. .... ... . . .. . . ... . . .. . .. . ... . . . 

a) 10% (dez por cento) dos subsídios 
(partes fixa e variáve-l e das diárias pa­
gas aos Congressistas; 

Art. 24. O segurado obrigatório que, 
ao término do exercido do mandato. 
não haja cumpridO o períOdO de B (oito) 
anos, consecutivos ou alternados, e o 
segurado facultativo que se desligar do 
órgão ao qual pertença poderão conti­
nuar contribuindo mensalmente, com 
as partes correspondentes ao segurado e 
ao órgão, até completar o penado de 
carência ou a idade estabelecida no art. 
34 desta lei, devendo estas contribulções 

integrais receber os reajustes proporcio· 
nais à majoraçoo do valor base de cál­
culo. 

Art. 28. 
1 - . . . . .. . . . . .. ... . ... ... . . .. .. ... . 

II - a pessoa designada, que só po­
derá ser menor de 21 (vinte e um) ano!'. 
ou maior de 60 (sessenta) anos ou in­
válida; 

Art. 35 . 
parágrafo único - Pagas as contri­

buições equivalentes a 8 (oito) anos de 
mandato, a pensão corresponderá a 2eO/c 
(vinte e seis por cento) dos subsidias 
(partes fixa e variável) e das diárias 
pagas aos Congressistas, acrescidos por 
ano de mandato subseqüente ou exer­
cício de mandato, contribuição corres­
pondente ou fraçoo superior a 6 (seis) 
meses de contribuição, dos seguin te . ., 
percentuais 

a) do 9.0 ao 1~.0 ano, mais 3,25% por 
ano; 

b) do 17.0 ao 28.0 ano, mais 3,40 % por 
ano. 

c) do 29.0 ao 30.0 ano, mais 3,60% por 
ano. 

Art. 37. 
Parágrafo único. O valor mínimo da 

pensão por invalidez corresponderá a 
26 % (vinte e seis por cento) dos subsi­
dios (partes fixa e variável) e das dIá­
rias pagas aos congressistas, vencImen­
to ou salárIo básico mensal. 

Art. 38. ............. ........ ...... 
Parágrafo único. O valor minimo da 

pensão de dependentes será 50% (cIn-
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Art, 2.° Para fazer jus à pensão fixada 
nos termos desta lei, os Deputados Federais 
e Senadores deverão recolher pelo menos 48 
(quarenta e oito) contribuições mensais, 
calculadas com inclusão das diá.rl.as pagas 
aos Congressistas. 

Parágrafo íUlico. É facultado aos atuais 
Deputados ' Federais e Senadores retroagir 
ao inígiO' da legislatura em curso o paga­
mento de suas contribuições pela nova base 
de cálculo, pagando, neste caso, apenas a 
diferença entre estas contribuições e as que 
já foram pagas pelo sistema da Lei núme­
ro 7.087, de 29 de dezembro de 1982. 

Art. 3.° No caso de avel'lbação de man­
dato estadual ou municipal, conforme a per­
missão do art. 27 da Lei n.o 7.087, de 29 de 
dezembro de 1982, o segurado que já tenha 
requerido a averbação até a data da publi­
cação desta lei poderá escolher o sistema de 
sua preferência, entre a forma estabelecida 
no parágrafo único da.quele artigo e a dis­
ciplinada nesta lei, respeitados o percentual 
de 24% (vinte e quatro por cento) para o 
cálculo da contribuição e o disposto no art. 
2.° desta lei. 

§ 1.0 Para novos pedidos de averbaçãc 
de mandato, a.plicar-se-á somente o siste­
ma de contribuição estabelecido nesta lei. 

§ 2.° A pensão será calculada tomando­
se por base a forma de contribuição efeti­
vamente paga pelo segurado. 

Art. 4.° Deferida a averbação de man­
dato estadual ou municipal, o segurado de .. 
cidirá entre o pagamento em uma só vez 
ou o início do pagamento mensal, incidindo 
sempre as contribuições sobre os valores vi ­
gentes na data do pagamento. 

Art. 5.° O Suplente que esteja na situa­
ção descrita no art. 26 da Lei n.O 7.087, de 
29 de dezembro de 1982, terá reajustada sua 
pensão nas bases estabelecidas nesta lei, se 
pagar pelo menos 48 (quarenta e oito) con­
tribuições com inclusão das diárias pagaE 
aos Congressistas. 

Art. 6.° O segurado que não se tenha va­
lido da faculdade concedida no parágrafo 
único do art. 24 da Lei n.o 7.087, de 29 df 
dezembro de 1982, ainda poderá habilitar-s, 
à continuidade da contribuição da carên ­
cia, desde que o requeira dentro de 1 (um ) 
ano a contar da publicação desta lei. 

Art. 7.° Será incluida na programação 
financeira anual das duas Casas do Con­
gresso Nacional, dotação destinada ao Fun­
do Assistencial do Instituto de Previdência 
dos Congressistas - IPC. 

Art. 8.° Esta lei entra em vigor na. data 
de sua publicação. 

Art. 9.Q Revog~-se !oS disposições em 
contrário. 

lustUioaçlo 

A recente Lei n. ° 7.087, de 29 de dezem­
bro de 1982, ao reformular !L legislação do 
Instituto de Previdência dos Congressistas, 
trouxe aperfeiçoamentos inestimáveis para 
a segurança financeira da instituição e a 
garantia de pensões adequadas aos segura­
dos e a seus dependentes. 

Todavia, algumas lacunas já se fizeram J 

sentir, especialmente após a instala.ção da 
legislatura em curso, com a composição do 
Congresso Nacional alterada por contingen­
te e~ressivo de novos Deputados e Senado- -
res. 

O art. 20, inciso II, da lei em vigor do 
IPC estabelece a contribuição do Senado 
federal e da Câmara dos Deputados em 18 % 
(dezesseis por cento) sobre os subsídios e 
as diárias pagas aos Congressistas, estas re­
ferentes às sessões extraordinárias previstas 
no § 4.° do art. 33 da COnstituição FederaL 
Todavia, na base de cálculo da contribuição 
dos Congressistas, foram omitidas citadas 
ãiárias (inciso l, alínea a). Por isso, aquela 
alínea está sendo alterada para que abas. 
de incidência da contribuição dos COngres­
sistas seja igual à do Congresso Nacional. 

No art. 24, o ex-congressista já tinha o 
dirE'ito a continuar contribuindo até com­
pletar a carência de 8 anos. Na alteração 
proposta neste projeto, poderá, alternativa­
mente, contribuir até atingir a idade mí­
nima para auferir a pensão, já fixada no 
art. 34, em 50 anos. 

No inciso II do art. 28 está sendo supri­
mida a referência ao sexo da pessoa desig­
nada, de forma que também a mulher per­
derá a qualidade de dependente ao atingir 
a maioridade. Isso para harmonizar a dis­
posição com o art. 46 da mesma lei, de vez 
que seu inciso I já exclui do direito à pen­
são o dependente de qualquer sexo que 
atingir a maioridade. 

Nos parágrafos únicos dos arts. 35, 37 e 38 
estão sendo acrescidas as diárias das sesõ­
sões extraordinárias aos subsídios, em coe­
rência com sua inclusão na incidência con­
tributiva. 
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No art. 2.° a proposição pretende modifi­
car a forma de cálculo das pensões a serem 
concedidas no futuro, inclusive em harmo­
nia com as mOdificações sugeridas para os 
arts, 35, 37 e 38 da Lei n,o 7.087/82. Assim, 
os Parlamentares deverão contribuir pelo 
menos durante 48 meses segundo as novas 
bases de cálculo: subsídios e diárias extra­
ordinárias. Considerando que a inovação 

_ meficia a insti tuição e os segurados, é 
" culta do aos atuais Deputados e Senado­

res pagar o complemento de suas contri­
buições, desde o início da legislatura em 
curso (parágrafo único). 

Em consonância com as novas bases de 
cálculo das contribuições e da pensão, o 
art. 3.° deste projeto vem permitir ao se­
gurado que já tenha averbado tempo de 
mandato estadual ou municipal, que possa 

&pagar a contribuição correspondente sobre 
apenas o subsídio previsto no parágrafO 
único do art. 27 da Lei n.O 7.087/82, ou so­
bre o subsídio acrescido das diárias extraor­
'tlinárias, introduzidas na incidência no 
art. 1.0 desta proposição. Quanto às aver­
bações futuras, apllcar-se-á necessaria­
mente o novo sistema proposto (§ 1.0). E 
sempre será feito o cálculo com base no 
valor efetivo de contribuição (§ 2.°). 

O art. 4.° do projeto vem deixar a crité­
rio do segurado a opção entre o pagamento 
único ou em parcelas mensais, das contri­
buições referentes a períOdOS averbados de 
mandato estadual ou municipal. Mas es-

á tui, em preservação à integridade do va­
• que sempre serão calculadas sobre os 

subsídios e as diárias vigentes na data do 
pagamento. 

Nas inovações propostas, não poderia ~r 
olvidada a situação do suplente de Senador 
ou Deputado, 'previsto no art. 26 da Lei 
n.o 7.087/82. Assim o art. 5.° deste projeto 
estende para ele a exigência do pagamento 
de ao menos 48 contribuições para ser-lhe 
concedida a pensão nas novas bases. 

Há ex-Congressistas que deixaram de se 
habilitar no prazo de seis meses para con­
tinuar contribuindo e completar o período 
de carência, conforme faculta o art. 24 e 
seu parágrafO da Lei n.O 7.087/82. A fim de 
dar-lhes nova oportunidade, o art. 6.° deste 
projeto reabre o prazo em um ano a contar 
da publicação da lei em que se converter. 

Com as modificações ora proposta na es­
trutura institucional do IPC, entende a 
atual Administração estar contribuindo 
para discipllnar em termos mais justos e 
mais condizentes com a realidade, a rele­
vante questão da previdência dos senhores 
Congressistas. Confia, por isso mesmo que 
o presente projeto de lei há de ser exa-

Sala das Sessões, 
Furtado Leite. 

de de 1984. -

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 

COMISSOES PERMANENTES 
I 

LEI N.o 7.087, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982 
Dispõe sobre o Instituto de Previdên­

cia dos Congressistas - IPC. 
........................................... 

CAPíTULO UI 
Da Receita do IPC 

Art. 20. A receita do IPC constituir-se-á 
das seguintes contribuições e rendas: 

I - contribuição dos segurados, descon­
tada mensalmente em folha, corresponden­
te a: 

a) 10% (dez por cento) dos subsídios dos 
Congressistas (partes fixa e variável); 

b) 10% (dez por cento) do vencimento 
efetivo ou salário básico dos servidores; 

II - contribuição do Senado Federal e 
da Câmara dos Deputados, correspondente 
a 16% (dezesseis por cento) dos subsídios 
fixo e variável e das diárias pagas aos Con­
gressistas ; 

lU - contribuição dos órgãos aos quais 
pertençam os segurados facultativos cor­
respondente a 20% (vinte por cento) dos 
vencimentos efetivos e salários básicos pa­
gos em cada mês aos mesmos; 

IV - desconto m::msal correspondente a 
7% (sete por cento) das pensões pagas a 
ex-contribuintes; 

V - saldo das diárias descontadas dos 
Congressistas que faltarem às sessões; 

VI - juros e outras rendas auferidas pelo 
Instituto; 

VII - auxílios e subvenções da União, 
independentemente de registro do IPC no 
Conselho Nacional de Serviço Social ou em 
qualquer outro órgão. 

ParágrafO único. As dotações necessá­
rias à execução do disposto nos Incisos II 
e lU deste artigo serão incluídas nos orça­
mentos dos órgãos aos quais estão vincula­
dos os segurados. 

CAPíTULO IV 
Dos Segurados 
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SEÇAO I 
" Disposições Gerais 

......................................... .. 
Art. 24. O segurado obrigatório que, ao 

término do exercício do mandato, não haja 
cumprIdo o período de 8 (oito) anos, con­
secutivos, ou alternados, e o segurado fa­
cultativo que se desligar do órgão ao qual 
pertença poderão continuar contribuindo 
mensalmente, com as partes corresponden­
tes ao segurado e ao órgão, até completar 
o período de carência, devendo estas con­
tribuições integrais sofrer os reajustes pro­
porCionais à majoração do valor base de 
cálculo. 

Parágrafo único. O prazo para habilita­
ção à continuidade da contribuição de ca­
rência é de 6 (seis) meses, improrrogável, 
a contar do dia imediato ao fim do manda­
to ou exercício de mandato ou do dia do 
desligamento. 
.......................... .. ....... ........ 

CAPtTULO V 

Dos Dependentes 

Art. 28. Consideram-se dependentes do 
segurado, desde que vivam economicamente 
sob a sua responsabUidade: 

I - a esposa, salvo se houver abando­
nado o lar sem justo motivo; o marido 
com mais de 60 (sessenta) anos ou invá­
lido; a companheira mantida há mais de 
5 (cinco) anos; os filhos de qualquer con­
dição, menores de 21 (vinte e um) anos ou 
inválidos; 
. II - a pessoa designada, que, se do sexo 
masculino só poderá ser menor de 21 (vinte 
e um) anos ou maior de 60 (sessenta) anos 
ou inválido; 

TIl - o pai inválido e a mãe; 
IV - os irmãos de qualquer condição, 

menores de 21 (vinte e um) anos ou invá­
lidos. 

§ 1.0 A. existência de dependentes de 
qualquer das classes enumeradas nos inci­
sos deste artigo exclui do direito às pres­
tações os dependentes enumerados nos in­
cisos subseqüentes, ressalvado o diSposto no 
§ 3.° deste artigo. 

§ 2.0 Equiparam-se aos filhos, nas con­
dições estabelecidas no inciso I e mediante 
declaração escrita do segurado; 

a) o enteado; 

b) o menor que, por determinação judi­
cial, se ache sob sua guarda; 

c) O menor que se ache sob sua tutela e 
não possua bens para o próprio sustento 
e educação. 

§ 3.° Inexistindo esposa ou marido in­
válido com direito às prestações, a pessoa 
designada poderá, medIante declaração es­
crita do segurado, concorrer com os filhos 
deste. 

§ 4.° A dependêncIa econômica das pe-a 
soas indicadas no inciso I deste artigo e d~ 
equiparados aos filhos (§ 2.°) é presumida, 
devendo a dos demais ser comprovada. 
.............. ... .......................... 

CAPtTULO VI 

Dos Benefícios 
SEÇAO II 
Da Pensão 

Art. 35. Ressalvado o disposto no pará­
grafo único do art. 37 desta Lei, a pensão 
devida aos segurados obrigatórios será pro­
porcional aos anos de mandato ou exercício' 
de mandato federal somados ao tempo de 
mandato estadual ou municipal que for 
averbado nos termos do art. 27 desta Lei. 

Parágrafo único. Pagas as con tribuições 
equivalentes a 8 (oito) anos de mandato, a 
pensão corresponderá a 26% (vinte e seis 
por cento) dos subsídios (partes fixa e va­
Tiável)" acrescidos, por ano de mandato 
subseqüente, exercício de mandato, contri­
buição correspondente ou fração superior a 
6 (seis) meses de contribuição, dos seguin~ 
PErcentuais: • 

a) do 9.° ao 16.0 ano, mais 3,25% por ano; 
b) do 17.0 ao 28.0 ano, mais 3,40% por 

ano; 

c) do 29.0 ao 30.0 ano, mais 3,60% por 
ano. 

Art. 36. O valor da pensão do :,egurado 
faculta tivo, ressalvado o disposto no pará­
grafo único do art. 37 des .a lei; observado 
o limite fixado no parágrafo único deste 
artigo , será igual ao resultado da multipli­
cação: 

I - do ntur..ero de anos d€ contribuição: 
a) pela diária extraída da média arit­

mética dos 12 (doze) últimos vencimentos 
ou salários básicos relativamente aos que 
ingr€ssarem no IPC a partir da data da 
en trada em vigor desta lei; 

b) por 1/30 (um trinta avos) do último 
vencimento básico para os admitidos no 
IPC a partir da data da entrada em vigor 
da Lei n,O 6.017

J 
de 31 de dezembro de 

1973, com exclusao dos compreendidos na 
alínea a deste inciso; 
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II - do número de anos de serviço pres­
tado à Câmara dos Deputados ou ao Se­
nado Federal, vedada a contagem de qual­
quer período em dobro, por 1/30 (um trinta 
avos) do último vencimento bã.sico relati­
vamenre aos filiados ao IPC anreriormente 
à data da en trada em vigor da Lei n.O 6.017. 
de 31 de dezembro de 1973. 

_ Parágrafo único. O valor máximo da 
W ensão paga ao segurado facultativo serã 

igual ao do vencimento ou salário básico 
percebida mensalmente pelo segurado. 

Art. 37. A pensão por invalidez, inexi­
gida a satisfação do período de carência 
será: 

I - integral, se decorrenre de acidente 
em serviço; 

II - proposcional, asegurado o valor mí­
., nimo previsto no parágrafo único deste 

artigo: 
a) ao tempo de mandato federal somado 

'ao de mandato estadual ou municipal aver­
bado nos termos do art. 27 desta lei e, rela­
tivamente ao suplenre, ao rempo de exercí­
cio do mandato, calculada na forma do pa­
rágrafo único do art. 35 desta lei; 

b) ao t.empo de contribuição e calculada 
na forma: 

1. da alínea a do inciso I do art. 36 desta 
lei, em relação aos segurados que ingres­
sarem no IPC a partir da data da entrada 
em vigor desta lei; . 2. da alínea b do inciso I do art. 36 desta 
~i, em relação aos admitidos após o inicio 

da vigência da Lei n.O 6.017, de 31 de de­
zembro de 1973, excluídos os admitidos após 
a vigência desta lei; 

c) ao tempo de serviço na Câmara dos 
Deputados ou no Senado Federal relativa­
mente aos segurados filiados antes da en­
tTada em vigor da Lei n.o 6.017, de 31 de 
dezembro de 1973. 

Parágrafo único. O valor mínimo da 
pensão por invalidez corresponderá a 26% 
(vinte e seis por cento) dos subsídios (par­
tes fixa e variável), vencimento ou salário 
básico mensal. 

Art. 38. A pensão dos dependentes do se­
gurado falecido no exercício do cargo, re­
levada a carência, será paga na base de 
50% (cinqüenta por cento) do valor a que 
teria direito o extin:o nos termos dos arts. 
35 e 36 desta lei. No caso de falecimento 
de segurado pensionista, a pensão corres· 
ponedrá à metade da que ele vinha perce­
oendo, acrescida de tantas parcelas de 10% 
(dez por cento) de seu valor quantos forem 
as dependentes até o máximo de 5 (cinco). 

. ......................................... . 

. ......................................... . 
PARECER DA coMISSAO 

DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O nobre Deputado Furtado Leite intenta, 

com esta proposição, alterar diversos dis­
positivos da Lei aO 7.087, de 29-12-82, que 
dispõe sobre o Instituto de Previdên'cia dos 
Congressistas. 

As alrerações são as seguintes: 
1.0) na alínea a do irem I do art. 20 

para fazer incidir a contri:buição de 10% 
sobre as diárias pagas aos congressistas; 

2.°) no caput do art. 24 para estabele­
cer que as contribuições dos segurados obri­
gatórios e facultativos, que não hajam com­
ple:.ado o períOdO de carência, sejam devi­
das também até que se atinja a idade e.<l­
ta:belecida no art. 34; 

3.°) no irem II do art. 28 para genera­
lízar o dependenre como pessoa com idade 
inferior a 21 anos, superior a 6Q anos ou 
inválida, se pessoa designada; 

4.°) no parágrafO único do art. 35 para 
incluir, no cálculo das pensões, a parte re­
lativa às diárias pagas aos congressistas; 

5.0) no parágrafo único do art. 37 para 
incluir, no cálculo do valor minimo da pen­
são por invalidez, a parte relativa às diá­
rias pagas aos congressistas; 

6.0) no parágrafo único do art. 38 para 
induiT, no cálculo do valor mínimo da pen­
são de dependente, a parte relativa às diá­
rias pagas aos congressistas. 

Esses novos benefícios serão devidos após 
quarenta e oito contribuições mensais, 
calculadas com inclusão das diárias já re­
feridas, facultando-se aos atuais Deputados 
e Senadores retroagir ao início da legisla­
tura em curso o pagamen~o de suas con­
tribuições, pela nova base de cálculo, pa­
gando apenas a diferença entre a antiga e 
a nova contribuição. 

São também previstos casos de avel"ba­
ção de mandatos estaduais e municipais 
bem como a situação do Suplenre. Reabre­
se, por mais um ano, o prazo para que o 
segurado se hlllbilite para a continuidade 
da contribuição de carência. 
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"Com a modificação ora proposta na 
estrutura institucional do !PC, enten­
de a atual Administração estar contri­
buindo para disciplinar em termos mais 
justos e mais condizentes com a reali­
dade, a relevante questão da previdên­
cia dos senhores Congressistas." 

É o rela ~ório. 

fi - Voto do Relator 
Nada existe que possa impedir a normal 

tramitação legislativa deste Projeto, eis que 
foram obedecidos os mandamentos funda­
mentais quanto: 

- à competência legislativa da União 
(art. 8.°, item XVII, alínea c); 

- à atribuição do Congresso (art. 43, 
caput) ; 

- à legitimidade da iniciativa concor­
rente (art. 56), que não sofre restrições de 
exclusividade. 

A técnica legislativa utilizada está COT­
reta. 

Diante do exposto, voto pela constitucio­
nalidade, juridicidade e boa técnica legisla­
tiva deste Projeto de Lei n.O 3.477 de 1984 
de autoria do nobre Depu :ado Furtado Lei~ 
te, que altera as contribuições dos segura­
dos obrigatórios do Instituto de Previdên­
cia dos Congressistas - !PC o valor das 
pensões e dá outras prOVidên'cias. 

Sala da Comissão, Nilson 
Gibson, Relator. 

m - Parecer da Comissão 

A C_omissão de Constituição e Justiça, em 
reuniao ordinária de sua Turma "B" rea­
lizada hoje, opinou, unanimemente, pela 
constitue1onalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Proje ~o de Lei n.o 3.477/84, 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes QS Senhores Depu­
tados: Leorne Belém, Presidente; Gorgônio 
Neto, Vice-Presidente; Armando Pinheiro, 
Ernani Sátyro, Gerson Peres, Ha,milton Xa­
vier, Guido Moesch, Joacil Pereira, José 
Burnett, Rondon Pacheco, Júlio Martins, 
Nilson Gibson, Osvaldo Melo, Egídio Fer­
reira Lima, João Gilberto, Jorge Carone, 
Raimundo Leite. Valmor Giavarina, Gomes 
da Silva e Luiz Henrique. 

Sala da Comissão, 29 de maio de 1984. -
Leorne Belém, Presidente - Nilson Gibson, 
Relator. 

PARElOER DA COMISSãO 
DE TRABALHO E LEGISLAÇãO SOCIAL 

I - Relatório 

Tra.a-se de projeto de lei de autoria . 
nobre Deputado Furtado Leite, que se pr 
põe a alterar · a Lei n.O 7.087, de 29 de de 
Ziembro de 1982, da seguinte forma: 

1 - Na alínea a do inciso I do art. 20 
para incidir, também, a contribuição de 
10% sobre as diárias pagas aos contribuin­
tes e não apenas sobre as partes fixa e va­
riável dos subsídios; 

2 - No caput do art. 24 procura fixar que 
as contribuições dos segurados obrigatórios"­
e facultativos que não hajam completado o 
período de carência, sejam devidas tam­
bém a:é que se atinja a idade fixada no 
art. 34, em 50 anos; , 

3 - No inciso II do art. 28 generaliza o 
dependente como pessoa com idade inferior 
a 21 anos, inclusive do sexo feminino, ou 
maior de 60 (sessenta~ anos ou inválida; 

4 - No parágrafO único do art. 35 para 
incluir as diárias pagas aos congressistas 
no cálculo das pensões; 

5 - No parágrafo únicO do art. 37 para 
incluir, também, as diárias pagas aos con­
gressistas, no cálculo de valor mínimo ,~ 
pensão por invalidez; • 

6 - E, finalmente , incluindo essas mes­
mas diárias no cálculo do valor mínimo da 
pensão de dependente. 

Há determinações, ainda, nos arts. 2.° ao 
7.°, de que esses novos benefícios serão devi­
dos após 48 contribuições mensais calcula­
dos com as diárias pagas aos congressistas, 
permitindo-se aos parlamentares da atual 
legislatura descontar as suas contribuições 
à data de início da mesma pela nova forma 
de cálculo, observando-se a diferença entre 
a antiga e a nova contribuição. 

São reguladas as hipóteses de averbação 
de mandatos estaduais e municipais e a si­
tuação do suplente. É renovada, por mais 
um ano, a faculdade do segurado se habili­
tar para a continuação da contribuição de 
carência. 

Na Justificação, esclarece o nobre autor 
que a Lei n.O 7.087/82, ao reformuiar a le­
gislação do !PC, aperfeiçou-a inestimavel­
mente no que concerne à segurança finan­
ceira da instituição e a garantia de pensões 
adequadas aos segurados e a seus depen­
dentes deixando, entretanto, algumas la-
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cunas a preencher, especialmente a que se 
refere ao aumento do número de congres­
sistas. 

Concluindo, argumenta que as modifica­
ções ora propostas na estrutura institucio­
nal do IPC, entende a atual Administração 
estar contribuindo para disciplinar em ter­
mos mais justos e mais condizentes com a 

aealidade, a relevante questão da previdên­
. a dos senhores congressistas. 

Na Comissão de Constituição e Justiça 
obteve parecer favorável, unânime, pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa téc­
nica legislativa, através de parecer do rela­
tor designado, nobre Deputado Nilson Gib­
son. 

Compete-nos, nesta oportunidade, ofere­
cer-lhe parecer. 

" Indiscutivelmente, o presente Projeto de 
Lei vem aperfeiçoar e suprir algumas lacunas 
existentes na Lei n.O 7.087/82. Corrige a 

• omissão no que se refere à inclusão das diá­
rias referentes a sessões extraordinárias na 
base de cálculo da contribuição dos con­
gressistas que vinha ocorrendo. 

Procede, afinal, a uma série de regula­
mentações de hipóteses que de há muito 
tempo já deveriam estar previstas em lei, 
em favor dos Congressistas. 

Nessas condições, somos favoráveis à 
aprovação deste Projeto de Lei nos termos 
em que foi proposto. e fi - Voto do Relator 

Na forma das antecedentes razões apre­
sentadas, manifestamo-nos pela aprovação 
do Projeto de Lei n.O 3.477, de 1984. 

Sala da Comissão, de de 1984. 
- Edme Tavares, Relator. 

m - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação So­

cial, em reunião ordinária de sua Turma 
"B", realizada em 15-8-84, opinou, unani­
memente, pela aprovação do Projeto de Lei 
n.O 3.477/84, nos termos do parecer do Re­
lator. 

'Estiveram presentes os Senhores D€pu­
tados: Luiz Dulci, Presidente; Edme Ta­
vares, Relator; Cássio Gonçalves, Myrthes 
Bevilacqua, Francisco Amaral, Sebastião 
Ataíde e Mendes Botelho. 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1984. -
Luiz Dulei, Presidente - Edme Tavares, Re­
lator. 
PARECER DO SR. 2.0 -VICE-PRESIDENTIE 

O eminente Deputado Furtado Leite, que 
também é Presidente do !PC, apresentou 

projeto de lei introduzindo 

Feito este sucinto relatório, queremos con­
signar a importância das alterações cons­
tantes do projeto do ilustre DeputadO Fur­
tado Leite, profundo con!hecedor da política 
do IPC, hoje exercendo com dedicação e 
competência a sua presidência. Vale res­
saltar, ainda, que o projeto atende antiga 
e permanente reivindicação dos Congressis­
tas e ex-Congressistas. 

Nosso parecer, pois, é pela aprovação. 

Sala das Reuniões, 23 de agosto de 1984 . 
- Walber Guimarães, Relator. 

PAREGElR DA MESA 

A .Mesa, na reunião de hoje, presentes os 
Senhores Deputados: Flávio Marcilio, Pre­
sidente; Paulino Cícero de Vasconcellos, 1.0-
Vice-Presidente; Walber Guimarães, 2.0 -Vi­
ce-Presidente (Relator); Fernando Lyra, 
1.°-Secretário; Ary Kffuri, 2.0 -secretário; 
Francisco Studart, 3.0 -Secretário, e Amaury 
Müller, 4.0 -Secretário, aprovou o parecer do 
Relator, favorável ao Projeto de Lei 11.° 
304'77/84, do 'Deputado Furtado Leite, que 
"altera as contribuições dos segurados obri­
gatórios do Instituto de Previdência dos 
Congressistas - !PC, o valor das pensões 
e dá outras providências". 

Sala das Reuniões, 2a de agosto de 19M. 
- Flávio Mareílio, Presidente da Câmara 
dos Deputados. 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENARIO 
- N.o 1-

Dê-se a seguinte redação ao eaput do ar­
tigo 2.° do Projeto de Lei nP 3.477, de 1984: 

"Art. 2.° No cálculo das pensões dos 
Deputados Federais e Senadores que te­
nham contribuído parte do tempo ape­
nas sobre os subsídios (partes fixa e va­
riável) e o tempo complementar sobre 
esses subsídios a.crescidos das diárias, os 
percentuais estabelecidos no parágrafO 
único do art. 35 serão aplicadOS, sepa­
radamente e na forma crescente da­
queles ·tempos parciais, sobre os respec­
tivos valores." 
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Justificação 

O Projeto de Lei n.O 3.477/84, ao incluir 
o valor d·as diárias no cômputo das pemões 
dos Deputados e Se.nadores, inclusive da 
pensão mínima por invalidez e da pensão 
mínima aos dependentes, deixou de ponderar 
o tempo de contribuição sobre esta nova 
base e sobre a incidência anterior, que .só 
atingia os subsídios. Incorporando o valor 
das diárias após apenas quatro anos de con­
tribuição, privilegia o Parlamentar e flan­
queia o Congresso Nacional a justas críticas. 

Esta Emenda, ao dar nova redação ao 
art. 2.° da proposição, substitui O arbitrário 
tempo mínimo de 48 contribuicões pelo justo 
critério da proporcionalidade do tempo ctu­
rante o qual o Congressist·a tenha contribuí­
do somente sobre OS subsídios e do tempo 
em que vier a contribuir .sobre o valor dos 
subsídios acrescidos das diáriRs. Fá-lo ado­
tan.do o simples e lógic.:> critério matemá­
tico de aplicar os percentuais já estabeleci­
dos separamente para os respectivos tempn" 
parcIais de cont.ribuição e T)rogre"sivitment::­
conforme o crescimento desses temnos. so­
bre m valores dos subsídi0.3 ou sobrp estes 
acrescidos das diárias. 

Os 'exemplos seguinto.s ilustram como nos 
termos desta emen<la seriío anlicados o", 
percentuai" para cálculo da s pensõe.s. con­
forme os temoos de contrihllicão sobro .os 
subsídios sem e com as diárias: 

1.°) 4 anos sem diárias e 4 anos com Iliá-
rtas: 

Aplicação do percentual de 16%: 
a) sobre subsídios: 4 x 3.?5'70 = 13% 
b) sobre subsídios mais diárias: 4 x 3,25 % 

= 13% 
2.°) 6 anos /Sem diárias e 2 anos com diá-

rias: 
Aplicação do percentual de 26%: 
a) sobre subsídios: 6 x 3,25 = 19,5% 

b) sobre subsídios mais diárias: 2 x 3.25% 
= 6,5% 

3.°) 8 anos sem diárias e 2 anos com diá­
rias: 

Aplicacão do percentual de 32 ,5% (= 26% 
+ 2 x 3,25%): 

a) sobre subsídios: 8 x 3,25% = 26% 
b) sobre subsídios mais diárias: 2 x 3.25 % 

= 6,5% 
4.°) 8 anos sem diárias e 4 anos com diá­

rias: 

Aplicação do porcentual de 39% (= 2~% 
+ 4 x 3,25%): 

lote: 60 . 
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a) sobre subsídios: 8 x 3,25 % = 26 % 

b) sobre subsídios mais diárias: 4 x 3,25 % 
= 13 % 

5.c) 12 anes sem diá rias e 4 anoo com diá­
rias: 

Aplicação do percentual de 52% (= 2 x 
26%): e 

a) sobre subsídios: 12 x 3,25% = 39% 

b) sobre subsídios mais diárias: 4 x 3,25% 
= 13% 

6.°) 1G anos sem diáriaoS e 6 anos com diá­
rias: 

Aplicação do percentual de 72,4 '1< (= 2 x 
:26% + 6 x 3,4%) : 

a) sobre subsídios: 16 x 3,25% = 52% 

b) sobre subsídios mais diárias: 6 x 3,4% 
== 20,4% 

7.°) 18 anos sem diárias e 8 an08 com diá­
rias: 

Aplicação do percentual de 86% (= 2 x 
26% + 10 x 3,4%): 

a) sobre subsídios: 16 x 3,25 % + 2 x 3,4% 
= 58,8% 

b) sobre subsídios mais diárias: 8 x 3,4% 
= 27,2% 

• 

8:°) 22 anos sem diária'3 e 8 anOs com di~ 
fias: _ 

Aplicação do percentual de 100 %: 

a) .sobre susbsídios: 16 x 3,25% = 6 x 3,4% 
=- 72,4% 

b) sobre subsídios mais diá,'as: 6 x 3,4% 
-I- 2 x 3,6% = 27,6% 
9.°) 12 anos sem diáriar3 e 18 anos com diá­
rias: 

Aplicação do percent.ual de 100%: 
a) sobre subsídios: 12 x 325% = 39% 
b) sobre .subsídios mais diárbs: 4 x 3,25% 

+ 12 x 3,4% + 2 x 3,6 % = 61 % 

la.) 4 anos sem diárias e 26 anos COm diá­
rias: 

Aplicação do percentual de 100%: 

a) sobJ."le subsídios: 4 x 3,25% = 13% 

b) sobr·e subsídios mais diárias: 12 x 3,25 % 
+ 12 x 3,4% + 2 x 3,6 % = 87% 

Sala das Sessões, de 
- Siegfried Heuser, 

de 1984. 
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Modifique-se para o seguinte tem o caput 
do art. 25 da Lei n,o 7,087, de 23 de dezem­
bro de 1982: 

"Art. 25. O segurado que perder seu 
vínculo COm o Congre.:iso Nacional e de­
sistir de pagar o r,estante da carência 
poderá, d~n[;ro do p.i.azo referido no pa­
rágrafo único do anigo anterior, reque­
rer o reembolso do valor das con~ribui­
ções pagas, corrigidas monetariamente 
segundo ,a variaçao aa Obdgação Re.i.­
jUHávei do Tesouro Nacional, enquanto 
ao segurado que cancelar ou tiver can­
celaclJ. sua in.scrição não serão restituí­
das as contribuições já feitas." 

J U~ tificaç.í.o 

, O Deputado Q.u'e começa uma legi,slatura 
poderá cumpnr apznas quatro anos de man­
dato, ou até menos. 

• Embora o art. 24 da Lei n.o 7,087/82 per­
mita que o ex-deputado 'Complete () peno do 
de carência de Olto anos, éXlSte a hipóte.se 
de impa.s~ibilidade f,nancelI a de fazê-la, 
além do responsavel desinteresse, 

Não se aí'igura equitativo que, nesse caso, 
o segurado não tenha direito à restituição 
das contribuições pagas, ao contrário das 
hipóteses de cancelamento da inscrição por 
outros motivos. Cumpre observar que a Pre­
vidência Social, inclusive a mantida pelo 

a C, tem por fundamento a solidariedade 
~mana para o institucional amparo pe­

rante as inseguranças e os infortúnios da 
vida. Aí não há propósito lucrativo ou a 
finalidade de mera apropriação de poupan­
ças. 

Por isso, esta Emenda vem admitir o di­
reito à restituição das contribuições pagas 
ao segurado que tanha perdido o vínculo 
com o Congresso Nacional e desde que o 
requeira dentro do mesmo prazo que lhe 
permitia manter a condição de segurado. 
O IPC devolverá apenas a poupança feita 
pelo segurado e ainda se beneficia dos fru­
tos produzidos nas aplicações financeiras. 
Parece que se ressentiria de substrato mo­
ral a mera apropriação dessas contribui­
çóas pela entidade previdenciária. 

Embora não seja exatamente situação 
igual, cabe registrar que no regime da Pre­
vidência Social Urbana o aposentado que 
volta a trabalhar sofre desconto previden­
ciário. Mas as contribuições corresponden­
tes sa destinam a formar um pecúlio em 
seu benefício, sendo-lhe restituídas com 
correção monetária e acrescidas de juros 
de 4% ao ano. 

9-

Sala das Sessões, 30 de agosto de 19 
Siegfried Heuser. 

- N.o 3-

Acrescente-se onde couber,: 

"Durante o primeiro mandato dos 
Deputados, ser-Ihes-á mantida. a atual 
con tribuição." 

Justificação 

O proj ato de lei estabelece em seu art. 
2.°, que para fazer jus à pensão fixada nos 
termos desta Lei, os Deputados Federais e 
Senadores deverão recolher pelo menos 48 
(quarenta e oito) contribuições mensais, 
calculadas com inclusão das diárias pagas 
aos Congressistas. 

Vale dizer, que ao cabo de 48 (quarenta. 
e oito) contribuições, o parlamentar de mais 
de uma legisla.tura desfrutará integralmen­
te do benefício ordinário, inclusive sobre 
as ,penas 48 (quarenta e oito) contribui­
ções que fizer sobre diárias. O mesmo be­
nefício, contudo, não atinge as 48 (quaren­
ta e oito) contribuições dos Deputados de 
primeira legislatura. 

A emenda visa, em parte, corrigir 'a. ini­
qüid'ade. Visa deferir, aos Deputados de pri­
meiro mandato, a mesma contribuição que 
at,ualmente é devida, durante os primeiros 
48 (quarenta e oito) meses, idêntica, por­
tanto, aos heneficiários já do todo, caso 
aprovado o projeto. A complementação in­
cluindo as diárias nas próximas 48 (qua­
renta e oito) contribuições operar-se-á de 
forma idêntica aos beneficiários já. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1984. -
Siegfried Heuser. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTlTUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O Projeto de Lei n.O 3.477-A/84 recebeu, 
em Plenário, três emendas do nobre Depu­
tado Sicgfried Heuser, a saber: 

- n.o 1, dando nova redação 'ao caput 
do art. 2.° modificando a sistemática de 
cálculo; 

- n,o 2, com nova redação para o caput 
do art. 25 da Lei n.o 7.087/82, dispondo so­
bre a deVOlução de contribuições para o se­
gurado que perder o vínculo com o Con­
gresso Nacional; 

- n.o 3, 'acrescentando artigo ao projeto 
para estabelecer que "durante o primeiro 
mandato dos Deputwdos, ser-lhes-á manti­
da a atual contribuição". 

É o relatório. 



As Emendas de Plenário não ofendem 
qualquer texto constitucional, subsistindo, 
pois, a manifestação anterior deste nosso 
Colegiado quanto os aspectos de nossa apre­
ciação preliminar. 

A técnica legislativa utilizada não me­
rece reparos. 

Pelo exposto, voto pela constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 
das Emendas oferecidas em Plenário, ao 
Projeto de Lei n.o 3.477-A/84, mas, no mé­
rito, voto pela rejeição das Emendas, face 
a inoportunidades de todas. 

Sala, da Comissão, 19 de setembro de 1984. 
- Nilson Gibson, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião ordinária de sua Turma "B" rea-
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lizada hoje, opinou, unanimemente, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela rejeição das 
Emendas oferecidas em Plenário ao Proje­
to de Lei n.o 3.477-A/84, nos termos do pa­
recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tadOS: Leorne Belém, Presidente; Gorgônio 
Neto, Vice-Presidente; Afrísio Vieira LimA 
Bonifácio de Andrada, Djalma Bessa, E. 
nani Satyro, Gerson Peres, Guido Moesch, 
Hamilton Xavier, Joaci! Pereira, José Bur­
nett, Mário Assad, Nilson Gibson, Rai­
mundo Leite, Osvaldo Melo, AmSldeu Gea­
ra, Theodoro Mendes, Gastone Righi e Ma­
theus Schmidt. 

Sala da Comissão, 19 de setembro de 1984. 
- Leorne Belém, Presidente - Nilson. 
Gibson, Relator. o 
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Aviso n9 660 -SUPAR. 

Em 04 de dezembro de 1 984. 
o 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíss,imo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.266, de 04 de dezembro de 1984. 

Aproveito a opcrtunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

,·td"~ t2~~ . 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

PRIME I RA SECRETARIA 

Em 1!i/03/8S . Ao Se nho r Secretário-Geral da Mesa . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 

. ~?U~~~/~h 
Deput ado HAROLDO SANFO~ 

Pr imeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 
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MENSAGEM N9 516 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDEl'lTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência' 

que acabo de sancionar o Projeto de Lei que "altera as con 

tribuições dos segurados obrigatórios do Instituto de Pre vi 

dência dos Congressistas IPC, o valor das pensões e dá ou 

tras providências"., Para o arquivo do Congresso Nacional,res 

tituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora con 

vertido na Lei n9 7.266, de 04 de dezembro de 1984. 

Brasília, em 04 de dezembro 

/ :-/ 
)/'1/.41-/1 1-1, 

de 1 984. 



, 

Faço saber que 
seguinte Lei: 

LEI N9 7.266, de 04 de dezembro de 1 984. 

Altera as contribuições dos segura 
dos obrigatorios do Instituto de Pre 
vidência dos Congressistas - IPC, o 
valor das pensões e da outras prov.:!., 
dências. 

-o P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

o Congresso Nacional decreta . e eu sanClono a 
• 

Art. 19 - A Lei nQ 7.087, de 29 de dezembro de 
1982, passa a vigorar com os seguintes dispositivos alterados: 

IIArt. 20 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - ........................................ . 

a) 10% (dez por cento) dos subsidios (partes 
fixa e variavel) e das diarias pagas aos Congressistas; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 24 - O segurad·o obrigatorio que, ao ter 
mino do exercicio do mandato, não haja cumprido o periQ 
do de 8 (oito) anos, consecutivos ou alternados,e o se 
gurado facultativo que se desligar do orgão ao qual pe! 
tença poderão continuar contribuindo mensalmente,com as 
partes correspondentes ao segurado e ao orgão, ate com 
pletar o periodo de carência ou a idade estabelecida no 
art. 34 desta Lei, devendo estas contribuições integrais 
receber os reajustes proporcionais ã majoração do valor-
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base de cã1cu10. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 28 - .................................. . 

I - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

II - a pessoa 
nor de 21 (vinte e um) 
anos ou invã1ida; 

designada, que 
. anos ou malor 

sã poderã ser m~ 
de 60 (sessenta) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 35 -

Parãgrafo 
valentes a 8 (oito) 
derã a 26% (vinte e 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

finico - Pagas as contribuições equ! 
anos de mandato, 
seis por cento) 

-a pensa0 correspo~ 
dos subsidios (pa.!:. 

tes fixa e variãve1) e das diãrias pagas aos Congressi~ 

tas, acrescidos, por ano de mandato subseqOente ao exe.!:. 
cicio de mandato, contribuição correspondente ou fração 
superior a 6 (seis) meses de contribuição, dos segui~ 

tes percentuais: 

a) do 9Q ao 16Q ano, mais 3,25% por ano; 

b) do 17Q ao 28Q ano, mais 3,40% por ano; 

c) do 29Q ao 30Q ano, mais 3,60% por ano; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 37 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parãgrafo unico - O valor minimo dapensão por 
invalidez corresponderã a 26% (vinte e seis por cento) 
dos subsidios (partes fixa e variãvel) e das diãrias p~ 
gas aos Congressistas, ·vencimento ou salãrio bãsico men 
sal. 
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Art. 38 -

Pari~rafo ~nico - O valor minimo da pensio de 
dependentes seri 50% (cinq~enta por cento) de 26% (vi~ 

te e seis por cento) dos subsidios (partes fixa e varii 
vel) e das diirias pagas aos Congressistas, vencimento 
ou salirio percebido pe10 segurado. 1I 

Art. 29 - Para fazer jus - -a pensa0 fi xada nos 
termos desta Lei, os Deputados Federais e Senadores deverio 
recolher pelo menos 48 (quarenta e oito) contribuições me~ 
sais, calculadas com inclusio das diirias pagas aos Congressi~ 
tas. 

• 

§ 19 - Fica facultado aos atuais Deputados Fede 
. -

rais e Senadores fazer retroagir, ao inicio da legislatura em 
curso, o pagamento de suas contribuições pela nova base de .cil 
cu10, pagando, neste caso, apenas a diferença entre estas co~ 
tribuições e as que ji foram pagas pelo sistema da Lei nQ 7.087, 
de 29 de dezembro de 1982. 

§ 29 - Fi ca facul tado ao Deputado Federal, que 
esteja exercendo o seu primeiro mandato na legislatura em CU! 

so, optar pelo atual sistema de contribuiçio, estabelecido na 
Lei n9 7.087, de 29 de dezembro de 1982, ou pelo sistema de 
contribuiçio disc i plinado nesta Lei. 

§ 39 - A opçio seri feita pelo segurado em do 
cumento por ele assinado, com firma re~onhecida, dentro de 30 
(trinta) dias após a publicaçio desta Lei. 

§ 49 - Feita a opção, os beneficios serio cal 
culados de acordo com o sistema de contribuiçio escolhido.p~ 

1 o .s e g u r a do. 
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Art. 39 - No caso de averba~~~~ mandato esta 
dual ou municipal, conforme 
7.087, de 29 de dezembro de 

a permissão do art. 27 da Lei n9 
1982, o segurado qu'e já tenha r~ 

querido a averbação at~ a data da publicação desta Lei poderá 
escolher o sistema de sua preferência, entre a forma estabel~ 

cida no parágrafo unico daquele artigo e a disciplinada nesta 
Lei, respeitados o percentual de 24% (vinte e quatro por cen 
to) para o cálculo da contribuição e odisposto no art. 2Q des 
ta Lei. 

§ 19 - Para novos pedidos de averbação de ma~ 

datol aplicar-se-á somente o sistema de contribuição estabele 
cido nesta Lei. 

- -§ 29 - A pensa0 sera calculada tomando -se por 
base a forma de contribuição efetivamente paga pelo segurado. 

Art. 4Q - Deferi,da a averbação de mandato esta 
dual ou municipal, o segurado decidirá entre o pagamento em 

· uma sõ vez ou o inicio do pagamento mensal, incidindo sempre as 
contribuições sobre os valores vigentes na data do pagamento. 

A r t. 5 Q - O S u P 1 e n te que e s te j a na si tua ç ã o d e ~ 
crita no art. 26 da Lei nQ 7.087, de ' 29 de dezembro de 1982, 
terá reajustada sua pensão nas bases estabelecidas nesta Lei, 
se pagar pelo menos 48 (quarenta e oito) contribuições com in 
c1usão das diárias pagas aos Congressistas. 

Art. 6Q - O segurado que não se tenha val i do 
da faculdade concedida no parágrafo unico do art. 24 da Lei nQ 
7.087, de 29 de dezembro de 1982, ainda poderá habilitar-se ã 
continuidade da contribuição da carência, desde que o requeira 
dentro de 1 (um) ano, a contar da publicação desta Lei. 
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Art. 7Q - Serã incluída na financei 
ra anual das duas Casas do Congresso Nacional dotação destina 
da ao Fundo Assistencia l do Instituto de Previdência dos Con 
gressistas - IPC. 

o 

Art. 89 - Esta Lei entra em vigor 
sua publicação. 

Art. 99 - Revogam-se as disposições 
rio. 

Brasília, em 04 d~ dezembro 
163Q da Independência e 969 da Repüb1~Zca. 

L -' -7/ ~;/1f /' 

na data de 

-em contra 

de 1 984; 

• 
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Altera as contribuições dos se­
gurados obrigatórios do Institu­
to de Previdência dos Congres­
sistas - IPC, o valor das pen­
sões e dá outras providências. tÍfflr;J~ 

- /~/~ . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Lei n9 7.087, de 29 de dezembro 

de 1982, passa a vigorar com os seguintes dispositivos altera­

dos: 

" Art. 2 O - ................................ . 

I - ...................................... . 

a) 10% (dez por çento) dos subsidios (par-

tes fixa e variável) e das diárias pagas aos Congres­

sistas; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 24 - O segurado obrigatório que, ao 

término do exercicio do mandato, não haja cumprido o 

periodo de 8 (oito) anos, consecutivos ou 

e o segurado facultativo que se desligar 

alternados, 
- -do orgao ao 

qual pertença poderão continuar contribuindo mensal­

mente, com as partes correspondentes ao segurado e ao 

órgão, até completar o periodo de carência ou a idade 

estabelecida no art. 34 desta Lei, devendo estas con­

tribuições int egrais receber os reajustes proporcio­

nais à majoração do valor-base de cálculo . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 28 - ................................. . 

I - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

11 - a pessoa designada, que só poderá ser 

menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60 (sessen-
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ta) anos ou inválida; 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 35 - • ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único. Pagas as contribuições 

equivalentes a 8 (oito) anos de mandato, a pensa0 cor­

responderá a 26% (vinte e seis por cento) dos subsi­

dios (partes fixa e variável) e das diárias pagas aos 

Congressistas, acrescidos, por ano de mandato subse­

qfiente ou exercicio de mandato, contribuição corres­

pondente ou fração superior a 6 (seis) meses de con­

tribuição, dos seguintes percentuais: 

a) do 99 ao 169 ano, mais 3,25% por ano; 

b) do 179 ao 289 ano, mais 3,40% por ano; 

c) do 299 ao 309 ano, mais 3,60% por ano. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 37 - • ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único. O valor minimo da pensa0 

por invalidez corresponderá a 26% (vinte e seis por 

cento) dos subsidios (partes fixa e variável) e das 

diárias pagas aos Congressistas, vencimento ou salário 

básico mensal. 

Art. 38 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. O valor minimo da pensão de 

dependentes será 50% (cinqfienta por cento) de 26 % 

(vinte e seis por cento) dos subsidios (partes fixa e 

variável) e das diárias pagas aos Congressistas, ven­

cimento ou salário percebido pelo segurado." 

Art. 29 - Para fazer jus à pensão fixada nos 

termos desta Lei, os Deputados Federais e Senadores deverão re­

colher pelo menos 48 (quarenta e oito) contribuições mensais, 

calculadas com inclusão das diárias pagas aos Congressistas. 

§ 19 - Fica facultado aos atuais Deputados 
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Federais e Senadores fazer retroagir, ao início da legislatura 

em curso, o pagamento de suas contribuições pela nova base de 

cálculo, pagando, neste caso, apenas a diferença entre estas 

contribuições e as que já foram pagas pelo sistema da Lei n9 

7.087, de 29 de dezembro de 1982 . 

§ 29 - Fica facultado ao Deputado Federal, 

que esteja exercendo o seu primeiro mandato na legislatura em 

curso, optar pelo atual sistema de contribuição, estabelecido na 

Lei n9 7.087, de 29 de dezembro de 1982, ou pelo sistema de con­

tribuição disciplinado nesta Lei. 

§ 39 - A opção será feita pelo 

documento por ele assinado, com firma reconhecida, 

(trinta) dias após a publicação desta Lei. 

segurado em 

dentro de 30 

§ 49 - Feita a opção, os benefícios serão 

calculados de acordo com o sistema de contribuição escolhido pe-

lo segurado. 

Art. 39 - No caso de averbação de mandato 

estadual ou municipal, conforme a permissão do art. 27 da Lei n9 

7.087, de 29 de dezembro de 1982, o segurado que já tenha reque­

rido a averbação até a data da publicação desta Lei poderá esco­

lher o sistema de sua preferência, entre a forma estabelecida no 

parágrafo único daquele artigo e a disciplinada nesta Lei, res­

peitados o percentual de 24% (vinte e quatro por cento) para o 

cálculo da contribuição e o disposto no art. 29 desta Lei. 

§ 19 - Para novos pedidos de averbação de 

mandato, aplicar-se-á somente o sistema de contribuição estabe­

lecido nesta Lei. 

§ 29 - A pensa0 será calculada tomando-se 

por base a forma de contribuição efetivamente paga pelo segura­

do. 

Art. 49 - Deferida a averbação de mandato 

estadual ou municipal, o segurado decidirá entre o pagamento em 
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uma só vez ou o inicio do pagamento mensal, incidindo sempre as 

contribuições sobre os valores vigentes na data do pagamento. 

Art. 59 - O Suplente que esteja na situação 

descrita no art. 26 da Lei n9 7.087, de 29 de dezembro de 1982, 

terá reajustada sua pensão nas bases estabelecidas nesta Lei, se 

pagar pelo menos 48 (quarenta e oito) contribuições com inclusão 

das diárias pagas aos Congressistas. 

da faculdade 

7.087, de 

Ar t . 69 - O segurado que não se tenha valido 

concedida no parágrafo único do art. 24 da Lei n9 

29 de dezembro de 1982, ainda poderá habilitar-se à 

continuidade da contribuição da carência, desde que o requeira 

dentro de 1 (um) ano, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 79 - Será incluida na programaçao fi­

nanceira anual das duas Casas do Congresso Nacional dotação des­

tinada ao Fundo Assistencial do Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC. 

sua publicação. 

trário. 

MTB. 

Art. 89 - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em con-

SENADO FEDERAL, EM Jo DE NOVEMBRO DE 1984 

SENADOR MOACY 

PRESIDENTE 



-

Altera as contribuições dos segurados 
obrigatórios do Instituto de Previdên­
cia dos Congressistas - IPC, o valor 
das pensões e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Lei n9 7.087,de 29 de dezembro de 1982, 
passa a vigorar com os seguintes dispositivos alterados: 

IIArt. 20 - ....................................... . 

I - ..........,................................... 

a) 10% (dez por cento) dos subs;dios (partes fixa 
e variãvel) e das diãrias pagas aos Congressistas; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 24 - O segurado obrigatório que, ao termino 
do exerc;cio do mandato, não haja cumprido o per;odo de 8 (oi­
to) anos, consecutivos ou alternados, e o segurado facultativo 
que se desligar do órgão ao qual pertença poderão continuar 
contribuindo mensalmente, com as partes correspondentes ao se­
gurado e ao órgão, ate completar o per;odo de carência ou a 
idade estabelecida no art. 34 desta lei, devendo estas contri­
buições integrais receber os reajustes proporcionais ã majora­
ção do valor-base de cãlculo. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 28 - ....................................... . 

I - ............................................. . 

II - a pessoa designada, que só pOderã ser menor 
de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60 (sessenta) anos ou invã 
lida; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

GER. 20.01.0057 .2 - (AGO/ 84) 
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Art. 35 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parãgrafo uni co. Pagas as contribuições equivalen­
tes a 8 (oito) anos de mandato,a pensão corresponderã a 26%(vin 
te e seis por cento) dos subsidios (partes fixa e variãvel) e 
das diãrias pagas aos Consressistas, acrescidos, por ano de man 
dato subseq~ente ou exerclcio de mandato, contribuição corres~ 
pondente ou fração superior a 6 (seis) meses de contribuição, 
dos seguintes percentuais: 

a) do 99 ao 169 ano, mais 3,25% por ano; 
b) do 179 ao 289 ano, mais 3,40% por ano; 
c) do 299 ao 309 ano, mais 3,60% por ano. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 37 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parãgrafo uni co. O valor minimo da pensão por inva 
lidez corresponderã a 26% (vinte e seis por cento) dos subs~ 
dios (partes fixa e variãvel) e das diãrias pagas aos Congres­
sistas, vencimento ou salãrio básico mensal. 

Art. 38 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parãgrafo uni co. O valor minimo da pensão de depen 
dentes serã 50% (cinq~enta por cento) de 26% (vinte e seis por 
cento) dos subsidios (partes fixa e variãvel) e das diãrias pa­
gas aos Congressistas, vencimento ou salãrio percebido pelo se­
qurado. 1I 

- -Art. 29 - Para fazer jus a pensa0 fixada nos termos 
desta lei, os Deputados Federais e Senadores deverão recolher pelo me­
nos 48 (quarenta e oito) contribuições mensais, calculadas com inclusão 
das diárias pagas aos Congressistas. 

§ 19 - Fica facultado aos atuais Deputados Federais 
e Senadores fazer retroagir, ao inicio da legislatura em curso, o paga­
mento de suas contribuições pela nova base de cãlculo, pagando, neste 
caso, apenas a diferença entre estas contribuições e as que jã foram p~ 
gas pelo sistema da Lei n9 7.087, de 29 de dezembro de 1982. 

§ 29 - Fica facultado ao Deputado Federal, que este­
ja exercendo o seu primeiro mandato na legislatura em curso, optar pelo 
atual sistema de contribuição, estabelecido na Lei n9 7.087, de 29 de 
dezembro de 1982, ou pelo sistema de contribuição disciplinado nesta 
1 ei . 

§ 39 - A opção serã feita pelo segurado em documento 
por ele assinado, com f i rma reconhecida, dentro de 30 (trinta) dias 

/---; . 

/,/) 
/ 
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após a publicação desta l ei. 

§ 49 - Feita a opção, os beneficios serão calculados 
de acordo com o sistema de contribuição escolhido pelo segurado. 

Art. 39 - No caso de averbação de mandato estadual 
ou municipal, conforme a permissão do art. 27 da Lei n9 7.087, de 29 de 
dezembro de 1982, o sequrado que jã tenha requerido a averbação ate a 
data da publicação desta lei poderã escolher o sistema de sua preferên­
cia, entre a forma estabelecida no parãgrafo unico daquele artigo e a 
disciplinada nesta lei, respeitados o percentual de 24% (vinte e quatro 
por cento) para o cãlculo da contribuição e o disposto no art. 29 desta 
1 ei . 

§ 19 - Para novos pedidos de averbação de mandato, 
aplicar-se-ã somente o sistema de contribuição estabelecido nesta lei. 

§ 29 - A pensão serã calculada tomando-se por base 
a forma de contribuição efetivamente paga pelo segurado. 

Art. 49 - Deferida a averbação de mandato estadual 
ou municipal, o segurado decidirã entre o pagamento em uma só vez ou o 
inicio do pagamento mensal, incidindo sempre as contribuições sobre os 
valores vigentes na data do pagamento. 

Art. 59 - O Suplente que esteja na situação descrita 
no art. 26 da Lei n9 7.087, de 29 de dezembro de 1982, te rã reajustada 
sua pensão nas bases estabelecidas nesta lei, se pagar pelo menos 48 
(quarenta e oito) contribuições com inclusão das diãrias pagas aos Con­
gressistas. 

Art. 69 - O segurado que não se tenha valido da fa­
culdade concedida no parãgrafo unico do art. 24 da Lei n9 7.087, de 29 
de dezembro de 1982, ainda poderã habilitar-se ã continuidade da contri 
buição da carência, desde que o requeira dentro de 1 (um) ano, a contar 
da publicação desta lei. 

Art. 79 - Serã inclu;da na programação financeira a­
nual das duas Casas do Congresso Nacional dotação destinada ao Fundo 
Assistencial do Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC. 

Art . 89 - Esta lei entra em viqor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

, 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em - [} t 

-- -- 7tt:-
de no~mbro de 1984. 

-
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